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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 – RETIFICADO 

O Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, torna público que realizará, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL, Concurso Público para provimento de Cargos vagos e dos que vagarem no prazo de vali-
dade do Concurso Público, regido pelo artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Complementar n° 26, de 27 de junho 
de 2008, de acordo com a distribuição de vagas especificada na Tabela I, do Capítulo I, deste Edital, sob a supervisão da 
Comissão do Concurso Público, instituída pela Portaria nº 239, de 10 de março de 2023.  

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante 
deste Edital.  
 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento, pelo Regime Estatutário, dos Cargos mencionados na Tabela I, deste 
Capítulo, atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 02 (dois) anos, prorrogável uma única 
vez por igual período a contar da data da Homologação do Resultado Final, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera obrigatoriedade para a 
nomeação de todos os candidatos classificados, exceto para aqueles classificados dentro do número de vagas oferecidas. 

1.1.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará disponível no site 
do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). 

1.1.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no Semanário Oficial Eletrônico do 
Município de Itapetininga, bem como divulgados na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br). 

1.1.3. A Homologação do Resultado Final do Concurso Público será publicada no Semanário Oficial Eletrônico do 
Município de Itapetininga, bem como divulgados na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br). 

1.2. As Atribuições Básicas dos Cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

1.3. Os vencimentos constantes na Tabela I, deste Capítulo, correspondem à faixa inicial de cada Cargo, em vigência. 

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o Horário Oficial de Brasília/DF. 

1.5. Os Códigos dos Cargos, os Cargos, as Vagas Existentes, a Escolaridade/Requisitos exigidos, o Vencimento Mensal, 
Jornada de Trabalho e a Taxa de Inscrição são os estabelecidos na Tabela I – Capítulo l, deste Edital, conforme 
especificada abaixo:  

TABELA I 

CÓDIGO 

DO CARGO 
CARGO 

VAGAS 

EXISTENTES  

 

 

 

CADASTRO 

RESERVA 

ESCOLARIDADE/REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO 

TOTAL 

(*) 

RESERVA 

PARA 

PESSOAS 

COM 

DEFICIÊNCIA  

(**) 

ENSINO FUNDAMENTAL 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 48,00 

101 Carpinteiro 01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.320,00 

40h 

102 Coletor de lixo 02 -- 20 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.320,00 

40h 

103 Eletricista 01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.341,00 

40h 

104 
Mecânico de 

máquinas pesadas 
01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 

R$ 1.615,00 
40h 

105 
Mecânico de 

veículos 
01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 

R$ 1.341,00 
40h 

106 Músico - Trompete 02 -- 07 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.320,00 

40h 
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CÓDIGO 

DO CARGO 
CARGO 

VAGAS 

EXISTENTES  

 

 

 

CADASTRO 

RESERVA 

ESCOLARIDADE/REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO 

TOTAL 

(*) 

RESERVA 

PARA 

PESSOAS 

COM 

DEFICIÊNCIA  

(**) 

107 
Oficial Eletricista de 

Veículos 
01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 

R$ 1.475,00 
40h 

108 
Operador de 

Máquina 
01 -- 08 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH 
categoria “C” ou superior 

R$ 1.475,00 
40h 

109 Pedreiro 01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.320,00 

40h 

110 Pintor 01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.320,00 

40h 

111 Soldador 01 -- 08 Ensino Fundamental Incompleto 
R$ 1.475,00 

40h 

112 Tratorista 01 -- 08 
Ensino Fundamental Incompleto e CNH 

categoria “C” ou superior 
R$ 1.320,00 

40h 

113 
Agente de Combate 

às Endemias 
02 -- 20 Ensino Fundamental Completo 

R$ 2.640,00 
40h 

ENSINO MÉDIO 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 57,00 

201 

Agente de 
Desenvolvimento 

Social 

02 -- 20 Ensino Médio Completo 
R$ 1.615,00 

40h 

202 
Agente de 

Fiscalização 
02 -- 20 

Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação - Categoria A 

R$ 1.475,00 
30h 

203 
Assistente 

Administrativo 
10 01 50 Ensino Médio Completo 

R$ 1.615,00 
40h 

204 Auxiliar de Educação 100 05 100 Ensino Médio Completo 
R$ 1.341,00 

40h 

205 
Motorista - Categoria 

“D” 
02 -- 20 

Ensino Médio Completo e CNH categoria “D” ou 
superior 

R$ 1.341,00 
40h 

ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 57,00 

206 

Oficial 
Administrativo de 

Recursos Humanos 

01 -- 19 
Ensino Médio Completo, Curso técnico em uma 
das seguintes áreas: Administração, Recursos 
Humanos e Auxiliar de Departamento Pessoal 

R$ 1.615,00 
40h 

207 
Técnico de 

Enfermagem 
05 -- 30 

Ensino Médio Completo, Curso técnico de 
Enfermagem e registro no respectivo Conselho 

de Classe  

R$ 1.615,00 
(*****) 
30h 

208 
Técnico de Saúde 

Bucal 
02 -- 07 

Ensino Médio Completo, Curso técnico em 
Saúde Bucal e registro no respectivo Conselho 

de Classe 

R$ 1.615,00 
30h 

209 

Técnico de 
Enfermagem da 

Estratégia da Saúde 
da Família 

05 -- 30 
Ensino Médio Completo, Curso técnico de 

Enfermagem e registro no respectivo Conselho 
de Classe 

R$ 1.803,00 
(*****) 
40h  

210 

Técnico de Saúde 
Bucal da Estratégia 

da Família 

02 -- 07 
Ensino Médio Completo, Curso técnico em 

Saúde Bucal e registro no respectivo Conselho 
de Classe 

R$ 1.803,00 
40h 

211 
Técnico em 
Farmácia 

02 -- 07 
Ensino Médio Completo, Curso técnico em 

farmácia e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

R$ 1.615,00 
30h 

212 
Técnico em 
Informática 

02 -- 15 
Ensino Médio Completo e Técnico em 

Informática Completo 
R$ 1.615,00 

40h 

213 
Técnico em 
Radiologia 

01 -- 08 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Radiologia e registro no respectivo Conselho de 
Classe  

R$ 2.549,00 
20h 
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CÓDIGO 

DO CARGO 
CARGO 

VAGAS 

EXISTENTES  

 

 

 

CADASTRO 

RESERVA 

ESCOLARIDADE/REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO 

TOTAL 

(*) 

RESERVA 

PARA 

PESSOAS 

COM 

DEFICIÊNCIA  

(**) 

ENSINO SUPERIOR 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 69,00 

301 Advogado 02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Direito e inscrição 

junto à OAB/SP 
R$ 3.092,00 

30h 

302 

Analista de 
Planejamento, 

Gestão e Orçamento 

01 -- 08 

Ensino Superior Completo as seguintes áreas: 
Ciências Econômicas, Ciências Contábeis e 

Administração; com especialização em Gestão 
Pública e/ou Governamental, Administração 

Pública ou de Políticas Públicas; e registro no 
respectivo Conselho de Classe 

R$ 5.287,00 
40h 

303 Assistente Social 02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Serviço Social e 

registro no respectivo Conselho de Classe 
R$ 3.092,00 

30h 

304 
Auditor de Controle 

Interno 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Econômicas, Ciências Contábeis, Bacharelado 

em Direito, Administração ou Engenharia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 5.287,00 
40h 

305 Cirurgião Dentista 02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
20h 

306 

Cirurgião Dentista da 
Estratégia da Saúde 

da Família 

02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Odontologia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 5.287,00 
40h 

307 
Cirurgião Dentista 

Endodontista 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Odontologia, com 
especialização em Endodontia e registro no 

respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
20h 

308 
Cirurgião Dentista 

Odontopediatra 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Odontologia, com 
especialização em Odontopediatria e registro no 

respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
20h 

309 
Cirurgião Dentista 

Periodontista 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Odontologia, com 
especialização em Periodontia e registro no 

respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
20h 

310 
Diretor de Educação 

Básica 
20 01 20 

Licenciatura Plena em Pedagogia, com 
habilitação em Administração Escolar e 

experiência de 3 (três) anos no Magistério como 
docente ou Especialista de Educação; 

R$ 4.961,00 
40h 

311 Educador Físico 02 -- 07 
Licenciatura Plena na área de Educação Física e 

registro no CREF/SP 
R$ 3.092,00 

30h 

312 

Enfermeiro da 
Estratégia da Saúde 

da Família 

02 -- 18 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 

registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.212,00 
(*****) 
40h 

313 Enfermeiro Padrão 02 -- 18 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 

registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
(*****) 
30h 

314 
Engenheiro 
Agrônomo 

01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Agronomia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
30h 

315 Engenheiro Civil 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e 

registro no respectivo Conselho de Classe 
R$ 3.414,00 

30h 

316 Engenheiro Florestal 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Engenharia 

Florestal e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

R$ 3.092,00 
30h 

317 Farmacêutico 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Farmácia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
30h 

318 Fisioterapeuta 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Fisioterapeuta e 

registro no respectivo Conselho de Classe 
R$ 3.092,00 

30h 

319 Fonoaudiólogo 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e 

registro no respectivo Conselho de Classe 
R$ 3.092,00 

30h 

320 Médico Veterinário 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina 

Veterinária e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

R$ 3.092,00 
20h 

321 Nutricionista 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Nutrição e registro 

no respectivo Conselho de Classe 
R$ 3.092,00 

30h 

322 Psicólogo 02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Psicologia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 3.092,00 
30h 
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CÓDIGO 

DO CARGO 
CARGO 

VAGAS 

EXISTENTES  

 

 

 

CADASTRO 

RESERVA 

ESCOLARIDADE/REQUISITOS 

VENCIMENTO 

R$ / 

JORNADA DE 

TRABALHO 

TOTAL 

(*) 

RESERVA 

PARA 

PESSOAS 

COM 

DEFICIÊNCIA  

(**) 

323 Psicopedagogo 01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Psicopedagogia, 
ou em Pedagogia ou Licenciatura, com 

especialização lato sensu em Psicopedagogia 
Institucional, e registro no respectivo Conselho 

de Classe 

R$ 3.092,00 
30h 

324 
Terapeuta 

Ocupacional 
02 -- 07 

Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional e registro no respectivo Conselho 

de Classe 

R$ 3.092,00 
30h 

ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 69,00 

325 Médico Cardiologista 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Cardiologia e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

326 
Médico 

Dermatologista 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Dermatologia e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

327 
Médico 

Endocrinologista 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Endocrinologia e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

328 
Médico 

Gastroenterologista 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Gastroenterologia e Registro 

no Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

329 Médico Generalista 02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Medicina e 

registro no respectivo Conselho de Classe (***) 
R$ 103,86 

por hora (****) 

330 Médico Geriatra 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 

Especialização em Geriatria e Registro no 
Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

331 

Médico 
Ginecologista 

Obstetra 

01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Ginecologia Obstetra e 

Registro no Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

332 Médico Nefrologista 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Nefrologista e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

333 
Médico Neurologista 

infantil 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Neurologia Pediátrica e 

Registro no Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

334 
Médico 

Oftalmologista 
01 -- 08 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Oftalmologia e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

335 Médico Ortopedista 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Ortopedia e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

336 

Médico 
Otorrinolaringologist

a 

01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 

Especialização em Otorrinolaringologia e 
Registro no Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

337 Médico Pediatra 02 -- 07 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Pediatria e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

338 Médico Psiquiatra 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Psiquiatria e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

339 Médico Urologista 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 

Especialização em Urologia e Registro no 
Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

340 Médico Vascular 01 -- 08 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Especialização em Vascular e Registro no 

Conselho de Classe (***) 

R$ 103,86 
por hora (****) 

(*) Total de Vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência. 
(**) Reserva de Vagas para Pessoa com Deficiência, conforme estabelecida no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
(***) Registro no Conselho Regional de Medicina, bem como o Título de Especialização na área pretendida, registrado no CRM, na CNRM ou na 
AMB  quando necessário, conforme Resoluções do Conselho Federal de Medicina. 
(****) Jornada Semanal: Mínimo 50 e máximo 120 Plantões - Horas mensais 
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(*****) Será respeitado o Piso Nacional de Enfermagem conforme Lei nº 14.581/2023, Portaria nº 597/2023 do Ministério da Saúde, nos exatos limites 
dos recursos repassados pela União. 

 

1.6. Aos candidatos nomeados serão concedidos os seguintes benefícios: vale transporte (em quantidade necessária aos 
deslocamentos do servidor no percurso residência/trabalho e vice-versa) e auxílio alimentação (no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais)). 

1.7. A jornada de trabalho poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime de plantões, bem como 
aos sábados, domingos e feriados, de acordo com as necessidades e conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – Diplomas registrados e 
acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a Cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação 
e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE) e Conselhos 
Regionais de Profissões. 

1.8.1. Os Diplomas e Certificados obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acordo com 
a legislação vigente. 

1.9. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/18), o candidato, ao realizar a sua 
inscrição, estará consentindo e autorizando o uso de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em 
conformidade com o que segue: 

1.9.1. Na divulgação das Listagens de Homologação das Inscrições e dos Resultados – Nome do Candidato, Documento 
de Identidade e Data de Nascimento; 

1.9.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e outros comunicados 
a título gratuito – e-mail informado no ato da inscrição; 

1.9.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários locais, destinando-
se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover a troca deles com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.9.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, viabilização de ações 
e projetos – todos os dados. 

 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

2.1. Os requisitos básicos para investidura no Cargo são os especificados a seguir: 

2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Concurso Público em sua íntegra e cumprir todas as determinações 
nele contidas; 

2.1.2. Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público; 

2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
conforme o disposto nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal n.º 70.436/72, 
ou ser naturalizado brasileiro conforme legislação vigente no país até a data da posse;  

2.1.4. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, até a data da posse; 

2.1.5. Estar em gozo dos direitos políticos; 

2.1.6. Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares na data da posse; 

2.1.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da posse; 

2.1.8. Não ser aposentado por invalidez; 

2.1.9. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o Cargo, conforme o especificado na Tabela I – Capítulo I, 
deste Edital; 

2.1.10. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima e, de acordo com as exigências 
publicadas pelo Órgão de Recursos Humanos no edital de chamamento da Prefeitura Municipal de Itapetininga, por 
ocasião da convocação, que antecede a posse; 

2.1.11. Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento 
integral das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.12. Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com nova investidura em Cargo; 

2.1.13. Não se encontrar acumulando Cargo, Emprego ou Função Pública em desconformidade com as hipóteses de 
acumulação lícitas previstas em Lei, e na Constituição Federal; 

2.1.14. Não estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme previsto no Estatuto dos Funcionários Públicos; 

2.1.15. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício do Cargo, comprovada 
mediante sujeição a exame de saúde admissional a ser realizado pelo serviço médico credenciado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA, quando da posse; e 

2.1.16. Não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão.  

2.2. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos no item 2.1, deste 
Capítulo, será solicitada por ocasião da posse. 
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2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em 
decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.  

2.4. O candidato que prestar declaração falsa, inexata, ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado na prova e que o fato seja constatado posteriormente. 

2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital. No entanto, o candidato 
que não as satisfizer no ato da posse, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

 

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Somente será admitida inscrição via Internet, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), no período 
de 25 de maio de 2023 a 22 de junho de 2023, iniciando-se às 10h00, do dia 25 de maio a 2023, e encerrando-se, 
impreterivelmente, às 17h00 do dia 22 de junho de 2023, observado o Horário Oficial de Brasília/DF e os itens constantes 
no Capítulo II – Dos Requisitos Básicos Exigidos, estabelecidos neste Edital. 

3.1.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais não se poderá alegar desconhecimento. 

3.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso Público. 

3.1.3. Os candidatos poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição no período de 25 de maio de 
2023 a 22 de junho de 2023, por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através 
do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00 (Horário Oficial de Brasília/DF), 
exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 23 de junho de 2023, disponível no site do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme Tabela I, constante no Capítulo 
I, deste Edital. 

3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até às 17h00 do dia 22 de junho de 2023. 

3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), até 
às 17h00 do dia 23 de junho de 2023. 

3.3. O candidato interessado poderá realizar inscrição para 02 (dois) Cargos previstos neste edital, desde que as 
Provas sejam realizadas em períodos distintos, verificando, antes de efetuar a sua inscrição, o período de realização 
das provas, conforme estabelecido abaixo e constante no Capítulo VII – Da Prestação das Provas Objetivas, deste 
Edital: 

DATA PREVISTA DA PROVA /  

PERÍODO 
CARGOS 

16/07/2023 

(MANHÃ) 

Agente de Combate às Endemias 

Assistente Social 

Auxiliar de Educação 

Carpinteiro 

Cirurgião Dentista da Estratégia da Saúde da 
Família 

Cirurgião Dentista Endodontista 

Cirurgião Dentista Odontopediatra 

Cirurgião Dentista Periodontista 

Coletor de lixo 

Educador Físico 

Eletricista 

Enfermeiro Padrão 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Florestal 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Mecânico de máquinas pesadas 

Mecânico de veículos 

Médico Generalista 

Médico Veterinário 

Músico (Trompete) 

Nutricionista 

Oficial Eletricista de Veículos 

Operador de Máquina 

Pedreiro 

Pintor 

Psicólogo 

Psicopedagogo 

Soldador 

Técnico de Enfermagem da Estratégia da 
Saúde da Família 

Técnico de Saúde Bucal da Estratégia da 
Família 

Terapeuta Ocupacional 

Tratorista 
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DATA PREVISTA DA PROVA /  

PERÍODO 
CARGOS 

16/07/2023 

(TARDE) 

Advogado 

Agente de Desenvolvimento Social 

Agente de Fiscalização 

Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento 

Assistente Administrativo 

Auditor de Controle Interno 

Cirurgião Dentista 

Diretor de Educação Básica 

Enfermeiro da Estratégia da Saúde da Família 

Médico Cardiologista 

Médico Dermatologista 

Médico Endocrinologista 

Médico Gastroenterologista 

Médico Geriatra 

Médico Ginecologista Obstetra 

Médico Nefrologista 

Médico Neurologista infantil 

Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 

Médico Otorrinolaringologista 

Médico Pediatra 

Médico Psiquiatra 

Médico Urologista 

Médico Vascular 

Motorista - Categoria “D” 

Oficial Administrativo de Recursos Humanos 

Técnico de Saúde Bucal 

Técnico de Enfermagem 

Técnico em Farmácia 

Técnico em Informática 

Técnico em Radiologia 

3.3.1. Na eventualidade do candidato efetuar as 02 (duas) inscrições para o mesmo período de realização das provas, 
será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente na Prova Objetiva, 
sendo considerado ausente nas demais opções. 

3.3.1.1. Ocorrendo a hipótese do subitem 3.3.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 
restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 

3.3.2. O candidato deve se atentar à opção do Cargo, data prevista da prova e período antes de escolher a opção e 
efetuar o pagamento. 

3.3.2.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o Cargo de interesse e seu respectivo 
código, conforme Tabela I, constante no Capítulo I, deste Edital. 

3.3.2.2. É vedada a transferência do valor pago, referente a taxa de inscrição, para outro Cargo, para terceiros, bem como 
para outros certames. 

3.4. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os casos previstos na Lei Municipal 
nº 5.048, de 27 de março de 2006 ou na Lei Municipal nº 5.167 de 28 de agosto de 2007.  

3.4.1. As solicitações de isenção serão recebidas nos dias 25 e 26 de maio de 2023, conforme estabelecido no Capítulo 
IV – Da Solicitação de Isenção de Inscrição, deste Edital. 

3.5. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma. 

3.6. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na rede bancária, 
conforme o disposto no item 3.2, deste Edital. 

3.6.1. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao INSTITUTO MAIS o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar o cancelamento da inscrição. 

3.6.2. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a aceitação tácita das normas e condições do Concurso 
Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais Aditamentos, Comunicados e Instruções 
Específicas para a realização do certame, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.6.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita 
por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial para a realização das Provas Objetivas, deverá 
solicitá-la por escrito, no período das inscrições, com prazo para envio por upload no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: “CONDIÇÃO ESPECIAL”, 
até às 23h59 do último dia das inscrições, os documentos abaixo: 

a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista que comprove a necessidade do atendimento especial, assinado por 
Médico ou Especialista devidamente inscritos no respectivo Conselho Regional de Classe e que nele conste, para fins 
comprobatórios, o número de registro do Médico ou do Especialista na referida entidade de Classe; e 

b) requerimento de solicitação de Condição Especial para realização da Prova, informando quais os recursos especiais 
necessários (materiais, equipamentos, Prova Ampliada, Braile ou o Auxílio de Ledor/Transcritor, etc). 

3.7.1. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e de 
razoabilidade. 

3.7.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o período de inscrição, não terá a 
prova especial e/ou as Condições Especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.8. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato travesti ou transexual poderá 
solicitar a inclusão e uso do Nome Social para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento 
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de inclusão e uso do Nome Social, conforme modelo constante no Anexo IV, assinar e encaminhar o mesmo durante o 
período das inscrições, com prazo para envio por upload no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), 
na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: “NOME SOCIAL”, até às 23h59 do último dia das 
inscrições,. 

3.8.1. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br) será 
considerado o Nome Civil. 

3.8.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.8, durante o período de inscrição, não terá a 
inclusão e uso do Nome Social para tratamento providenciada, seja qual for o motivo alegado. 

3.9. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 
11.689/08 (09 de junho de 2008), até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção 
para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente: 

a) cópia do comprovante de inscrição; e  

b) certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.9.1. Os documentos previstos no item 3.9, alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados, durante o período de 
inscrição, com prazo para envio por upload no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita 
do candidato, em link específico, com Ref.: “FUNÇÃO JURADO”, até às 23h59 do último dia das inscrições. 

3.9.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.9 e subitem 3.9.1, durante o período 
de inscrição, não serão considerados como Jurados para critério de desempate. 

3.10. Os documentos previstos no item 3.7 e suas alíneas “a” e “b” (Condição Especial), item 3.8 (Nome Social) e item 
3.9 e suas alíneas “a” e “b” (Função Jurado), deverão ser encaminhados até às 23h59 do último dia das inscrições, 
por upload, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita do candidato, em seus 
respectivos links. 

3.10.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de Documento emitido de forma Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 
10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

3.10.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

3.10.3. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo cor-
rompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

3.10.4. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizam por solicitações 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.11. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, no ato da inscrição, o código da opção do Cargo conforme Tabela I, 
do Capítulo l, item 1.5, bem como o seu endereço completo e correto, inclusive com a indicação do CEP. 

3.11.1. Os candidatos inscritos NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 

3.12. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Ademais, não se responsabilizam, tampouco reembolsarão candidatos por 
informações bancárias errôneas, advindas de crimes cibernéticos, em especial aquelas que se referem à linha de dígitos 
do código de barras do boleto bancário, que resulte em ausência de compensação bancária. O candidato deve se atentar 
para as informações dos seguintes dados bancários, sendo que o descumprimento das instruções para inscrição via 
Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

3.13. Após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line, o candidato ou seu Procurador deverá 
imprimir o boleto bancário para o pagamento do valor da inscrição e deverá ficar atento ao que segue: 

a) ao emitir o boleto bancário verifique se o Cargo de interesse está correto; 

b) verifique se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta o nome do candidato; 
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c) certifique-se se o computador utilizado é confiável e se está com o antivírus atualizado para, assim, evitar possíveis 
fraudes na geração do boleto bancário supracitado; 

d) o boleto bancário a ser gerado para este Concurso Público será emitido pelo Banco Santander; 

e) a representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto bancário sempre iniciará com o 
número 03399.18047 41300.001, que identifica o Banco Santander e o INSTITUTO MAIS; 

f) antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco 
Santander, pois boletos gerados por outras instituições bancárias para o pagamento da taxa de inscrição deste Concurso 
Público, são automaticamente boletos falsos; e 

g) será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fim de evitar fraudes no 
seu pagamento. Na dúvida, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, 
através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00 (Horário Oficial de Brasília/DF), 
exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.15. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em conta 
corrente de bancos conveniados. 

3.15.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência, 
DOC, PIX, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou após a data de vencimento 
especificada no boleto bancário ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

3.15.2. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 

3.15.2.1. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso o mesmo seja preenchido com valor 
menor, não será permitida a complementação em hipótese alguma, bem como considerar-se-á sem efeito a inscrição. 

3.15.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição deverá atentar-se para a 
confirmação do débito em sua conta corrente, na data do vencimento do boleto bancário. 

3.15.3.1. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e consequente crédito na conta do INSTITUTO MAIS, a inscrição 
não será considerada válida, sob qualquer hipótese. 

3.15.4. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos no boleto 
bancário, mesmo tendo o candidato realizado o pagamento da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do 
Concurso Público. 

3.15.4.1.O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição após o prazo de vencimento estabelecido no boleto 
bancário, não terá a sua inscrição efetivada. O valor pago pela taxa de inscrição não será devolvido. 

3.16. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), se os dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) 
do INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00 (Horário 
Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br. 

3.16.1. Para efetuar consultas da inscrição o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), digitar o número do seu CPF e sua senha de acesso e clicar no link “Meus Concursos”. 

3.17. As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

3.18. Serão canceladas as inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição seja efetuado a valor menor do que o estabe-
lecido na Tabela I, do Capítulo I – Das Disposições Preliminares, deste Edital e cujo pagamento da taxa de inscrição 
seja efetuado após a data de vencimento constante no boleto bancário. 

3.18.1. Ocorrendo as hipóteses relacionadas no item 3.18, não haverá a devolução da taxa de inscrição sob hipótese 
alguma. 

3.19. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site, 
nos últimos dias de inscrição. 

3.20. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.21. A partir do dia 07 de julho de 2023, serão divulgados nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br) os Comunicados de Deferimento e 
Indeferimento das Inscrições (candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência – PCD, exerceram a Função de 
Jurado e solicitaram atendimento especializado para realização da Prova) e de Homologação das Inscrições (candidatos 
efetivamente inscritos no Concurso Público). 

3.21.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme Capítulo XI – Dos Recursos, deste Edital. 

3.22. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas Objetivas, 
Dissertativas (quando houver) e Entrega da Documentação da Avaliação de Títulos (quando houver), será divulgado 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br), bem como no Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga, na data 
provável de 07 de julho de 2023. 
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CAPÍTULO IV – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1. O candidato amparado pela Lei Municipal nº 5.048, de 27 de março de 2006 OU pela Lei Municipal nº 5.167 de 28 de 
agosto de 2007, poderá realizar, no período das 10h00 do dia 25 de maio de 2023 até às 23h59min do dia 26 de maio 
de 2023, observado o Horário Oficial de Brasília/DF, sua Solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição, no 
site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), desde que:  

a) Comprovadamente, esteja desempregado e que resida a mais de 02 (dois) anos no município de Itapetininga/SP; OU 

b) Comprovadamente, seja doador de sangue, em Banco de Sangue de Itapetininga, devidamente cadastrados. 

4.2. Para obter a sua isenção o candidato deverá proceder conforme estabelecido a seguir: 

a) preencher CORRETAMENTE, no período de Inscrição/Isenção (25 e 26 de maio de 2023) o Formulário de 
Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição – ANEXO V, que ficará disponível no 
endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), bem como declarar eletronicamente de que atende 
as condições previstas em Lei e de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções 
dispostas na Lei; e 

b) enviar por upload, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita do candidato, em link 
específico, com Ref.: “ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO” os seguintes documentos: 

4.2.1. A Comprovação de Candidato Desempregado e que resida a mais de 02 (dois) anos no Município de 
Itapetininga (Lei Municipal nº 5.048/06): 

a) Formulário ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, declarando que 
que não possui renda, não está em gozo de qualquer benefício previdenciário, de prestação continuada, oferecido 
por sistema de previdência social ou privado; 

b) ENCAMINHAR a cópia digitalizada ou o Documento emitido de forma Digital da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) onde conste o número da carteira, dados cadastrais, as anotações de admissão e demissão e folha branca 
subsequente do último registro profissional; OU 

b.1) Para comprovação da “Inexistência de Registro”, ENCAMINHAR a cópia digitalizada ou o Documento emitido de 
forma Digital da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), enviar original das páginas da 1ª Via Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) o Registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) Digital, onde 
conste o número da carteira, dados cadastrais, as páginas de anotações de admissão e demissão (sem registro) e folha 
branca subsequente e de registro profissional, em branco; 

c) ENCAMINHAR a cópia digitalizada ou o Documento emitido de forma Digital do comprovante de residência (contas de 
água, luz, telefone e IPTU), do período de 02 (dois) anos, em nome do candidato. Se o comprovante de residência estiver 
em nome de outra pessoa, o candidato deverá apresentar junto com o comprovante de residência uma declaração, 
atestando sua residência. 

4.2.2. A Comprovação de Doação de sangue promovida em Banco de Sangue, devidamente cadastrado (Lei 
Municipal nº 5.167/07): 

a) Formulário ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO; 

b) ENCAMINHAR a cópia digitalizada ou o Documento emitido de forma Digital do comprovante da efetiva Doação de 
Sangue, durante o período de 01 (um) ano retroativo a data de inscrição, em Banco de Sangue, devidamente 
cadastrado 

4.3. Os documentos previstos no item 4.2 e seus subitens e alíneas, deverão ser enviados até às 23h59 do dia 26 de 
maio de 2023, por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em seus respectivos 
links. 

4.3.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e o(s) documento(s) comprobatório(s), o candidato deverá: 
a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 
b) no caso de Documento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 
c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 
d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 
e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 
4.3.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições: 
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 
b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

4.3.3. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizam por solicitações 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.3.4. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 
corrompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

4.4. Será considerada nula a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
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a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.4.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada à autoridade 
policial competente para as providências cabíveis. 

4.5. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção disponível no endereço eletrônico 
do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br);  

b) não observar o período para a solicitação de isenção; e 

c) não observar ao solicitado no item 4.2, bem como seus subitens e suas alíneas. 

4.6. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, via correio eletrônico, e-mail ou 
outro meio que não estabelecido neste Edital. 

4.7. Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pela Equipe do INSTITUTO MAIS. 

4.8. É vedada a concessão de isenção de 02 (duas) ou mais taxas de inscrição ao candidato no mesmo Concurso 
Público. 

4.9. Ao término da apreciação dos Formulários de Solicitação de Isenção do pagamento da taxa de inscrição e dos 
respectivos documentos, o INSTITUTO MAIS divulgará no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data 
provável de 02 de junho de 2023, o Resultado da apreciação das Solicitações de Isenção do Pagamento da Taxa de 
Inscrição. 

4.10. O requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, se deferido, formalizará a inscrição do 
candidato no Concurso Público. 

4.11. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá interpor 
recurso, conforme estabelecido no Capítulo Dos Recursos, deste Edital. 

4.11.1. Não será permitido o envio de documentos previstos no item 4.2 e seus subitens e alíneas, quando da 
interposição do recurso da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 

4.12. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o 
INSTITUTO MAIS divulgará no divulgará no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), o Resultado Final da 
Apreciação das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição, na Área Restrita do candidato. 

4.13. Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão 
garantir a sua participação no Concurso Público por meio de inscrição, imprimindo o boleto bancário, com data de 
pagamento até 23 de junho de 2023, disponível até às 17h00. 

4.14. O interessado que não tiver sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferida, e que não efetuar 
a inscrição na forma estabelecida neste Capítulo, não terá sua inscrição efetivada. 

4.15. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizarão por solicitação de 
inscrição/isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 

CAPÍTULO V – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 

5.1. Nos termos do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 quando possível, serão reservadas vagas às 
Pessoas com Deficiência – PCD, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal.  

5.1.1. Em obediência aos dispostos no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, às Pessoas com 

Deficiência, será reservado, por Cargo, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso Público. 

5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

5.1.3. Os candidatos com deficiência aprovados no Concurso Público serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª 
(vigésima primeira), 41ª (quadragésima primeira) vagas do Concurso Público, e assim sucessivamente a cada intervalo de 
20 (vinte) vagas providas. 

5.2. Para o Cargo cujo número não contemple as vagas conforme fração estabelecida nos subitens 5.1.1 e 5.1.2 acima, 
não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, no presente momento. 

5.2.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas conforme subitem 
5.1.1, deste Edital. 

5.3. Serão consideradas Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal nº 14.789, de 1º 
de outubro de 2012; no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); 
e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015. 
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5.4. Durante o período de inscrições, o candidato que desejar se inscrever para as vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência ou que necessite de Condição Especial para realização da prova, conforme consta no item 3.7 e seus 
subitens, do Edital, deverá encaminhar a documentação e solicitação a seguir: 

a) cópia do Atestado Médico ou de Especialista, com data de expedição de, no máximo, 12 (doze) meses retroativos à 
data do término das inscrições, assinado por Médico ou Especialista devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e que nele conste, para fins comprobatórios, o número de registro do Médico na referida entidade de 
classe, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, assinatura do Médico e o número 
do Conselho Regional de Medicina (CRM), inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, 
também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a opção do Cargo; 

b) requerimento de solicitação de Condição Especial, constante no Anexo IV, para realização da prova, quando for o 
caso, informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, Intérprete de Libras, Intérprete para 
Leitura Labial, Prova em Braille, Ampliada, Auxílio de Ledor e/ou Transcritor, Tempo Adicional). 

5.4.1. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência que necessitar de Tempo Adicional para a realização das provas 
deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da Área de sua deficiência, 
durante o período de inscrições. 

5.5. Os documentos previstos no item 5.4, alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados até às 23h59 do último dia das 
inscrições, por upload, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita do candidato, em 
link específico, com Ref.: “LAUDO MÉDICO” ou com Ref.: “SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS”. 

5.5.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o(s) documento(s) comprobatório(s), o candidato deverá: 

a) digitalizar a(s) cópia(s) do(s) documento(s) e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de Documento emitido de forma Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, com até 
10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

5.5.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

5.5.3. Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrom-
pido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

5.5.4. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizam por solicitações 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.7. O candidato que não atender, dentro do prazo do período de inscrições, aos dispositivos mencionados no item 5.4 
e suas alíneas, bem como no item 5.5, seus subitens e suas alíneas, não concorrerá às vagas reservadas às Pessoas 
com Deficiência ou não terá a condição especial atendida, seja qual for o motivo alegado. 

5.8. O candidato aprovado nos termos dos Capítulos VIII – Do Julgamento da Prova Objetiva, Capítulos IX – Da 
Avaliação da Prova Dissertativa e XV – Da Classificação dos Candidatos, deste Edital, além das exigências 
pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, por ocasião do ingresso, a exame médico específico e à avaliação para 
verificação da compatibilidade da deficiência de que é portador com as atribuições do Cargo almejado. 

5.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá 
seu nome publicado na Lista Geral dos aprovados e em Lista Específica. 

5.9.1. Caso o candidato seja aprovado nas duas Listas, o mesmo será admitido por aquela em que estiver melhor 
classificado, ficando automaticamente excluído da outra, admitindo-se em seu lugar o candidato subsequente, respeitada 
a ordem de classificação. 

5.9.2. Será eliminado da lista específica o candidato habilitado cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não 
se fizer constatada, devendo o mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral. 

5.10. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do Cargo, será realizada pelo 
Serviço Médico credenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, que fornecerá Laudo Comprobatório de 
sua capacidade para o exercício das funções inerentes ao Cargo pretendido. 

5.11. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida de aprovação, para todos os demais candidatos. 

5.12. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
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5.13. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria 
ou readaptação de Cargo. 

 

CAPÍTULO VI – DAS PROVAS 

6.1. O Concurso Público constará das seguintes Provas: 
 

CARGO 
TIPO DE 

PROVA 
CONTEÚDO 

Nº DE 

ITENS 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Carpinteiro 
Eletricista 

Mecânico de máquinas pesadas 
Mecânico de veículos 

Músico - Trompete 
Oficial Eletricista de Veículos 

Operador de Máquina 
Pedreiro 

Pintor 
Soldador 
Tratorista 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

07 

08 

15 

PRÁTICA 
Tarefas a serem realizadas de acordo com o Capítulo XI, deste Edital, 
com a finalidade de verificar se o candidato possui os conhecimentos 
necessários da Área de Atuação. 

Coletor de lixo 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

07 

08 

15 

TESTE DE 
APTIDÃO 

FÍSICA 

Exercícios a serem realizados para avaliar a condição física do 
candidato para o exercício das funções do Cargo, de acordo com o 
Capítulo XIII, deste Edital. 

Agente de Combate às Endemias OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

05 

05 

20 

ENSINO MÉDIO OU MÉDIO TÉCNICO 

Agente de Desenvolvimento Social 

Agente de Fiscalização 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

Auxiliar de Educação 

Técnico em Informática 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

PRÁTICA 
Tarefas a serem realizadas de acordo com o Capítulo XI, deste Edital, 
com a finalidade de verificar se o candidato possui os conhecimentos 

necessários da Área de Atuação. 

Assistente Administrativo 

Oficial Administrativo de Recursos 
Humanos 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

PRÁTICA DE 
INFORMÁTICA 

Conhecimentos de Informática – Word e/ou Excel, versão 2007 e/ou 
atualizada, com a finalidade de verificar se o candidato possui os 

conhecimentos necessários da Área de Atuação, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Capítulo XIV, deste Edital. 

Motorista - Categoria “D” 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

07 

08 

15 

PRÁTICA DE 
DIREÇÃO 

VEICULAR 

Tarefas a serem realizadas de acordo com o Capítulo XII, deste Edital, 
com a finalidade de verificar se o candidato possui os conhecimentos 

necessários da Área de Atuação. 
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CARGO 
TIPO DE 

PROVA 
CONTEÚDO 

Nº DE 

ITENS 

Técnico de Saúde Bucal 

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Enfermagem da 
Estratégia da Saúde da Família 

Técnico de Saúde Bucal da 
Estratégia da Família 

Técnico em Farmácia 

Técnico em Radiologia 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

ENSINO SUPERIOR 

Assistente Social 
Educador Físico 

Enfermeiro da Estratégia Saúde da 
Família 

Enfermeiro Padrão 
Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Civil 
Engenheiro Florestal 

Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 

Médico Veterinário 
Nutricionista 

Psicólogo 
Psicopedagogo 

Terapeuta Ocupacional 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo com a Tabela de 

pontuação estabelecida no Capítulo X, deste Edital. 

Cirurgião Dentista 

(todas as Especialidades/Áreas de 

Atuação) 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Políticas de Saúde 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo com a Tabela de 

pontuação estabelecida no Capítulo X, deste Edital. 

Médico 

(todas as Especialidades) 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 

Políticas de Saúde 

Clínica Médica 

Conhecimentos Específicos 

05 

07 

08 

20 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo com a Tabela de 

pontuação estabelecida no Capítulo X, deste Edital. 

Advogado 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Básicos de Legislação Municipal 

Conhecimentos Específicos 
Direito Administrativo 
Direito Constitucional 

Direito Tributário 
Direito Civil 

Direito Processual Civil 
Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho 

Direito Previdenciário 

05 
05 
 

08 
08 
05 
05 
05 
05 
04 

DISSERTATIVA 

Será composta de 01 (um) texto dissertativo/argumentativo, que 
deverá conter de 20 (vinte) a 30 (trinta) linhas, efetivamente escritas, e 
versará sobre o Conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante 

no Anexo II deste Edital. 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo com a Tabela de 

pontuação estabelecida no Capítulo X, deste Edital. 

Analista de Planejamento, Gestão 
e Orçamento 

Auditor de Controle Interno 

OBJETIVA 
Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

DISSERTATIVA 

Será composta de 01 (um) texto dissertativo/argumentativo, que 
deverá conter de 20 (vinte) a 30 (trinta) linhas, efetivamente escritas, e 
versará sobre o Conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante 

no Anexo II deste Edital. 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo com a Tabela de 

pontuação estabelecida no Capítulo X, deste Edital. 
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CARGO 
TIPO DE 

PROVA 
CONTEÚDO 

Nº DE 

ITENS 

Diretor de Educação Básica 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 
Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 

20 

DISSERTATIVA 

Será composta de 01 (um) texto dissertativo/argumentativo, que 
deverá conter de 20 (vinte) a 30 (trinta) linhas, efetivamente escritas, e 
versará sobre o Conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante 

no Anexo II deste Edital. 

TÍTULOS 
Avaliação de documentos específicos de acordo com a Tabela de 

pontuação estabelecida no Capítulo X, deste Edital. 

6.2. Prova Objetiva, para todos os Cargos, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada conforme estabelecido 
no Capítulo VII, e avaliada conforme estabelecido no Capítulo VIII, deste Edital, a constará de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada, e versará sobre os Conteúdos Programáticos contidos no Anexo II, deste 
Edital. 

6.3. Prova Dissertativa, para o Cargo de Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, Auditor de 
Controle Interno e Diretor de Educação Básica de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada conjuntamente 
com a Prova Objetiva e avaliada conforme estabelecido no Capítulo IX, deste Edital. 

6.4. Prova de Títulos, para os Cargos Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, Assistente Social, 
Auditor de Controle Interno, Cirurgião Dentista (todas as Especialidades/Áreas de Atuação), Diretor de Educação 
Básica, Educador Físico, Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família, Enfermeiro Padrão, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (todas as 
Especialidades), Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, Psicopedagogo e Terapeuta Ocupacional, de caráter 
classificatório, a serem apresentados e avaliados conforme estabelecido no Capítulo X, deste Edital. 

6.5. Prova Prática, para os Cargos de Auxiliar de Educação, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico de máquinas pesadas, 
Mecânico de veículos, Músico, Oficial Eletricista de Veículos, Operador de Máquina, Pedreiro, Pintor, Soldador, 
Técnico em Informática e Tratorista, de caráter eliminatório, a ser realizada e avaliada conforme estabelecido no 
Capítulo XI, deste Edital. 

6.6. Prova Prática de Direção Veicular, para o Cargo de Motorista - Categoria “D”, de caráter eliminatório, a ser 
realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo XII, deste Edital. 

6.7. Teste de Aptidão Física, para o Cargo de Coletor de lixo, de caráter eliminatório, a ser realizada e avaliada conforme 
estabelecido no Capítulo XIII, deste Edital. 

6.8. Prova Prática de informática, para os Cargos de Assistente Administrativo e Oficial Administrativo de Recursos 
Humanos, de caráter eliminatório, a ser realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo XIV, deste Edital. 

 

CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

7.1. As Provas Objetivas, Dissertativa (quando houver), para todos os Cargos, serão realizadas no município de 
Itapetininga/SP, na data prevista de 16 de julho de 2023, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no 
Edital de Convocação para as Provas, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br), bem como divulgado no Semanário Oficial Eletrônico 
do Município de Itapetininga, conforme distribuição de períodos/Cargos estabelecidos a seguir: 

DATA PREVISTA DA PROVA /  

PERÍODO 
CARGOS 

16/07/2023 

(MANHÃ) 

Agente de Combate às Endemias 

Assistente Social 

Auxiliar de Educação 

Carpinteiro 

Cirurgião Dentista da Estratégia da Saúde da 
Família 

Cirurgião Dentista Endodontista 

Cirurgião Dentista Odontopediatra 

Cirurgião Dentista Periodontista 

Coletor de lixo 

Educador Físico 

Eletricista 

Enfermeiro Padrão 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Florestal 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Mecânico de máquinas pesadas 

Mecânico de veículos 

Médico Generalista 

Médico Veterinário 

Músico (Trompete) 

Nutricionista 

Oficial Eletricista de Veículos 

Operador de Máquina 

Pedreiro 

Pintor 

Psicólogo 

Psicopedagogo 

Soldador 

Técnico de Enfermagem da Estratégia da 
Saúde da Família 

Técnico de Saúde Bucal da Estratégia da 
Família 

Terapeuta Ocupacional 

Tratorista 
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DATA PREVISTA DA PROVA /  

PERÍODO 
CARGOS 

16/07/2023  

(TARDE) 

Advogado 

Agente de Desenvolvimento Social 

Agente de Fiscalização 

Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento 

Assistente Administrativo 

Auditor de Controle Interno 

Cirurgião Dentista 

Diretor de Educação Básica 

Enfermeiro da Estratégia da Saúde da Família 

Médico Cardiologista 

Médico Dermatologista 

Médico Endocrinologista 

Médico Gastroenterologista 

Médico Geriatra 

Médico Ginecologista Obstetra 

Médico Nefrologista 

Médico Neurologista infantil 

Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 

Médico Otorrinolaringologista 

Médico Pediatra 

Médico Psiquiatra 

Médico Urologista 

Médico Vascular 

Motorista - Categoria “D” 

Oficial Administrativo de Recursos Humanos 

Técnico de Saúde Bucal 

Técnico de Enfermagem 

Técnico em Farmácia 

Técnico em Informática 

Técnico em Radiologia 

 

7.1.1. Se o número de candidatos inscritos exceder à oferta de lugares adequados existentes nas escolas do município de 
Itapetininga/SP, o INSTITUTO MAIS se reserva ao direito de incluir outra data para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto à eventual custo dos candidatos. 

7.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local constante no Edital de 
Convocação, publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br), bem como divulgado no Semanário Oficial Eletrônico do Município de 
Itapetininga. 

7.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova em outra data, horário ou fora do local designado. 

7.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

7.1.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

7.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser corrigidos 
no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), em até 02 (dois) dias corridos após a aplicação das Provas, 
no Menu “Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório ser informado para o Fiscal da Sala, no dia 
de realização da Prova, e registrada a referida correção na Ata da Sala. 

7.2.1. Caso exista necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento no dia de realização da 
Prova, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em Formulário Específico, 
devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas. 

7.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do 
INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone (11) 
2659-5746, no horário das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00 (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, 
domingos e feriados. 

7.2.3. Não será efetuada, em hipótese alguma, alteração do Cargo. 

7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de: 

a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente; 

b.1) ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade (RG e RNE); Carteira e/ou 
Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma 
da Lei n.º 9.503/1997); 

b.2) APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira 
Nacional de Habilitação ou Título Eleitoral Digital (e-Título) com foto. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente 
por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor; 

c) comprovante de inscrição (que só será solicitado caso o candidato não conste da lista de inscritos, conforme 
consta no item 3.21, do Edital). 

7.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 

7.4.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico. 
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7.4.1.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

7.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos digitalizados ou “print” de tela, para a 
realização das provas. 

7.4.3. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

7.4.4. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de identidade. 

7.5. No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO MAIS procederá à inclusão do referido candidato por meio 
de preenchimento de Formulário Específico, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e pagamento. 

7.5.1. A inclusão, de que trata o item 7.5, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO MAIS 
na fase de julgamento das provas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

7.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.5, esta será automaticamente cancelada sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.6. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de exame com 
armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, 
telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem 
como protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do 
candidato no Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude. 

7.6.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 

eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 

somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

7.6.1.1. Constitui exceção à regra do item 7.6 e subitem 7.6.1, para os candidatos que serão identificados por meio de 

documento digital, conforme item 7.3, alínea “b.2” deste Capítulo, cuja conferência será por meio do aplicativo digital no 

aparelho celular do candidato. Neste caso o aparelho será lacrado imediatamente após a conferência do fiscal e antes da 

entrada na sala de prova. 

7.6.2. Após o início das provas, caso o equipamento eletrônico (telefone celular, relógio digital, entre outros) toque e esteja 

dentro da embalagem cedida para a guarda do pertence, o fiscal da sala deverá comunicar imediatamente à Coordenação, 

que solicitará ao candidato a abertura da embalagem e o desligamento do mesmo, guardando novamente em embalagem 

cedida e o fiscal registrará em Ata. 

7.6.2.1. No caso do telefone celular tocar e o candidato atender, ou constatado que o equipamento eletrônico (telefone 

celular, relógio digital, entre outros) esteja fora da embalagem cedida para a guarda ou a embalagem rompida, o fiscal de 

sala comunicará à Coordenação e o candidato será excluído do Concurso Público, registrando-se no Termo de Eliminação. 

7.6.3. No dia da realização da prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos à revista, por meio de detector 
de metais. 

7.6.3.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o candidato, após o início das provas, está 
portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na embalagem cedida 
para guarda de seus pertences, o candidato será eliminado do Concurso Público nos termos do item 7.13 e seus 
subitens 7.13.6 e 7.13.15. 

7.6.3.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 
aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos, deverão comunicar previamente ao INSTITUTO MAIS acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de equipamentos. 

7.6.4. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída e 
este designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio 
durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista por 
meio de detector de metais. 

7.6.4.1. Na situação descrita no subitem 7.6.4, se for detectado que o candidato estiver portando qualquer tipo de 
equipamento eletrônico, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do 
candidato, este será eliminado automaticamente do Concurso Público. 

7.6.5. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
e alterações. 

7.6.5.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 7.6.5, deverá 
procurar pelo Coordenador do local de Aplicação para realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em 
embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização das 
provas. 
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7.7. Não será admitido, durante a prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra a 
cabeça e/ou as orelhas do candidato. 

7.7.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 
lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos. 

7.8. Durante a realização das Provas Objetivas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

7.9. Quanto às Provas Objetivas: 

7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida 
marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente. 

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta, emendas 
ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta. 

7.9.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.10. Quanto à Prova Dissertativa, para o Cargo de Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, 
Auditor de Controle Interno e Diretor de Educação Básica: 

7.10.1. A Prova Dissertativa será realizada no mesmo período da Prova Objetiva. 

7.10.1.1. Para a realização da Prova Dissertativa, o candidato deverá redigir o texto com caneta de tinta azul ou preta, 
de corpo transparente. 

7.10.1.2. A Prova Dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por um Fiscal do INSTITUTO MAIS, devidamente treinado, ao qual deverá ditar 
integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação. 

7.10.1.3. A Prova Dissertativa não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da 
Folha do Texto Definitivo, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulado. Assim, a detecção de 
qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do Texto Definitivo acarretará a anulação da Prova 
Dissertativa, implicando a eliminação do candidato. 

7.10.1.4. A Prova Dissertativa será realizada SEM QUALQUER TIPO DE CONSULTA (legislações, livros, notas, 
impressos, anotações pessoais ou quaisquer outros meios de consulta). 

7.10.1.5. O Texto Definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Dissertativa. As folhas para 
rascunho são de preenchimento facultativo e não valem para finalidade de avaliação. 

7.10.1.6. A Banca Examinadora terá acesso somente aos Textos Definitivos escaneados, ou seja, virtualmente, sem 
qualquer espaço para anotação de nome, número de inscrição ou de qualquer outro documento que possa identificar os 
candidatos. 

7.11. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva e a Folha 
do Texto Definitivo da Prova Dissertativa, pois serão os únicos documentos válidos para a correção. 

7.12. A totalidade das Provas terá a duração de: 

a) 03h00 (três horas) para os Cargos somente com Prova Objetiva; 

b) 03h30min. (três horas e trinta minutos) para os Cargos com Provas Objetiva e Dissertativa. 

7.12.1. Iniciadas as Provas, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01h00 (uma hora) do início 
das mesmas. 

7.12.2. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido no subitem 7.12.1 acima, ao terminar a 
sua prova, o candidato poderá levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva e da Prova Dissertativa, deixando com 
o Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva e a Folha do Texto Definitivo da Prova Dissertativa, pois 
serão os únicos documentos válidos para a correção. 

7.12.3. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as informações 
estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado 
pela Equipe de Coordenação, passando à condição de candidato eliminado. 

7.12.4. O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, 
imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como não poderá utilizar os banheiros. 

7.12.4.1. O candidato que desejar utilizar o banheiro antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento 
de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova (Objetiva e Dissertativa). 

7.13. A Folha de Respostas e/ou a Folha do Texto Definitivo dos candidatos será(ão) personalizada(s), impossibilitando a 
substituição. 

7.14. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que: 

7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados; 

7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.3, alíneas “b1” e “b2”, deste Capítulo; 

7.14.3. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
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7.14.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no subitem 7.13.1 deste Capítulo, seja qual for o motivo alegado; 

7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 
permitidos, calculadora ou similar; 

7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone 
celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como 
protetor auricular e/ou fones de ouvido; 

7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

7.14.8. Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das Provas; 

7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos integrantes 
da Equipe de Coordenação, Fiscais, Examinadores, Executores e seus Auxiliares, ou Autoridades presentes; 

7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas; 

7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas; 

7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso Público; 

7.14.14. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal; 

7.14.15. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários, mesmo acondicionado em 
embalagem cedida para guarda de pertences; e 

7.14.16. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova e de 
seus participantes. 

7.15. Constatado, após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro meio, ter o 
candidato utilizado procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

7.16. Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da Prova em razão de 
afastamento do candidato da sala de Prova. 

7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

7.17.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da Prova dará todo o apoio que for 
necessário. 

7.17.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

7.18. O local de realização das Provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de Coordenação, 
Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de 
idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida Prova. 

7.19. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das provas deverá encaminhar sua solicitação 
de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da realização da prova, por meio do Serviço de Atendimento 
ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br, identificando seu nome, 
Função, CPF e o nome do Concurso Público para o qual está concorrendo: “CONCURSO PÚBLICO – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP – Edital nº 01/2023 – Ref.: “AMAMENTAÇÃO”. 

7.19.1 No dia da realização da prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira 
responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, 
sendo responsável pela guarda da criança. 

7.19.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação para este fim e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste 
Edital. 

7.19.3. O acompanhante que ficará responsável pela criança também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação e submeter-se-á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos previstos nas alíneas “b” e “b1”, do item 7.3 para 
acessar o local designado e permanecer nele. 

7.19.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. Assim, a candidata, nesta 
condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

7.19.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

7.20. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da Prova 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das Provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
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7.21. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer 
imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

7.21.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde ocorreram 
as falhas, utilizando-se um Caderno completo. 

7.21.2. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.21 e seu subitem, deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

7.22. Os Gabaritos das Provas Objetivas, considerados como corretos, serão divulgados no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), no primeiro dia útil após a data de sua realização – após as 14h00. 

7.23. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova. 

7.23.1. Na recusa do candidato em permanecer em sala até o último terminar a prova, o mesmo será eliminado do 
Concurso Público. 

7.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento deverá solicitar ao Fiscal da Sala onde estiver 
realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes 
de Comparecimento após a data de realização da prova. 
 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.2. Na avaliação da prova, será utilizado o Escore Bruto. 

8.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

8.3.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da Prova e 
multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato. 

8.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Prova 
Objetiva. 

8.5. Em hipótese alguma haverá revisão de Provas. 

8.6. Caberá recurso do Resultado da Prova Objetiva, conforme estabelecido no Capítulo XVI – Dos Recursos deste 
Edital. 
 

CAPÍTULO IX – DA AVALIAÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA 

9.1. Será corrigida a Prova de Dissertativa, para os Cargos Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento, Auditor de Controle Interno e Diretor de Educação Básica, somente dos candidatos habilitados na 
Prova Objetiva, conforme disposto no Capítulo VIII, deste Edital, observando a rigorosa ordem de classificação, com os 
critérios de desempate aplicados, conforme Capítulo XV, de acordo com o quantitativo estabelecido na Tabela a seguir: 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A CORREÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA 

CARGO 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS APROVADOS NA 
PROVA OBJETIVA PARA CORREÇÃO DA PROVA 

DISSERTATIVA 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS APROVADOS NA 
PROVA OBJETIVA PARA CORREÇÃO DA PROVA 

DISSERTATIVA 

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD) 

Advogado 
Até a 30ª (trigésima) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já aplicados 

os critérios de desempate. 

Até a 3ª (terceira) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Analista de Planejamento, 
Gestão e Orçamento 

Até a 30ª (trigésima) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já aplicados 

os critérios de desempate. 

Até a 3ª (terceira) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Auditor de Controle Interno 
Até a 30ª (trigésima) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já aplicados 

os critérios de desempate. 

Até a 3ª (terceira) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Diretor de Educação Básica 
Até a 90ª (nonagésima) posição dos 

candidatos classificados na Prova Objetiva, 
já aplicados os critérios de desempate. 

Até a 9ª (nona) posição dos candidatos 
classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

9.1.1. O candidato que não atingir a colocação estabelecida conforme o disposto no item 9.1 acima, não terá a Prova 
Dissertativa corrigida, será eliminado do Concurso Público e não terá classificação alguma no Concurso Público. 

9.2. A Prova Dissertativa será composta de 01 (um) texto dissertativo/argumentativo, que deverá conter de 20 (vinte) 
a 30 (trinta) linhas, efetivamente escritas, e versará sobre o Conteúdo de Conhecimentos Específicos constante no 
Conteúdo Programático, presente no Anexo II deste Edital. 

9.3. Na avaliação da Prova Dissertativa serão considerados: compreensão e o conhecimento dos temas, o 
desenvolvimento e a adequação da argumentação, a conexão e a pertinência, a objetividade e a sequência lógica e o uso 
adequado na norma-padrão da Língua Portuguesa. 
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9.4. A Prova Dissertativa será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, de acordo com os critérios 
estabelecidos a seguir: 

a) compreensão e o conhecimento dos temas – valendo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; 

b) desenvolvimento e a adequação da argumentação – valendo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; 

c) conexão e a pertinência – valendo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos;  

d) objetividade e a sequência lógica – valendo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; e 

e) uso adequado na norma-padrão da Língua Portuguesa – valendo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

9.5. O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos, na Prova Dissertativa, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público e não terá classificação alguma no Concurso Público. 

9.6. Será atribuída nota 0 (zero) à Prova Dissertativa quando esta: 

a) fugir à proposta apresentada; 

b) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas em forma 
de verso, ou de outras formas); 

c) for assinada fora do local apropriado; 

d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 

e) for escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 

f) estiver em branco ou contiver menos de 20 (vinte) linhas efetivamente escritas;  

g) apresentar letra ilegível; ou 

h) for respondida em outro idioma que não seja a Língua Portuguesa. 

9.7. O espelho da Resposta Esperada da Prova Dissertativa será divulgado juntamente com os Resultados das Provas 
Objetivas, de Redação (quando houver) e Prático-Profissional (quando houver). 

9.8. Caberá recurso do resultado da Prova Dissertativa, conforme estabelecido no Capítulo XVI deste Edital. 

9.9. É facultado ao candidato a revisão da Prova Dissertativa e o acesso à Folha do Texto Definitivo no período de 
elaboração de recurso. 
 

CAPÍTULO X– DA AVALIAÇÃO E PROVA DE TÍTULOS  

10.1. A Prova de Títulos será aplicada para os cargos de Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, 
Assistente Social, Auditor de Controle Interno, Cirurgião Dentista (todas as Especialidades/Áreas de Atuação), 
Diretor de Educação Básica, Educador Físico, Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família, Enfermeiro Padrão, 
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Médico (todas as Especialidades), Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, Psicopedagogo e Terapeuta 
Ocupacional, somente os candidatos que lograrem habilitação nas: 

a) Provas Objetiva e Dissertativa, para o Cargo de Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, 
Auditor de Controle Interno e Diretor de Educação Básica; e 

b) Provas Objetivas para os Cargos de Assistente Social, Cirurgião Dentista (todas as Especialidades/Áreas de 
Atuação), Educador Físico, Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família, Enfermeiro Padrão, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (todas as 
Especialidades), Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, Psicopedagogo e Terapeuta Ocupacional. 

10.2. Os documentos relativos à Prova de Títulos deverão ser encaminhados, por upload site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), na Área Restrita do candidato – Ref.: “TÍTULOS”, no período a ser definido quando da 
divulgação do Resultado Final das Provas Objetivas e Dissertativas (quando houver) e do Edital de Convocação para 
a Prova de Títulos. 

10.2.1. A confirmação da data e demais informações sobre o encaminhamento dos documentos, por upload site do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na Área Restrita do candidato – Ref.: “TÍTULOS”, será publicado nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br), bem como divulgado no Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga 

10.2.2. Após a data e momento de encaminhamento da documentação para a Prova de Títulos especificada no item 
10.2, não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese. 

10.2.3. O encaminhamento dos documentos, por upload no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na 
Área Restrita do candidato – Ref.: “TÍTULOS”, relativos à Prova de Títulos não é obrigatória, e o candidato que não 
encaminhar o Título não será eliminado do Concurso Público. 

10.2.4. Os documentos a serem encaminhados por upload no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na 
Área Restrita do candidato, são os constantes no item 10.10., deste Edital. 

10.2.5. Somente serão aceitos os documentos encaminhados em formato: PDF, JPG ou GIF, sendo que o 
tamanho total deles deverá ser de até 10 (dez) MB. 

10.3. Antes de encaminhar os documentos comprobatórios para a Avaliação da Prova de Títulos, o candidato deverá: 

a) digitalizar a(s) cópia(s) do(s) documento(s) e salvar o arquivo em formato PDF, JPG ou GIF, com até 10 (dez) MB; 

b) no caso de documento(s) emitido(s) em formato Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou GIF, 
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com até 10 (dez) MB; 

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento; 

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e 

e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as informações, 
se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

10.3.1. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:  

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e 

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão. 

10.3.2 Não será(ão) analisado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 
corrompido, bem como arquivo(s) encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

10.4. Somente serão aceitos os documentos enviados em conformidade com o estabelecido nos itens 10.2 e 10.3, seus 
subitens e suas alíneas. 

10.4.1. Não serão considerados os documentos enviados por e-mail, Correios, fax ou por quaisquer outras formas 
diferentes da única especificada neste Edital. 

10.4.2. A(s) cópia(s) do(s) documento(s) ou o(s) documento(s) emitido(s) em formato Digital deverão ser enviados 
acompanhado do seus respectivo Formulários (Anexo VI – Formulário para Envio da Documentação da Avaliação da 
Prova de Títulos), deste Edital, contendo a relação de documentos encaminhados. 

10.5. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos para a Prova de 
Títulos em conformidade com os critérios estabelecidos neste Capítulo. 

10.6. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, documentos para 
a Prova de Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

10.6.1. Não serão considerados protocolos dos documentos apresentados. 

10.7. A pontuação da documentação da Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 

10.7.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

10.8. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 

10.9. Os documentos para a Prova de Títulos apresentados em desacordo com as especificações deste Capítulo, não 
serão avaliados. 

10.10. Serão considerados para a Prova de Títulos somente os constantes nas Tabelas a seguir: 

PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

PARA OS CARGOS DE MÉDICO (TODAS AS ESPECIALIDADES) 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDAD
E MÁXIMA 

VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Título de Doutor na Área da Saúde, 
obtido em Instituição Oficial reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), 
concluído até a data da apresentação dos 
Títulos. 

4 (quatro) 
pontos 

01 (um) 
4 (quatro) 

pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Diploma devidamente registrado ou 
Declaração/Certificado de Conclusão de Curso e 
obtenção do Título de Doutorado, 
acompanhado do respectivo Histórico 
Escolar. 

b) Título de Mestre na Área da Saúde, 
obtido em Instituição Oficial reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), 
concluído até a data da apresentação dos 
Títulos. 

2 (dois) 
pontos 

01 (um) 
2 (dois) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Diploma devidamente registrado ou 
Declaração/Certificado de Conclusão de Curso e 
obtenção do Título de Mestrado, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

c) Conclusão do Curso de Residência 
Médica ou Residência Multiprofissional 
na Área da Saúde, obtido em Instituição 
Oficial reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou pelo Conselho Federal 
de Medicina, concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

1,5 (um e 
meio) 

pontos 
POR 

RESIDÊNCIA 
ENVIADA 

02 (dois) 
3 (três) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital da 
Declaração/Certificado de Conclusão da 
Residência Médica ou Residência 
Multiprofissional. 

d) Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização) na Área da Saúde, 
realizada em Instituição Oficial reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC), com 
carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, concluída até a data de 
apresentação dos Títulos. 

0,5 (meio) 
ponto  

POR PÓS-
GRADUAÇÃ
O ENVIADA  

02 (dois) 
1 (um) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Certificado ou Certidão ou Declaração de 
conclusão de Pós-Graduação, indicando o 
número de horas e período de realização do 
Curso de Especialização, acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar. 

 
 TOTAL 

MÁXIMO: 
10 (dez) 
pontos 
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PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

DOCUMENTOS PARA A 

PROVA DE TÍTULOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDA
DE MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTES 

a) Título de Doutor na Área Específica do 
Cargo, obtido em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

4,0 (quatro) 
pontos por 

Título de Doutor 

01 (um) 
4,0 

(quatro) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Diploma devidamente registrado ou 
Declaração/Certificado de Conclusão de Curso e 
obtenção do Título de Doutorado, acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Título de Mestre na Área Específica do 
Cargo, obtido em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

3,0 (três) 

pontos por 

Título de Mestre 

01 (um) 
3,0 (três) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Diploma devidamente registrado ou 
Declaração/Certificado de Conclusão de Curso e 
obtenção do Título de Mestrado, acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar. 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização), na Área Específica do 
Cargo, realizada em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, concluída 
até a data de apresentação dos Títulos. 

1,5 (um e meio) 

pontos por 
Especialização 

02 (dois) 
3,0 (três) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Certificado ou Certidão ou Declaração de conclusão 
de Pós-Graduação, indicando o número de horas e 
período de realização do Curso de Especialização, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

TOTAL 
MÁXIMO: 

10,0 (dez) 
pontos 

 

OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ COMPUTADO COMO DOCUMENTO DA PROVA DE TÍTULOS A PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO) QUE SE CONSTITUIR PRÉ-REQUISITO PARA A INSCRIÇÃO NO PRESENTE 
CONCURSO PÚBLICO. 

10.11. Serão aceitas cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou documento(s) emitido(s) em formato Digital, que 
serão validados no ato da Nomeação, conforme Lei Federal n.º 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

10.11.1. O(s) documento(s) emitido(s) em formato Digital (Diplomas, Certificados, Declarações, Certidões, Atestados e 
outros documentos de Conclusão de Curso) deverão estar de acordo com a Portaria n.º 330, de 5 de abril de 2018 e 
Portaria n.º 554, de 11 de março de 2019, do Ministério da Educação (MEC). 

10.11.2. A(s) cópia(s) do(s) documento(s) ou o(s) documento(s) emitido(s) em formato Digital deverão ser 
encaminhados acompanhadas do Formulário para Envio da Documentação da Avaliação da Prova de Títulos, 
disponível no Anexo VI, deste Edital, contendo a relação dos documentos encaminhados. 

10.12. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas, Certificados, Declarações, 
Certidões, Atestados e outros documentos de Conclusão de Curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em 
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, 
bem como deverão estar acompanhados OBRIGATORIAMENTE do respectivo Histórico Escolar (para todos os 
Títulos) e da carga horária do Curso (no caso de Pós-Graduação).  

10.12.1 Os Documentos expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução, 
efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo Órgão competente em cópia digitalizada do original 
ou Documento emitido em formato Digital. 

10.13. Os Cursos deverão estar autorizados pelos Órgãos competentes. 

10.13.1. O(s) Diploma(s) ou Certificado(s) exigido(s) para o exercício do Cargo não serão computados como 

Títulos.  

10.13.2. Somente serão pontuados os Cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer Curso/Documento 

que não preencher todas as condições previstas neste Edital. 

10.14. Não serão computados os Títulos que: 

10.14.1. Não forem encaminhados conforme o Capítulo X, deste Edital; 

10.14.2. Não estiverem acompanhados do respectivo Histórico Escolar (para todos os Títulos) e contendo a Carga Horária 
do Curso (no caso de Pós-Graduação); 

10.14.3. Não forem relacionados na Área Específica do Cargo; e  

10.14.4. Estiver(em) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido, bem como arquivo(s) 
encaminhado(s) em formato(s) diferente(s) de PDF, JPG ou GIF. 

10.15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constante das Tabelas 
apresentadas neste Capítulo, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este 
será eliminado do Concurso Público. 

10.16. As cópias digitalizadas dos Documentos Originais ou os Documentos Digitais encaminhados para a 
Avaliação da Prova de Títulos não serão devolvidos e farão parte integrante da documentação do Concurso 
Público. 
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10.17. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizam pelos documentos 
da Avaliação da Prova de Títulos não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, encaminhamento para link 
diverso do previsto em Edital, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

10.18. Caberá recurso da divulgação do Resultado da Avaliação da Prova de Títulos, em conformidade com o Capítulo 
XVI, deste Edital. 
 

CAPÍTULO XI – DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROVA PRÁTICA 

11.1. As Provas Práticas, para os Cargos de Auxiliar de Educação, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico de máquinas 
pesadas, Mecânico de veículos, Músico, Oficial Eletricista de Veículos, Operador de Máquina, Pedreiro, Pintor, 
Soldador, Técnico em Informática e Tratorista, serão realizadas na cidade de Itapetininga/SP, em datas, locais e 
horários a serem confirmados oportunamente, por meio de Edital de Convocação a ser publicado na Internet, nos sites 
do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br), bem como na Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga. 

11.2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos classificados nas Provas Objetivas, conforme 
disposto no Capítulo VIII, deste Edital, observando a rigorosa ordem de classificação, com os critérios de desempate 
aplicados, conforme Capítulo XV, e que estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA  

REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

CARGOS 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS  

PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS 
PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Auxiliar de Educação 

Serão convocados os 400 (quatrocentos) 
primeiros candidatos classificados na Prova 

Objetiva, já aplicados os critérios de 
desempate. 

Serão convocados os 40 (quarenta) 
primeiros candidatos classificados na Prova 

Objetiva, já aplicados os critérios de 
desempate. 

Carpinteiro 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Eletricista 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Mecânico de máquinas 
pesadas 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Mecânico de veículos 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Músico 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Oficial Eletricista de Veículos 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Operador de Máquina 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Pedreiro 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Pintor 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Soldador 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Técnico em Informática 

Serão convocados os 26 (vinte e seis) 
primeiros candidatos classificados na Prova 

Objetiva, já aplicados os critérios de 
desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Tratorista 

Serão convocados os 20 (vinte) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 02 (dois) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 
 

11.2.1. Para fins de convocação dos candidatos classificados, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no 
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Capítulo XV. 

11.2.2. Serão convocados para a Prova Prática, os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência, obedecendo à 
ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro da quantidade 
preestabelecida na Tabela acima. 

11.2.2.1. Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

11.2.3. A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 
acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP. 

11.2.4. Os demais candidatos não convocados para a realização da Prova Prática, estarão automaticamente eliminados 
do Concurso Público. 

11.3. O Edital de Convocação contendo o local e horário para a realização da Prova Prática será publicado na Semanário 
Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga, por ocasião da divulgação do Resultado Final das Provas Objetivas 
ou em data informada posteriormente a referido Resultado, e estará disponibilizado nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br). 

11.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a Prova Prática, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

11.3.2. Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem 
divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação. 

11.3.2.1. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática em outro dia, horário ou fora do local 
designado. 

11.3.2.2. Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática seja qual for o motivo alegado. 

11.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade. 

11.4.1 O candidato somente poderá realizar a Prova Prática se estiver portando Documento Oficial de Identidade, 
conforme estabelecido no item 7.3, alínea “b1” e “b2”, deste Edital. 

11.4.2. O candidato somente poderá realizar a Prova Prática para os Cargos de Tratorista e Operador de Máquina, se 
estiver portando a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “C” ou superior, em validade, de acordo com 
a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou protocolos de renovação e/ou de 
troca de categoria. 

11.5. O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática, sendo de sua responsabilidade 
a sua preparação e conhecimento da Área, não podendo interferir no andamento do Concurso Público. 

11.5.1. Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a execução das tarefas. 

11.6. O candidato no dia da realização da Prova Prática terá acesso à Planilha de Avaliação contendo os critérios que 
serão utilizados na realização da Prova. 

11.6.1. Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova Prática, o candidato assinará a respectiva Planilha, não 
cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 

11.7. A Prova Prática será aplicada por Banca Examinadora presidida por profissionais da Área de Avaliação. 

11.7.1. O Resultado da Prova Prática será registrado pela Banca Examinadora na Planilha de Avaliação de cada 
candidato. 

11.7.1.1. A Prova Prática terá caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado APTO ou INAPTO 
para o desempenho eficiente das atividades do Cargo. 

11.7.1.1.1. Após realização da Prova Prática, os candidatos serão reclassificados para efeito de divulgação do Resultado 
Final, considerando-se somente os candidatos APTOS. 

11.7.1.1.2. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizá-la, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.8. A Prova Prática tem por objetivo aferir a capacidade técnica, a adequação funcional e situacional, e a agilidade, 
através do desenvolvimento de tarefas propostas pela Banca Examinadora, podendo a prova contemplar qualquer uma 
das tarefas relacionadas a seguir: 
 

CARGO TAREFAS A SEREM PROPOSTAS PELA BANCA EXAMINADORA 

Auxiliar de Educação 

• Recepcionar as crianças no horário de entrada e saída, preparando e organizando o material didático, de 
recreação e orientando-as na formação de hábitos de higiene e boas maneiras, garantindo a adaptação e 
bem estar; 

• Verificar o estado de saúde e higiene, conferindo o material individual de cada criança; 

• Efetuar o controle de frequência das crianças; 

• Auxiliar a servir a alimentação, orientar sobre o comportamento adequado à mesa e o uso adequado de 
talheres; 

• Cuidar da higiene das crianças dando banho, orientando-as a se vestir, calçar e pentear; 

• Auxiliar e orientar as crianças na escovação dos dentes; 

• Controlar os horários de repouso das crianças; 

• Participar do planejamento, da execução e do desenvolvimento de passeios e atividades recreativas e lúdi-
cas utilizando jogos e brincadeiras em grupo com o objetivo de estimular o desenvolvimento psicossocial da 
criança; e 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 
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CARGO TAREFAS A SEREM PROPOSTAS PELA BANCA EXAMINADORA 

Carpinteiro 

•  Realizar trabalhos de carpintaria; seguindo projetos elaborados; 

• Preparar canteiro de obras e montar formas metálicas; 

• Confeccionar formas de madeira e forro de laje (painéis); 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Eletricista 

• Realizar a montagem e fazer a manutenção de instalações elétricas e de aparelhos e equipamentos elétri-
cos para assegurar as condições de funcionamento regular e permanente da aparelhagem elétrica das ins-
talações; 

• Realizar a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores;  

• Realizar reparo na rede elétrica, conservando ou substituindo peças e conjuntos; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Mecânico de máquinas 
pesadas 

• Realizar manutenção em máquinas pesadas e implementos agrícolas;  

• Preparar peças para montagem de equipamentos; ` 

• Realizar manutenções, inspecionar e testar o funcionamento de máquinas e equipamentos;  

• Planejar as atividades de manutenção e registrar informações técnicas de manutenções corretivas e/ou pre-
ventivas; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Mecânico de veículos 

• Realizar a manutenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores; 

• Realizar a substituição peças, reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Músico 

(Trompete) 

• Interpreta músicas por meio de instrumento;  

• Leituras rítmicas; 

• Leituras à primeira vista no instrumento;  

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Serão levados em conta os critérios técnicos, como afinação, ritmo e interpretação, para que o candidato seja 
considerado apto. 

Obs.: O candidato deverá levar seu instrumento para execução da Prova Prática. 

Oficial Eletricista de 
Veículos 

• Realizar serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos,  

• Instalar sistemas e componentes eletroeletrônicos veículos, elaborando leiautes e esquemas, interpretando 
e corrigindo esquemas, conectando cabos aos equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de 
maquinas, equipamentos e sistemas para operação;  

• Realizar manutenções preventiva e corretiva; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Operador de Máquina 

• Operar máquinas da construção civil, tratores e reboques, para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra 
e materiais similares; 

• Realizar o carregamento e descarregamento de materiais; 

• Executar roçadas de terrenos e preparo de terra e desobstrução de vias púbicas; e 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Pedreiro 

• Realizar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argilas ou concreto, em camadas super-
postas e rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azule-
jos e outros similares; 

•  Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Pintor 

• Realizar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram pintura de diferentes 
formas com diferentes matérias-primas; 

• Realizar o preparo de tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas quantidades adequadas; 

• Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Soldador 

•  unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte, tais como eletrodo revestido, 
tig, mig, mag, oxigâs, arco submerso, brasagem, plasma, dentre outros; 

• Realizar o preparo de equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte, e peças a serem solda-
das; 

• Desenvolver as atividades em conformidade com normas e procedimentos técnicos de segurança, quali-
dade e de preservação do meio ambiente. 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Técnico em 
Informática 

•  Desenvolver atividades de suporte técnico aos usuários de microcomputadores, envolvendo utilização de 
aplicativos e problemas de hardware e software. 

• Realizar a instalação e configura software e hardware; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Tratorista 

• Dirigir trator em suas diversas atividades, transportando com a carreta, entulhos, galhos, lixo etc; 

• Realizar o carregamento e descarregamento de materiais; 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

 

11.9. A condição de saúde do candidato, no dia de realização da Prova Prática, será de sua exclusiva responsabilidade. 
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11.9.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança, e a Equipe de Coordenadores, responsáveis pela aplicação da Prova, dará todo o apoio que for 
necessário. 

11.9.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local da Prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

11.10. O local de realização das Provas Práticas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de 
Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos 
(idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida 
Prova. 

11.11. O candidato ao ingressar no local de realização da Prova Prática deverá, obrigatoriamente, manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 

11.11.1. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, 
pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou 
outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, poderá resultar na eliminação do 
candidato do Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude. 

11.11.1.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no subitem 11.11.1, deverá 
desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guarda, 
permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização da Prova Prática, sendo que o INSTITUTO 
MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos, 
de documentos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das Provas, nem por danos neles 
causados. 

11.11.2. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de Prova. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua Prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de Provas. 

11.11.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
e alterações. 

11.11.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 10.11.3, deverá 
realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guarda, permanecendo nesta 
condição até a saída do candidato do local de realização das Provas. 

11.12. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da Prova, bem como o tratamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 

11.13. O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova Prática com sinais de embriaguez e/ou de uso de 
entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será impedido de realizar a Prova Prática, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 

11.14. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal responsável onde 
estiver realizando a prova e retirá-lo junto à Equipe de Coordenação, não sendo emitido Comprovante posteriormente. 

11.15. A critério do INSTITUTO MAIS a Prova Prática poderá ser gravada em vídeo, para fins de subsidiar a decisão dos 
recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos participantes. 

11.16. Caberá recurso da Prova Prática, em conformidade com o Capítulo XVI, deste Edital. 

 

CAPÍTULO XII – DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

12.1. A Prova Prática de Direção Veicular, para o Cargo Motorista - Categoria “D”, serão realizadas na cidade de 
Itapetininga/SP, nas datas, em locais e horários a serem confirmados oportunamente, por meio de Edital de Convocação 
a ser publicado na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br), bem como na Semanário Oficial Eletrônico do Município de 
Itapetininga. 

12.2. Para a realização da Prova Prática de Direção Veicular serão convocados os candidatos classificados na Prova 
Objetiva, conforme disposto no Capítulo VIII, deste Edital, observando a rigorosa ordem de classificação, com os 
critérios de desempate aplicados, conforme Capítulo XV, e que estiverem posicionados dentro da quantidade 
preestabelecida na Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA  

REALIZAR A PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

CARGOS 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS  

PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA DE 
DIREÇÃO VEICULAR 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS 
PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA DE 

DIREÇÃO VEICULAR 

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Motorista - Categoria “D” 

Serão convocados os 50 (cinquenta) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 05 (cinco) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 
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12.2.1. Para fins de convocação dos candidatos classificados, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no 
Capítulo XV. 

12.2.2. Serão convocados para a Prova Prática de Direção Veicular, os candidatos inscritos como Pessoa com 
Deficiência, obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem 
posicionados dentro da quantidade preestabelecida na Tabela acima. 

12.2.2.1. Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

12.2.2.2. Não será concedido carro, motocicleta e/ou equipamento adaptados para a situação do candidato com deficiência 
e nem posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos carros, motocicleta e/ou equipamentos especiais. 

12.2.3. A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 
acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP. 

12.2.4. Os demais candidatos não convocados para a realização da Prova Prática, estarão automaticamente eliminados 
do Concurso Público. 

12.3. O Edital de Convocação contendo o local e horário para a realização da Prova Prática de Direção Veicular será 
publicado na Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga, por ocasião da divulgação do Resultado Final 
das Provas Objetivas ou em data informada posteriormente ao referido Resultado, e estará disponibilizado nos sites do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br). 

12.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a Prova Prática de 
Direção Veicular, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

12.3.2. Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática de Direção Veicular na respectiva data, 
horário e local, a serem divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação. 

12.3.2.1. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática de Direção Veicular em outro dia, 
horário ou fora do local designado. 

12.3.2.2. Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática de Direção Veicular seja qual for o motivo 
alegado. 

12.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade. 

12.4.1 O candidato somente poderá realizar a Prova Prática de Direção Veicular se estiver portando Documento Oficial 
de Identidade, no seu original, conforme estabelecido no item 7.3, alínea “b1” e “b2”, deste Edital.  

12.4.2. O candidato somente poderá realizar a Prova Prática de Direção Veicular, se estiver portando a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “D” ou superior, em validade, de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou protocolos de renovação e/ou de troca de categoria. 

12.5. O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática de Direção Veicular, sendo 
de sua responsabilidade a sua preparação e conhecimento da Área, não podendo interferir no andamento do Concurso 
Público. 

12.5.1. Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a Prova Prática de Direção Veicular. 

12.6. O candidato no dia da realização da Prova Prática de Direção Veicular terá acesso à Planilha de Avaliação 
contendo os critérios que serão utilizados na realização da Prova. 

12.6.1. Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova Prática de Direção Veicular, o candidato assinará a 
respectiva Planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 

12.7. A Prova Prática de Direção Veicular será aplicada por Banca Examinadora presidida por profissionais da Área de 
Avaliação, qualificados de acordo com as exigências do Conselho Nacional de Trânsito, bem como possuem o registro no 
DETRAN/SP. 

12.7.1. O Resultado da Prova Prática de Direção Veicular será registrado pela Banca Examinadora na Planilha de 
Avaliação de cada candidato. 

12.7.1.1. A Prova Prática de Direção Veicular terá caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado 
APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente das atividades do Cargo. 

12.7.1.1.1. Após realização da Prova Prática de Direção Veicular, os candidatos serão reclassificados para efeito de 
divulgação do Resultado Final, considerando-se somente os candidatos APTOS. 

12.7.1.1.2. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática de Direção Veicular ou que não comparecer para 
realizá-la, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

12.8. A Prova Prática de Direção Veicular tem por objetivo aferir a capacidade técnica, a adequação funcional e 
situacional, e a agilidade, através do desenvolvimento de tarefas propostas pela Banca Examinadora, podendo a prova 
contemplar qualquer uma das tarefas relacionadas a seguir: 
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CARGO TAREFAS A SEREM PROPOSTAS PELA BANCA EXAMINADORA 

Motorista - Categoria 
“D” 

• Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos diversos, percorrendo itinerários esta-
belecidos pela Banca Examinadora, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; 

• Obedecer às normas técnicas de segurança na execução de suas atribuições; 

• Inspecionar o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e lubrificantes, testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; e 

• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 
Obs.: os veículos a serem utilizados na Prova Prática de Direção Veicular serão os compatíveis 

 com a categoria “D” (Ônibus e/ou Van e/ou Caminhão) 

 

12.8.1. PROVA DE DIREÇÃO VEICULAR – VEÍCULO CATEGORIA “D”: 

Poderão ser observados, na Avaliação da Provas Práticas de Direção Veicular – VEÍCULO CATEGORIA “D” – 
ÔNIBUS e/ou VAN e/ou CAMINHÃO, de acordo com o seu grau de gravidade, os seguintes critérios de avaliação: Entrar 
na via preferencial sem o devido cuidado; Não parar na placa “PARE”; Avançar farol vermelho; Invadir a faixa da contramão 
de direção; Não respeitar a preferência do pedestre; Subir na calçada destinada a pedestre; Encostar uma das rodas na 
guia; Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles; Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem; Estacionar 
o veículo longe da guia em 50cm; Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança; Necessitar de correção prática ou 
verbal do examinador; Não ajustar o banco ou espelhos retrovisores; Movimentar o veículo com o freio de mão acionado; 
Não manter distância de segurança dos demais veículos; Não conduzir o veículo de maneira adequada em lombada, valeta 
ou buraco; Deixar o motor do veículo desligar antes do término da Prova (deixar morrer); Não sair em primeira marcha; 
Não fazer a sinalização devida (setas); Dirigir todo percurso ou parte dele só com uma mão no volante; Apoiar o pé no 
pedal da embreagem com o veículo em movimento; Engrenar as marchas de maneira incorreta; Provocar movimentos 
irregulares por mau uso do freio; Provocar movimentos irregulares por mau uso da embreagem; Usar a buzina sem justa 
razão; Ignorar ou desconhecer os instrumentos do painel; Outras ocorrências que a Banca Examinadora poderá 
acrescentar. 

12.9. A condição de saúde do candidato, no dia de realização da Prova Prática de Direção Veicular, será de sua exclusiva 
responsabilidade. 

12.9.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança, e a Equipe de Coordenadores, responsáveis pela aplicação da Prova, dará todo o apoio que for 
necessário. 

12.9.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local da Prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

12.10. O local de realização da Prova Prática de Direção Veicular será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, 
da Equipe de Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de 
candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram 
a referida Prova. 

12.11. O candidato ao ingressar no local de realização da Prova Prática de Direção Veicular deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso. 

12.11.1. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, 
pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou 
outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, poderá resultar na eliminação do 
candidato do Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude. 

12.11.1.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no subitem 12.11.1, deverá 
desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guarda, 
permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização da Prova Prática de Direção Veicular, 
sendo que o INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP não se responsabilizarão por 
perdas ou extravios de objetos, de documentos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das Provas, 
nem por danos neles causados. 

12.11.2. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de Prova. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua Prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de Provas. 

12.11.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
e alterações. 

12.11.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 12.11.3, deverá 
realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guarda, permanecendo nesta 
condição até a saída do candidato do local de realização das Provas. 

12.12. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da Prova, bem como o tratamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 
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12.13. O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova Prática de Direção Veicular com sinais de 
embriaguez e/ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será impedido de 
realizar a Prova Prática de Direção Veicular, sendo de inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 

12.14. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal responsável onde 
estiver realizando a prova e retirá-lo junto à Equipe de Coordenação, não sendo emitido Comprovante posteriormente. 

12.15. A critério do INSTITUTO MAIS a Prova Prática de Direção Veicular poderá ser gravada em vídeo, para fins de 
subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos participantes. 

12.16. Caberá recurso da Prova Prática de Direção Veicular, em conformidade com o Capítulo XVI, deste Edital. 
 

CAPÍTULO XIII – DA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

13.1. O Teste de Aptidão Física, para o Cargo de Coletor de lixo, será realizado na cidade de Itapetininga/SP, nas 
datas, em locais e horários a serem confirmados oportunamente, por meio de Edital de Convocação a ser publicado na 
Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br), bem como na Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga. 

13.2. Para a realização do Teste de Aptidão Física serão convocados os candidatos classificados na Provas Objetivas, 
conforme disposto no Capítulo VIII, deste Edital, observando a rigorosa ordem de classificação, com os critérios de 
desempate aplicados, conforme Capítulo XV, e que estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na 
Tabela abaixo: 
 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA  

REALIZAR O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

CARGOS 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS 
PARA REALIZAR O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS 
PARA REALIZAR O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Coletor de lixo 

Serão convocados os 80 (oitenta) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 08 (oito) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 
 

13.2.1. Para fins de convocação dos candidatos classificados, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no 
Capítulo XV. 

13.2.2. Serão convocados para o Teste de Aptidão Física, os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência, 
obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro 
da quantidade preestabelecida na Tabela acima. 

13.2.2.1. Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

13.2.3. A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 
acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP. 

13.2.4. Os demais candidatos não convocados para a realização do Teste de Aptidão Física, estarão automaticamente 
eliminados do Concurso Público. 

13.3. O Edital de Convocação contendo o local e horário para a realização do Teste de Aptidão Física será publicado na 
Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga, por ocasião da divulgação do Resultado das Provas 
Objetivas ou em data informada posteriormente a referido Resultado, e estará disponibilizado nos sites do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br). 

13.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para o Teste de Aptidão 
Física, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

13.3.2. Ao candidato somente será permitida a participação no Teste de Aptidão Física na respectiva data, horário e 
local, a serem divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação. 

13.3.2.1. Não será permitida a realização do Teste de Aptidão Física em outro dia, horário ou fora do local designado. 

13.3.2.2. Não haverá segunda chamada ou repetição do Teste de Aptidão Física seja qual for o motivo alegado. 

13.3.2.3. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, o Teste de Aptidão Física poderá ser 
cancelado ou interrompido, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram o Teste, o adiamento para nova data 
estipulada e divulgada. 

13.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para o Teste de Aptidão Física com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário marcado para sua realização, munido: 

a) de Documento Oficial de Identidade, conforme estabelecido no item 7.3, alínea “b1” e “b2”, deste Edital; 

b) do ORIGINAL do Atestado Médico nominal ao candidato, emitido com, no máximo, 30 (trinta) dias úteis de 
antecedência da data do seu Teste, devidamente assinado e carimbado pelo Médico, constando visivelmente o número 
do registro do Conselho Regional de Medicina (CRM) do mesmo, em que certifique especificamente estar o candidato 
APTO para realizar ESFORÇO FÍSICO, devendo obrigatoriamente conter: 

• TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE; 

• Nome completo e número do Documento de Identidade do candidato; 

• Atestar, sob as penas da Lei, que o(a) Candidato(a) encontra-se APTO(A) para realizar Testes de Esforços Físicos 
ou Atividades Físicas; 
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• Local e data de emissão do Atestado – Obs.: esta data não poderá ultrapassar os 30 (trinta) dias úteis de 
antecedência da data do Teste; e 

• Nome, Assinatura, número do CRM e carimbo do Médico. 

ATENÇÃO: O candidato que NÃO APRESENTAR O ATESTADO MÉDICO de acordo com o solicitado, NÃO PODERÁ 
realizar o Teste de Aptidão Física e estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

c) comparecer com roupa apropriada para prática desportiva, ou seja, basicamente calção e camiseta ou agasalhos, 
e calçando tênis. 

13.4.1. O Atestado Médico emitido em formato Digital deverá ser apresentado impresso e conter, além dos requisitos 
estabelecidos na alínea “b”, acima, a assinatura digital ou eletrônica, a identificação do assinante, bem como conter o 
código de verificação de sua autenticidade. 

13.4.1.1. O Atestado Médico Original ou emitido em formato Digital será retido no dia da aplicação do Teste de 
Aptidão Física. 

13.4.1.2. Não será aceito Atestado Médico em cópia simples, cópia autenticada ou no caso de Atestado Médico 
emitido em formato Digital, apresentado em tela de celular, tablet ou computador, bem como não serão aceitos 
documentos digitalizados ou “print” de tela. 

13.4.2. Os candidatos poderão levar recipientes com água para sua hidratação no intervalo do Teste. 

13.4.3. O aquecimento e a preparação para o Teste serão de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir 
no andamento do Concurso Público. 

13.4.3.1. O candidato deverá se preparar com antecedência para realização do Teste de Aptidão Física, sendo de sua 
responsabilidade a sua preparação, não podendo interferir no andamento do Concurso Público. 

13.5. O candidato no dia da realização do Teste de Aptidão Física terá acesso à Planilha de Avaliação contendo os 
critérios que serão utilizados na realização do Teste, de acordo com o item 13.7 e seus subitens, deste Edital. 

13.5.1. Após a ciência dos critérios a serem avaliados no Teste de Aptidão Física, o candidato assinará a respectiva 
Planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 

13.6. O Teste de Aptidão Física consistirá na execução de baterias de exercícios descritas abaixo, considerando-se 
APTO o candidato que atingir a quantidade mínima de aprovação indicada para cada um dos exercícios conforme 
indicados nas Tabelas do item 13.7 e seus subitens: 

a) Teste de Flexão Abdominal; 

b) Teste de Flexão de Braço; e 

c) Teste de Corrida em 12 (doze) minutos. 

13.6.1. Quando reprovado em qualquer um dos Testes, o candidato não dará continuidade nos demais Testes, sendo, 
portanto, automaticamente eliminado do Concurso Público. 

13.6.2. Todos os exercícios descritos serão demonstrados antes de seu início pelos avaliadores dos Testes. 

13.7. Os exercícios físicos que compõem o Teste de Aptidão Física e a sua quantidade mínima para aprovação 
estão definidos a seguir: 

 

13.7.1. Teste de Flexão Abdominal (ambos os sexos): 

1. O Teste terá a duração de 01 (um) minuto e a metodologia para a preparação e a execução do Teste de Flexão 
Abdominal para os candidatos dos sexos masculino e feminino obedecerão aos seguintes critérios: 

a) ao comando da Banca Examinadora o candidato deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato pleno com o 
solo; joelhos estendidos; braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e as costas das mãos em contato com o solo; 

b) ao comando da Banca Examinadora, o candidato começará a primeira fase do movimento, realizando um movimento 
simultâneo, onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o tronco deverá ser flexionado e os 
cotovelos deverão alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o 
candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso. Este movimento completo, finalizado com o 
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução; e 

c) a contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 

c.1) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial; 

c.2) se, ao término do teste, o candidato estiver em meio à execução, essa repetição não será computada; e 

c.3) a cabeça também deverá encostar no solo ao final de cada repetição. 

2. Número de repetições e pontuação: 

FEMININO MASCULINO 

TEMPO DE EXECUÇÃO: 01 (UM) MINUTO 

Número Mínimo de Repetições Número Mínimo de Repetições 

23 (vinte e três) repetições 28 (vinte e oito) repetições 

Abaixo de 23 (vinte e três) repetições – eliminada Abaixo de 28 (vinte e oito) repetições – eliminado 
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13.7.2. Teste de Flexão de Braço com o apoio de frente ao solo: 

1. Execução Feminina: o procedimento para a preparação e execução do Teste de Flexão de Braço obedecerá aos 
seguintes aspectos: 

a) posição inicial: a candidata posiciona-se de pé de frente para o Examinador. Ao comando da Banca Examinadora, a 
candidata tomará a posição de frente ao solo com os braços completamente estendidos, palmas das mãos apoiadas sobre 
o solo com os dedos voltados para frente, os joelhos e as pontas dos pés em contato com o solo. O quadril não poderá 
apresentar flexão na posição inicial e durante a execução do movimento; e 

b) execução: ao comando da Banca Examinadora, a candidata flexionará simultaneamente os braços até que as pontas 
dos cotovelos atinjam ou ultrapassem o plano das costas. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão completa 
dos braços. Durante a execução do Teste, a candidata não poderá tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto mãos, 
joelhos e pés. 

2. Execução Masculina: A metodologia para a preparação e execução do Teste de Flexão de Braço obedecerá aos 
seguintes aspectos: 

a) posição inicial: consiste em o candidato ficar em 04 (quatro) apoios (as duas mãos e os dois pés) com o corpo em 
extensão e cotovelos estendidos e realizar a flexão dos cotovelos até que estes fiquem ao nível dos ombros, sem tocar o 
chão, voltando à posição inicial, realizando a extensão dos cotovelos; e 

b) execução: ao comando da Banca Examinadora, o candidato flexionará simultaneamente os braços até que as pontas 
dos cotovelos atinjam ou ultrapassem o plano das costas. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão completa 
dos braços. Durante a execução do Teste, o candidato não poderá tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto mãos 
e os pés. 

3. Tempo de execução (para ambos os sexos): 

FEMININO MASCULINO 

TEMPO DE EXECUÇÃO: 01 (UM) MINUTO 

Número Mínimo de Repetições Número Mínimo de Repetições 

18 (dezoito) repetições 18 (dezoito) repetições 

Abaixo de 18 (dezoito) repetições – eliminada Abaixo de 18 (dezoito) repetições – eliminado 

 

13.7.3. Teste de Corrida em 12 (doze) minutos (ambos os sexos): 

1. O procedimento para a preparação e execução do Teste de Corrida em 12 (doze) minutos obedecerá aos seguintes 
aspectos: 

a) o candidato deverá, no tempo de 12 (doze) minutos, percorrer a maior distância possível; 

b) o candidato efetuará, durante os 12 (doze) minutos, um deslocamento contínuo, podendo andar ou correr; 

c) o início e término do Teste serão indicados ao comando da Banca Examinadora emitido por sinal sonoro; e 

d) ao toque do apito final todos os candidatos deverão permanecer na pista, no local onde estavam ao ouvir o som do 
apito final, sendo que deverão ficar em pé, andando transversalmente na pista, onde aguardarão a anotação do percurso. 

2. Não será permitido ao candidato: 

a) uma vez iniciado o Teste, abandonar a pista antes de ser liberado pela Banca Examinadora do Concurso Público; 

b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física; e 

c) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, depois de finalizados os 12 (doze) minutos, 
sem ter sido liberado pela Banca Examinadora do Concurso Público. 

3. Tempo de execução: 

FEMININO MASCULINO 

TEMPO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MINUTOS 

Metragem Mínima a ser percorrida Metragem Mínima a ser percorrida 

1.600 (hum mil e seiscentos) metros 2.000 (dois mil) metros 

Abaixo de 1.600 (hum mil e seiscentos) metros – 
eliminada 

Abaixo de 2.000 (dois mil) metros – eliminado 

13.7.3.1. Na execução da corrida, o candidato poderá fazer o percurso em qualquer ritmo ou intercalando a corrida com 
caminhada, podendo parar e depois dar continuidade à corrida, desde que não abandone a pista antes de completar o 
percurso no tempo estabelecido. 

13.8. A aplicação deste Teste será realizada por turmas, sendo os candidatos chamados em intervalos de até 01 (uma) 
hora. 

13.9. Não será concedida uma segunda tentativa ao candidato, em qualquer um dos exercícios dos Testes de Aptidão 
Física. 

13.9.1. Não haverá repetição na execução dos Testes de Aptidão Física, exceto nos casos em que a Banca Examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo candidato e que tenham prejudicado o seu 
desempenho. 
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13.9.2. O candidato, que der ou receber ajuda, será eliminado do Concurso Público. 

13.9.3. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica, temporária, que impossibilitem a realização do teste ou diminuam 
a capacidade física dos candidatos, não serão levados em consideração, não sendo dispensado nenhum tratamento 
privilegiado. 

13.10. O Teste de Aptidão Física será aplicado por Banca Examinadora presidida por profissionais devidamente 
registrados no Conselho Regional de Educação Física (CREF) com habilitação plena em Educação Física. 

13.10.1. O Resultado do Teste de Aptidão Física será registrado pela Banca Examinadora na Planilha de Avaliação de 
cada candidato. 

13.10.1.1. O Teste de Aptidão Física terá caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado APTO ou 
INAPTO para o desempenho eficiente das atividades do Cargo. 

13.10.1.1.1. O candidato, para ser considerado APTO, terá que realizar o Teste de Aptidão Física no tempo e nas 
repetições/distâncias exigidas para a mesma. 

13.10.1.2. Após realização do Teste de Aptidão Física, os candidatos serão reclassificados para efeito de divulgação do 
Resultado Final, considerando-se somente os candidatos APTOS. 

13.10.1.3. O candidato considerado INAPTO no Teste de Aptidão Física ou que não comparecer para realizá-la, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

13.11. A condição de saúde do candidato, no dia de realização do Teste de Aptidão Física, será de sua exclusiva 
responsabilidade. 

13.11.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança, e a Equipe de Coordenadores, responsáveis pela aplicação da Prova, dará todo o apoio que for 
necessário. 

13.12. O local de realização do Teste de Aptidão Física será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe 
de Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos 
(idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida 
Prova. 

13.13. O candidato ao ingressar no local de realização do Teste de Aptidão Física deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 

13.13.1. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, 
pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou 
outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, poderá resultar na eliminação do 
candidato do Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude. 

13.13.1.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no subitem 13.13.1, deverá 
desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guarda, 
permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização do Teste de Aptidão Física, sendo que o 
INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP não se responsabilizarão por perdas ou 
extravios de objetos, de documentos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das Provas, nem por 
danos neles causados. 

13.13.2. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local do Teste. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado seu teste e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 
somente seja rompida após a saída do candidato do local do Teste. 

13.13.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
e alterações. 

13.13.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 13.13.3, deverá 
realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guarda, permanecendo nesta 
condição até a saída do candidato do local de realização das Provas. 

13.13.4. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes do Teste, bem como o tratamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação do Teste de Aptidão Física. 

13.14. O candidato que se apresentar no dia da realização do Teste de Aptidão Física com sinais de embriaguez e/ou 
de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será impedido de realizar do Teste de 
Aptidão Física, sendo de inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 

13.15. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal responsável onde 
estiver realizando a prova e retirá-lo junto à Equipe de Coordenação, não sendo emitido Comprovante posteriormente. 

13.16. A critério do INSTITUTO MAIS o Teste de Aptidão Física poderá ser gravada em vídeo, para fins de subsidiar a 
decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos participantes. 

13.17. Caberá recurso do Teste de Aptidão Física, em conformidade com o Capítulo XVI, deste Edital. 
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CAPÍTULO XIV – DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA 

14.1. As Provas Práticas de Informática, para os Cargos de Assistente Administrativo e Oficial Administrativo de 
Recursos Humanos, serão realizadas na cidade de Itapetininga/SP, em datas, locais e horários a serem confirmados 
oportunamente, por meio de Edital de Convocação a ser publicado na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br), bem 
como na Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga. 

11.2. Para a realização da Prova Prática de Informática serão convocados os candidatos classificados nas Provas 
Objetivas, conforme disposto no Capítulo VIII, deste Edital, observando a rigorosa ordem de classificação, com os 
critérios de desempate aplicados, conforme Capítulo XV, e que estiverem posicionados dentro da quantidade 
preestabelecida na Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA  

REALIZAR A PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA 

CARGOS 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS  

PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS HABILITADOS 
PARA REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Assistente Administrativo 

Serão convocados os 100 (cem) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 10 (dez) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 

Oficial Administrativo de 
Recursos Humanos 

Serão convocados os 40 (quarenta) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, já 

aplicados os critérios de desempate. 

Serão convocados os 04 (quatro) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

já aplicados os critérios de desempate. 
 

14.2.1. Para fins de convocação dos candidatos classificados, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no 
Capítulo XV. 

14.2.2. Serão convocados para a Prova Prática de Informática, os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência, 
obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro 
da quantidade preestabelecida na Tabela acima. 

14.2.2.1. Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

14.2.3. A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 
acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP. 

14.2.4. Os demais candidatos não convocados para a realização da Prova Prática, estarão automaticamente eliminados 
do Concurso Público. 

14.3. O Edital de Convocação contendo o local e horário para a realização da Prova Prática de Informática será publicado 
na Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga, por ocasião da divulgação do Resultado Final das 
Provas Objetivas ou em data informada posteriormente a referido Resultado, e estará disponibilizado nos sites do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br). 

14.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a Prova Prática, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

14.3.2. Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática de Informática na respectiva data, horário 
e local, a serem divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação. 

14.3.2.1. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática de Informática em outro dia, horário ou 
fora do local designado. 

14.3.2.2. Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática de Informática seja qual for o motivo alegado. 

14.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática de Informática com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade. 

14.4.1 O candidato somente poderá realizar a Prova Prática de Informática se estiver portando Documento Oficial de 
Identidade, conforme estabelecido no item 7.3, alínea “b1” e “b2”, deste Edital. 

14.5. A Prova Prática de Informática buscará aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às 
exigências e ao desempenho eficiente das atividades do Cargo, observando se o candidato possui conhecimentos de 
informática em nível de usuário. 

14.5.1. A Prova Prática de Informática constará de exercícios que envolverão os aplicativos do Microsoft Word e 
Microsoft Excel, na versão 2007 e/ou versão atualizada. 

14.5.2. O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática de Informática, sendo de 
sua responsabilidade a sua preparação, não podendo interferir no andamento do Concurso Público. 

14.6. A Prova Prática de Informática terá caráter exclusivamente eliminatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, utilizando-se como critério de avaliação o escore bruto. 

14.6.1. Será considerado habilitado na Prova Prática de Informática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na somatória das duas avaliações (aplicativos do Microsoft Word e do Excel). 

14.6.2. Na avaliação final da Prova Prática de Informática o candidato será considerado APTO ou INAPTO para o 
desempenho eficiente das atividades do Cargo. 
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14.6.3. Após realização da Prova Prática de Informática, os candidatos serão reclassificados para efeito de divulgação 
do Resultado Final, considerando-se somente os candidatos APTOS. 

14.6.4. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática de Informática ou que não comparecer para realizá-la, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

14.6.4.1. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da Prova, bem como o tratamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 

14.7. A Prova Prática de Informática do aplicativo do Microsoft Word será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 

(cinquenta) pontos. 

14.7.1. A Prova Prática de Informática no aplicativo do Microsoft Word será avaliada quanto à digitação de documento, 

com base nas instruções transmitidas pelo aplicador no momento de sua Prova, considerando a digitação e formatação 

do documento, com duração de 10 (dez) minutos. Não será permitida a utilização de rascunho para a digitação do 

documento, devendo o mesmo ser digitado diretamente no computador. 

14.7.2. Na criação do documento desenvolvido pelo candidato e a sua digitação, serão considerados os quesitos 

estabelecidos na tabela a seguir: 

QUESITOS PARA AVALIAÇÃO / SIGNIFICADO 

Toques Brutos 
Correspondem ao número total de toques dados pelo candidato, incluindo 
vírgulas, espaços, pontos, acentuação e mudanças de parágrafos. 

Erros 
(número e tipos de erros 

cometidos na transcrição e 
formatação) 

Serão observados toque a toque, considerando-se 01 (um) erro cada uma das 
seguintes ocorrências: 
a) ortografia, inversão de letras, omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou 
acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; duplicação de letras; 
b) falta de espaço entre as palavras; espaço a mais entre palavras e letras; 
c) falta ou uso indevido de maiúsculas; e 
d) tabulação desigual; falta ou excesso de tabulação. 

Toques Líquidos 

Serão calculados, levando-se em conta o número de toques brutos diminuído 
do número de erros cometidos, segundo a fórmula: 
TL = (TB - ERROS), onde: 
TL = Toques Líquidos / TB = Toques Brutos / ERROS = toques errados. 

 

14.7.3. Será considerado habilitado na Prova Prática de Informática no aplicativo do Microsoft Word, o candidato 

que obtiver nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos, na somatória dos pontos especificados na Tabela a seguir: 

ATRIBUIÇÃO DA NOTA / CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Será atribuída nota 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos 

À transcrição sem erros do conteúdo desenvolvido, em que o candidato tenha 
produzido, no mínimo, 600 (seiscentos) toques líquidos. 

Será atribuída nota 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos 

Digitação e formatação do conteúdo desenvolvido pelo candidato, que seguirá 
as instruções a serem dadas pelo aplicador quando da aplicação da prova, 
sendo os seguintes erros observados e retirados da pontuação em 1,5 (um e 
meio) para cada ocorrência: fonte, tamanho, alinhamento, espaçamento (entre 
linhas, entre parágrafos), margem e parágrafo. 

 
14.8. A Prova Prática de Informática no aplicativo do Microsoft Excel será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 

(cinquenta) pontos. 

14.8.1. A Prova Prática de Informática no aplicativo do Microsoft Excel constará de tarefas a serem realizadas em 10 

(dez) minutos, de acordo com instruções predeterminadas. As divergências serão consideradas como erro, com a 

seguinte pontuação: 

a) título, classificação, cálculo, fórmulas, falta do gráfico, sombreamento, grade de tabela – desconto de 05 (cinco) pontos 

para cada ausência; 

b) uso indevido (contrariando as especificações) de fonte, tamanho da fonte, alinhamento, formato – desconto de 03 (três) 

pontos para cada erro; 

c) para cada uma das seguintes ocorrências, desconto de 01 (um) ponto: 

1. Inversão de letras, omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos, letras, sinais e/ou acentos errados, 

duplicação de letras; 

2. Falta de espaço entre palavras, espaço a mais entre palavras ou letras; 

3. Falta ou uso indevido de maiúsculas; e 

4. Tabulação desigual, falta ou excesso de tabulação. 

14.8.2. Em princípio, a nota 50 (cinquenta) será atribuída ao cumprimento das tarefas sem erro de dados e especificações. 

14.8.3. Será considerado habilitado na Prova Prática de Informática no aplicativo do Microsoft Excel, o candidato que 
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obtiver nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos. 

14.9. A condição de saúde do candidato, no dia de realização da Prova Prática de Informática, será de sua exclusiva 
responsabilidade. 

14.9.1. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança, e a Equipe de Coordenadores, responsáveis pela aplicação da Prova, dará todo o apoio que for 
necessário. 

14.10. O local de realização da Prova Prática de Informática será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da 
Equipe de Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de 
candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram 
a referida Prova. 

14.11. O candidato ao ingressar no local de realização da Prova Prática de Informática deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 

14.11.1. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, 
pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou 
outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, poderá resultar na eliminação do 
candidato do Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude. 

14.11.1.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no subitem 14.11.1, deverá 
desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guarda, 
permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização da Prova Prática de Informática, sendo 
que o INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP não se responsabilizarão por perdas ou 
extravios de objetos, de documentos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das Provas, nem por 
danos neles causados. 

14.11.2. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local do Teste. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado seu teste e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 
somente seja rompida após a saída do candidato do local do Teste. 

14.11.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de fogo 
no dia de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
e alterações. 

14.11.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 13.11.3, deverá 
realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guarda, permanecendo nesta 
condição até a saída do candidato do local de realização das Provas. 

14.11.4. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos 
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes do Teste, bem como o tratamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação do Teste de Aptidão Física. 

14.12. O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova Prática de Informática com sinais de embriaguez 
e/ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será impedido de realizar do Teste 
de Aptidão Física, sendo de inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 

14.13. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal responsável onde 
estiver realizando a prova e retirá-lo junto à Equipe de Coordenação, não sendo emitido Comprovante posteriormente. 

14.14. A critério do INSTITUTO MAIS a Prova Prática de Informática poderá ser gravada em vídeo, para fins de subsidiar 
a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos participantes. 

14.15. Caberá recurso da Prova Prática de Informática, em conformidade com o Capítulo XVI, deste Edital. 
 

CAPÍTULO XV – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

15.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos: 

a) nas Provas Objetivas, Dissertativas e Títulos para os Cargos de: Advogado, Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento Auditor de Controle Interno e Diretor de Educação Básica; 

b) nas Provas Objetivas e Títulos para os Cargos de: Assistente Social, Educador Físico, Enfermeiro da Estratégia Saúde 
da Família, Enfermeiro Padrão, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, Psicopedagogo, Terapeuta Ocupacional, 
Cirurgião Dentista (todas as Especialidades/Áreas de Atuação) e Médico (todas as Especialidades); e 

c) nas Provas Objetivas para os demais Cargos.  

15.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por Cargo. 

15.3. A publicação do Resultado do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, na seguinte conformidade:  

a) uma Lista Geral, com a classificação dos candidatos aprovados, inclusive dos candidatos que se declararam Pessoas 
com Deficiência, na forma da legislação específica; e 

b) uma Lista Específica, com a classificação dos candidatos que se declararam Pessoas com Deficiência – PCD, 
aprovados; 
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15.4. No caso de igualdade das Notas, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

a) tiver idade superior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso 
– Lei Federal n.º 10.741/03; 

b) obtiver maior número de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior número de acertos na Prova de Clínica Médica (quando houver); 

d) obtiver maior número de acertos na Prova de Políticas de Saúde (quando houver); 

e) obtiver maior número de acertos na Prova de Legislação e Conhecimentos Pedagógicos (quando houver); 

f) obtiver maior número de acertos na Prova de Conhecimentos Básicos de Legislação Municipal (quando houver); 

g) obtiver maior número de acertos na Prova de Língua Portuguesa; 

h) obtiver maior número de acertos na Prova de Raciocínio Lógico (quando houver); 

i) maior idade inferior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições; 

j) exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até a data 
de publicação deste Edital. 

15.5. O Resultado Final deste Concurso Público será publicado, na íntegra, nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br), bem 
como no Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga. 

15.6. O candidato não aprovado será eliminado do Concurso Público e não constará da lista de classificação definitiva. 

15.7. A classificação, no presente Concurso Público, não gera aos candidatos direito à nomeação para o Cargo, cabendo 
preferencialmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA o direito de aproveitar os candidatos aprovados em 
número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, 
respeitando sempre a ordem de classificação.  

 

CAPÍTULO XVI – DOS RECURSOS 

16.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do(a): 

a) resultado da Análise das Solicitações de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição; 

b) divulgação dos Deferimentos, Indeferimentos e Homologação das Inscrições; 

c) aplicação das Provas Objetivas, Dissertativa, Entrega da Documentação de Títulos; Práticas, Práticas de Direção 
Veicular, Prática de Informática e Teste de Aptidão Física;  

d) divulgação do Gabarito Provisório das Provas Objetivas; e 

e) divulgação do Resultado Provisório Provas Objetivas, Dissertativa, Entrega da Documentação de Títulos; 
Práticas, Práticas de Direção Veicular, Prática de Informática e Teste de Aptidão Física;  

16.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e seguir as 
instruções ali contidas. 

16.2.1. No prazo de recurso previsto no item 16.1, alínea “d”, será disponibilizado na Área Restrita do candidato, um 
exemplar do Caderno de Questões do Emprego Público referente à prova realizada. 

16.2.2. No prazo de recurso previsto no item 16.1, alínea “d”, serão disponibilizadas, na Área Restrita dos candidatos, a 
Folha de Resposta da Prova Objetiva (de todos os candidatos presentes à prova) e a Folha de Resposta da Prova 
Dissertativa (de todos os candidatos habilitados conforme quantitativo do item 9.1). 

16.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

16.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do 
candidato, número de inscrição, site atual e o seu questionamento. 

16.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 16.1. 

16.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

16.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), via SAC ou outro meio 
que não seja o estabelecido no item 16.2. 

16.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos presentes às provas, 
exceto no caso em que o candidato já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do gabarito após realização da 
Prova Objetiva e antes do prazo recursal. 

16.8.1. A quantidade de questões estabelecidas no Capítulo V, bem como os critérios estabelecidos no Capítulo VII, não 
sofrerão alterações em razão de questão eventualmente anulada. 

16.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

16.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Concurso Público.  

16.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
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16.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo. 

16.9.2. Fora do prazo estabelecido. 

16.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente. 

16.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 

16.9.5. Contra terceiros. 

16.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora. 

16.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Definitivo. 

16.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio 
dos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
(www.itapetininga.sp.gov.br). 

16.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 

16.13. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA não se responsabilizam por recursos via 
Internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.  

 

CAPÍTULO XVII– DA INVESTIDURA DO CARGO 

17.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA e o limite fixado pela Constituição Federal, 
com despesa de pessoal. 

17.1.1. A convocação para a posse dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não 
gerando, o fato da aprovação, direito à posse, exceto para aqueles classificados dentro do número de vagas oferecidas. 
Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente Edital, os aprovados e classificados além desse número poderão 
ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente 
Concurso Público. 

17.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para a posse, que deram condições de inscrição e 
os requisitos, estabelecidos no presente Edital. 

17.2.1. A convocação de que trata o item 17.2 será realizada por meio de publicação no site da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br), bem como no Semanário Oficial Eletrônico do Município de 
Itapetininga, na data e horários estabelecidos no mesmo. 

17.2.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua responsabilidade 
acompanhar, durante toda a validade deste Edital, no Semanário.  

17.3. Para ser nomeado, o candidato deverá atender, além dos requisitos que deram condições de inscrição e outras 
condições estabelecidas neste Edital, às condições para posse. 

17.4. Os candidatos convocados em conformidade com o item 17.2 e subitem 17.2.1 deverão obedecer aos prazos e 
horários estabelecidos na convocação, devendo apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) Declaração de vínculo empregatício (ou declaração de acúmulo para os Cargos permitidos por Lei (caso possua)) e/ou 
exoneração de outros Órgãos Públicos. Caso tenha trabalhado anteriormente em qualquer tipo de órgão público (Federal, 
Estadual ou Municipal), apresentar comprovação do desligamento (declaração, portaria ou carteira de trabalho com a 
baixa) 

b) Cartão do PIS/PASEP (caso não possua o cartão e já tenha trabalhado com registro, apresentar busca realizada na 
Caixa Econômica Federal ou pelo aplicativo da Caixa Trabalhador e/ou Banco do Brasil); 
c) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
d) comprovante de residência atualizado; 
e) Certidões de Distribuições Criminais: Certidão de Distribuição de Ações Criminais, Certidão de Execuções Criminais 
SAJ PG5 e Certidão de Execuções Criminais SIVEC; Antecedentes criminais; 
f) Carteira Oficial de Identidade (RG ou RNE) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
g) Título de Eleitor e último comprovante de votação; 
h) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) ou Certificado de Dispensa da Incorporação; 
i) Certidão de Nascimento, se Solteiro(a); OU Certidão de Casamento e/ou Declaração de União Estável, Carteira Oficial 
de Identidade (RG ou RNE) do cônjuge ou companheiro(a); 
j) Certidão de Nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
k) Declaração de bens ou última Declaração de Imposto de Renda; 
l) Declaração de dependentes para efeitos de Imposto de Renda; 
m) Comprovante de escolaridade e especialização, conforme requisitos para o Emprego Público; 

n) Carteira ou Comprovante de Registro no Órgão de Classe, conforme exigência para o Emprego Público; 
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o) Declaração de acúmulo de Empregos Públicos e proventos; 
p) Declaração de vínculo e/ou exoneração de outros Órgãos Públicos, caso tenha trabalhado anteriormente em qualquer 
tipo de órgão público (Federal, Estadual ou Municipal), apresentar comprovação do desligamento (declaração, portaria ou 
carteira de trabalho com a baixa); e 
q) Declaração de não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão. 

17.4.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA poderá solicitar outros documentos 
complementares. 

17.5. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico, que avaliará 
sua capacidade física e mental, para o desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo a que concorrem, a ser realizado 
pelo Serviço Médico credenciado, o qual avaliará e emitirá Laudo Médico Admissional. 

17.5.1. Se necessário o Médico do Trabalho a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA poderá solicitar 
todo e qualquer exame médico que entender ser necessário para a conclusão adequada do diagnóstico laboral do 
candidato, sendo estes de responsabilidade do candidato.  

17.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos, sendo somente aceitos se 
estiverem acompanhados do original ou se forem autenticados. 

17.7. No caso de desistência do candidato aprovado, quando convocado para uma Vaga, o fato será formalizado pelo 
candidato, por meio de assinatura de Termo de Desistência. 

17.7.1. Se o candidato convocado nos termos do item 17.2, deste Edital, não comparecer no prazo previsto na convocação 
publicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, será considerado desistente e automaticamente excluído 
e desclassificado em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 

17.7.2. O não cumprimento do item 17.4 e suas alíneas e subitem 17.4.1, ocasionará a exclusão do candidato do 
Concurso Público. 

17.8. Os candidatos aprovados e convocados no Concurso Público serão contratados pelo Regime Estatutário, nos termos 
da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

18.2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas Provas, bem como o 
tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida para aplicação. 

18.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

18.3.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 18.3, deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Artigo 299 do Código Penal. 

18.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativo ao Resultado das provas, serão realizados com 02 (duas) casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 05 (cinco). 

18.5. Caberá ao PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPETININGA a Homologação do Resultado deste Concurso Público. 

18.6. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da Homologação de seus 
Resultados, prorrogável uma única vez por igual período, a critério da Administração. 

18.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos 
aprovados à nomeação, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e os Cargos vagos existentes, durante o período de validade do Concurso Público. 

18.8. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva junto ao INSTITUTO MAIS e, após esse período, desde que aprovado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização. 

18.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
no Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga. 

18.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, hospedagem e 
alimentação) e à apresentação para nomeação e exercício correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA e o INSTITUTO MAIS da responsabilidade por essas despesas e outras 
decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público. 

18.11. O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Concurso Público. 
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18.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados, Convocações, inclusive para os 
exames médicos e demais publicações referentes a este Concurso Público, no Semanário Oficial Eletrônico do 
Município de Itapetininga. 

18.12.1. Do mesmo modo é de responsabilidade do candidato acompanhar as informações no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (www.itapetininga.sp.gov.br). 

18.13. Os candidatos classificados serão nomeados para os Cargos vagos, observando-se rigorosamente a ordem de 
classificação definitiva por Cargo, segundo a conveniência da Administração. 

18.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o Horário Oficial de 
Brasília/DF. 

18.15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos, serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, por meio de seus órgãos competentes e, pelo 
INSTITUTO MAIS, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão do Concurso Público. 

18.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA e o INSTITUTO MAIS, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

18.17. A legislação a ser abordada no conteúdo programático será aquela vigente até a data de publicação do presente 
Edital. 
 

Itapetininga/SP, 22 de maio de 2023. 

 

JEFERSON RODRIGO BRUN 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

REALIZAÇÃO:  
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO EMPREGO PÚBLICO 

 

Cargo: Advogado 

Decreto nº 910/2012 - Atribuição: Prestar assessoramento jurídico à Prefeitura, analisando e emitindo parecer sobre atos oficiais, 
atuando em processos de natureza civil, comercial, fiscal, trabalhista e criminal, bem como, representar judicial extrajudicialmente o 
Município. Elaborar atos oficiais, tais como: decretos, projetos de leis, portarias, resoluções etc., verificando implantação de ordem 
funcional e legal, minutando textos de acordo com os critérios de regulamentação solicitados, visando a posterior promulgação dos 
mesmos. Participar da elaboração de textos e justificativas em vetos de projetos de leis, propondo alterações de artigos, visando 
atender a legislação vigente. Comparecer em audiências, tomando depoimentos, preparando defesas, solicitando abertura de 
inquéritos, efetuando depósitos financeiros etc., visando preservar os interesses do Município. Representar em juízo o município em 
questão de ordem civil, comercial, fiscal, trabalhista, criminal, mandado de segurança e ação popular, interpondo recursos, 
apresentando contestações etc., visando defender os interesses do Município. Efetuar a cobrança amigável e judicial da dívida ativa, 
orientando preparação de petições, cálculo de juros e multas, comparecendo em audiências etc., conforme processos existentes. 
Emitir pareceres, quotas e comentários em consultas e requerimentos recebidos, bem como, prestar apoio às demais secretarias na 
interpretação da Legislação Municipal, Estadual e Federal. Participar de licitações, verificando editais, analisando e interpretando 
leis, emitindo pareceres contra recurso etc. Participar de processos de sindicâncias e inquéritos administrativos, ouvindo empregados, 
apurando fatos, analisando documentos, formulando conclusões e apresentando sugestões de decisões etc. Participar do 
cadastramento dos bens patrimoniais imóveis da Prefeitura, orientando cálculo e recolhimento de taxas, desembaraço de 
documentos, elaboração e registro de escrituras etc. Acompanhar as alterações da legislação federal, estadual e municipal, efetuando 
leitura de publicações, visando informar diversos órgãos municipais. Executar outras tarefas correlatas. 

Cargo: Agente de Combate às Endemias 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Fiscalizar em residências, terrenos baldios, indústrias, ferro velhos, reciclagens, 
borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de levantamento de índice amostral; Fiscalizar em 
residências, terrenos baldios, indústrias, ferros velhos, reciclagens, borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais 
com intuito de tratamento de focos do mosquito Aedes aegypt, realizar trabalho de conscientização populacional no ato das 
fiscalizações; atuar em ações educativas em saúde; realizar recenseamento de residências, terrenos baldios, indústria, ferro velhos, 
reciclagens, borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais; organizar e participar de eventos vinculados a saúde 
pública; executar outras funções correlatas. 

Cargo: Agente de Desenvolvimento Social 
Decreto nº 795/2011 - Atribuição: Realizar visita domiciliar às famílias que se encontram em situação de risco e, ou vulnerabilidade 
social, realizar a abordagem junto às famílias e indivíduos em situação de rua,  mediar os processos grupais próprios dos serviços 
de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados aos usuários dos serviços sócios assistenciais, participar de reuniões 
sistemáticas de planejamento de atividades e avaliação do processo de trabalho, com a equipe de referencia dos serviços, 
acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de convivência; fortalecimento de vínculos e descumprimento de 
condicionalidades,  realizar a busca ativa às famílias e indivíduos referenciados nos serviços existentes,  acolher, ofertar informações 
e realizar encaminhamentos, notificar os órgãos competentes acerca das famílias indivíduos que encontram em situação de 
vulnerabilidade e risco social, realizar encaminhamento com acompanhante para a rede sócio assistencial e encaminhamentos para 
os serviços setoriais, alimentar sistemas de informação, registro de ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma 
coletiva, participar dos fluxos de trabalho e da rotina de atendimento e acolhimento dos usuários da Política de Assistência Social e 
atividades coletivas e comunitárias no município. Executar outras funções correlatas. 

Cargo: Agente de Fiscalização 

Lei Complementar nº 162/2019 - Atribuição: Possuir conhecimento da legislação tributária federal, estadual e municipal; normas 
técnicas e tramitação de processos e licenças; efetua a fiscalização tributária e urbana em imóveis e vias públicas, verificando se 
estão em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal vigente; realiza a fiscalização em estabelecimentos comerciais, 
verificando condições de higiene, segurança, existência de alvarás, quantidade de empregados, localização, ramo de atividade, etc, 
visando apurar se estão em conformidade com a legislação vigente; efetua a fiscalização em locais de diversão pública noturnos, 
verificando a frequência de menores, alvarás, horário de funcionamento, etc, a fim de verificar a existência de possíveis 
irregularidades; realiza inspeções em terrenos e áreas particulares, verificando as condições de limpeza, muros e cercas, existência 
de entulhos, etc, notificando seus proprietários para providências necessárias; efetua a fiscalização em vias públicas, verificando a 
existência de entulhos e demais detritos, visando notificar os responsáveis para as providências necessárias; realiza a fiscalização 
de vendedores ambulantes, verificando documentação e licença de funcionamento, locais de atuação, etc, bem como, efetua a 
cobrança das taxas devidas; emite intimações e multas, especificando nome do infrator, endereço, irregularidade constatada, 
providências a serem tomadas, prazos, etc, bem como, acompanha as devidas regularizações nos prazos previstos; elabora relatórios 
de fiscalização e inspeções efetuadas, informando sobre o observado, irregularidades constatadas, medidas tomadas, etc, visando 
acompanhamento das regularizações e apreciação da chefia; emite comunicado de condição urbanas, especificando problemas de 
iluminação pública, sinalização, buracos em vias públicas, galerias de águas pluviais obstruídas, danos em imóveis, praças e jardins 
municipais, etc, visando a correção das irregularidades; efetua vistorias em projetos e obras em imóveis particulares, conforme 
processos e requerimentos para a regularização imobiliária, aprovações de plantas para construção ou reformas, certidões para 
denominação de ruas, moradia econômica, demolição de prédios, etc; efetua vistorias em áreas que caracterizam usucapião, 
analisando plantas, dados topográficos, coletando dados de dimensão, etc, visando a definição exata do local e especificar sua 
interferência ou não em áreas públicas. Executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Planejar, elaborar, executar e controlar atividades relacionadas à gestão das diversas 
áreas da Prefeitura Municipal, prestando assistência especializada, assessoria, consultoria interna, assistência técnica nos trabalhos 
de planejamento estratégico e acompanhamento das políticas públicas e do desempenho institucional; coordenar e executar, no 
âmbito do Poder Executivo Municipal, as atividades de desenvolvimento de modelos, concepções, processos e instrumentos de 
planejamento de políticas e gestão pública, orçamento e gestão governamental; elaborar estudos, cenários, análises, diagnósticos e 
proposições requeridas para o desenvolvimento das atividades e ciclos integrantes dos processos de planejamento, orçamento, 
monitoramento e avaliação das políticas públicas e gestão governamental; elaborar relatórios consolidados de planejamento, 
execução e avaliação das políticas públicas, da ação governamental geral e das setoriais, e de programas e projetos governamentais; 
construir, manusear e manter atualizada as bases de dados econômicas, financeiras, e orçamentárias requeridas pelas atividades 
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de planejamento, monitoramento e avaliação das políticas públicas e ação governamental; Estruturar o apoio técnico ao 
desenvolvimento dos processos e participação na elaboração de Planos Plurianuais e Anuais e as respectivas peças de Leis 
Orçamentárias, bem como suas revisões; elaborar minutas de projetos de lei e de decretos relativos aos processos e instrumentos 
de planejamento, orçamento e gestão governamental e das políticas públicas; estruturar quadros e sistemas de indicadores para o 
planejamento, monitoramento e avaliação das políticas públicas e da gestão governamental; executar outras funções correlatas. 

Cargo: Assistente Administrativo 

Decreto nº 2495/2022 - Atribuição: Elaborar pareceres sobre assuntos do setor, coletando, anotando e analisando dados, a fim de 
colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; utilizar sistemas informatizados, realizando cadastro de dados para execução dos 
trabalhos realizados no setor; coordenar e promover a execução dos serviços gerais da área administrativa, analisando, organizando 
e arquivando documentos físicos ou digitais, procedendo de acordo com as normas especificas, visando agilizar e viabilizar o fluxo 
de trabalho dentro do setor; coordenar e acompanhar processo em geral, verificando o cumprimento da legislação pertinente, visando 
a obtenção de resultados e cumprimento de metas e prazos; transcrever em próprio punho em livros de atas, e/ou realizar a digitação 
das atas; preparar documentos a serem enviados para publicação em site da Prefeitura e/ou imprensa oficial; participar de projetos 
ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas, organogramas e demais esquemas gráficos, a fim 
de garantir maior produtividade e eficiência dos serviços; participar de comissões e/ou conselhos para o qual seja designado pela 
autoridade competente; realizar controle de frequência dos servidores do setor, elaborando planilhas que possibilitem a verificação 
de ocorrências por servidor; realizar controle de insumos e bens materiais do setor; digitação e elaboração de documentos diversos 
pertinentes ao setor; executar outras funções correlatas. 

Cargo: Assistente Social 
Decreto nº 795/2011 - Atribuição: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos 
e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam 
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação 
e outras), atuando nas esferas públicas e outras; orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionadas à economia 
doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, 
alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis. Executar outras funções 
correlatas. 

Cargo:  Auditor de Controle Interno 
Decreto nº 1.492/2016 - Atribuição: Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal; apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional; promover o cumprimento das normas legais e técnicas; realizar o controle dos limites fiscais e constitucionais aplicados 
na gestão das finanças da Prefeitura Municipal. Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei 
Federal nº 8.666/93, dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades da 
Prefeitura Municipal; avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus 
resultados; comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; comprovar a legalidade dos repasses efetuados 
a entidades do terceiro setor, a qualquer título, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados alcançados; exercer o controle das 
operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; assinar, em conjunto com a Administração 
Financeira do Município, o relatório de gestão fiscal; atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesas, 
recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados; apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional, 
proceder a avaliação da eficiência, da eficácia e da economicidade dos atos praticados pelos agentes públicos da Prefeitura 
Municipal; promover auditorias internas periódicas levantando os desvios, falhas e irregularidades e, quando couber, recomendar as 
medidas corretivas aplicáveis; revisar e orientar a adequação da estrutura organizacional administrativa da Prefeitura Municipal com 
vistas à racionalização do trabalho, objetivando o aumento da produtividade e a redução de custos operacionais; supervisionar as 
medidas adotadas pela Prefeitura Municipal para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000; realizar o controle dos limites e das condições para a 
inscrição de despesas em restos a pagar; examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das 
licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; cientificar a autoridade 
responsável quando constatadas ilegalidades ou irregularidades na Prefeitura Municipal; exercer, com o caráter de assessoramento 
aos Ordenadores de Despesas, a fiscalização e o controle financeiro, contábil, orçamentário, patrimonial e operacional da Prefeitura 
Municipal; acompanhar o cumprimento dos programas e metas administrativas e, com base nesse acompanhamento, recomendar o 
que assegure a consecução dos resultados previstos, em função dos interesses da comunidade local; criar condições indispensáveis 
para assegurar a regularidade de receitas e despesas; analisar os relatórios bimestrais de execução orçamentária e recomendar 
medidas de acertamento quando necessárias; controlar as prestações de contas por aqueles que a elas estejam sujeitos; 
desempenhar, por determinação do Prefeito Municipal, outras atribuições compatíveis com o objeto do Controle Interno; coordenar, 
avaliar, com transparência e eficácia e disseminar as informações técnicas e legislação às unidades executoras; ter Independência 
profissional para o desempenho das atividades a ele inerentes; ter acesso a documentos e bancos de dados indispensáveis ao 
exercício das funções de controle interno. participar dos programas de capacitação e treinamento de pessoal; acompanhar os 
processos de expansão da informatização da Prefeitura Municipal, com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelo 
departamento de controle interno; da implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total da Prefeitura Municipal. Executam 
outras funções correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo: Auxiliar de Educação 
Decreto nº 910/2012, alteração Decreto nº 1557/2016 - Atribuição: Atua nas diversas unidades escolares, que possuem berçário e 
mini maternal, efetuando serviços de limpeza e higiene da criança, fornecendo alimentação, participando de atividades recreativas 
etc., a fim de promover o bem-estar da criança. Efetua a higienização das crianças, preparando e dando banhos, trocando fraudas e 
roupas. Alimenta criança, conforme horários pré-estabelecidos, dando mamadeira, papinhas, sucos, frutas, almoço e jantar etc. 
Acompanha as crianças para realização das necessidades fisiológicas, efetuando e ensinando maneiras e hábitos de higiene. 
Acompanha o estado de saúde das crianças, observando a ocorrência de febre, vômitos, diarreias e etc, comunicando o fato à chefia 
para as devidas providências. Participa de atividades recreativas com as crianças, orientando ou ensinando-as quanto ao tipo de 
brinquedo ou brincadeira. Efetua a entrega das crianças aos pais ou responsáveis, relatando sua rotina diária e possíveis ocorrências, 
a fim de tomarem as medidas necessárias. Executa outras tarefas correlatas. 

Cargo: Carpinteiro 

Decreto nº 2.495/2022 - Atribuição: Planejar trabalhos de carpintaria; seguir projetos elaborados por engenheiros e determinados 
pela chefia; preparar canteiro de obras e montar formas metálicas; confeccionar formas de madeira e forro de laje (painéis); construir 
andaimes, proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado; escorar lajes de pontes, viadutos e grandes vãos; montar 
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portas e esquadrias; finalizar serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de formas metálicas, seleção de 
materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos; desenvolver as atividades em conformidade com normas e 
procedimentos técnicos de segurança, qualidade e de preservação do meio ambiente; manter o local de trabalho sempre limpo e 
organizado; prezar pela conservação e economia de matérias e equipamentos, bem como dos patrimônios públicos durante a 
execução das atividades; emitir documentos de uso de peças e equipamentos; executar outras funções correlatas. 

Cargo: Cirurgião Dentista 

Decreto nº 812/2011 - Atribuição: Os cirurgiões dentistas atendem e orientam pacientes e executam procedimentos odontológicos, 
aplicam medidas de promoção e prevenção de saúde, ações de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo 
com profissionais de outras áreas. Podem desenvolver pesquisas na área odontológica. Desenvolvem atividades profissionais junto 
a crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. Atuam nas unidades de 
saúde e outras. Exercem atividade de ensino, pesquisa e coordenam programas. Executar outras funções correlatas 

Cargo: Cirurgião Dentista da Estratégia da Saúde da Família 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar a atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; Realizar os 
procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais 
e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; Realizar atividades programadas 
e de atenção à demanda espontânea e de vigilância à saúde; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da 
saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do Técnico 
em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF; Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no 
sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações 
a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado da saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros) mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; Participar do acolhimento dos usuários 
realizando a escuta qualificada das  necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de 
vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, 
proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância 
local; Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização 
dos dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; Promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o  controle social; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Cirurgião Dentista Endodontista 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Efetuar exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões 
maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal em geral; Desenvolver atividades 
que se destinam a prevenção do dente por meio de adequação, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da 
polpa e dos tecidos peri-radiculares; executar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar, procedimentos cirúrgicos, no tecido 
e na cavidade pulpares, procedimentos cirúrgicos para- endodônticos e tratamento dos traumatismos dentários; executar outras 
funções correlatas. 

Cargo:  Cirurgião Dentista Odontopediatra 
Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Diagnosticar, prevenir, tratar e controlar os problemas de saúde bucal da criança e do 
adolescente, em parceria com os pais/responsáveis; Orientar e motivar pais e/ou responsáveis, quanto à promoção e manutenção 
da saúde bucal das crianças e dos adolescentes; Ajudar a criança e o adolescente a desenvolver comportamentos e hábitos que 
conduzam à saúde bucal; Avaliar o crescimento e o desenvolvimento, a fim de detectar possíveis desvios com repercussão nas 
estruturas dento-faciais; Identificar os fatores de risco, em nível individual, para as principais doenças da cavidade bucal, e 
implementar estratégias preventivas e de mínima intervenção; Reabilitar, morfológica e funcionalmente, o aparelho estomatognático 
lesado pelas doenças mais comuns que atingem a cavidade bucal da criança e do adolescente; Encaminhar o paciente para serviços 
adequados de especialidades odontológicas ou afins, sempre que as necessidades ultrapassem as limitações próprias da 
Odontopediatria; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Cirurgião Dentista Periodontista 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Desenvolver atividades que se destinam ao estudo diagnóstico, prevenção e tratamentos 
de doenças gengivais e periodontais, visando à promoção e ao restabelecimento da saúde periodontal; executar outras funções 
correlatas. 

Cargo:  Coletor de Lixo 

Decreto nº 812/2011 - Atribuição: Coletar resíduos de característica doméstica, comercial, industrial e de saúde. Manusear e proceder 
ao recolhimento do lixo contido nas lixeiras públicas da cidade em ruas e praças, feiras livres e congêneres. Limpeza e asseio dos 
espaços públicos conservando-os e mantendo-os de forma adequada. Zelar pela conservação e manutenção das máquinas, veículos 
e dos equipamentos utilizados nos serviços de coleta e limpeza. Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

Cargo:  Diretor de Educação Básica 

Lei Complementar nº 03/1998 e alterações - Atribuição: Conhecer e respeitar as Leis; dirigir o estabelecimento de Educação Básica, 
planejando, coordenando e avaliando a execução das atividade docentes, discentes e administrativas; cumprir e fazer cumprir as leis 
do ensino, as determinações das autoridades escolares, as disposições do Regimento escolar e os preceitos do Projeto Político 
Pedagógico do estabelecimento; encaminhar, devidamente informada, toda documentação que tramita pelo estabelecimento; 
representar a escola; desenvolver estreita colaboração entre pais, equipe escolar e comunidade; administrar o pessoal, os recursos 
materiais e financeiros do estabelecimento de ensino; garantir a observância das normas da gestão democrática do ensino público 
na Educação Básica; estabelecer relação adequada entre número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais 
do estabelecimento; providenciar a organização dos horários de trabalho e a escala de férias; acompanhar e coordenar o preparo da 
merenda, bem como critérios específicos para a qualidade da prestação do serviço; coordenar a atuação efetiva dos funcionários da 
escola, estabelecendo condições para o bom andamento dos diversos segmentos administrativos da Unidade Escolar e prestação 
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de serviços; comunicar à Secretaria de Educação sobre situações, documentos e informações relevantes pertinentes à unidade 
escolar; responsabilizar-se por documentos que adentram e emanam da Unidade Escolar; participar de reuniões em nível de rede 
Municipal de Ensino, mantendo contato com seus pares e autoridades de ensino e colaborar com a implementação de programas e 
projetos educacionais; zelar pelo funcionamento da parte física do prédio escolar e encaminhar solicitações aos setores competentes 
para manutenção e reforma; executar outras atividades correlatas. 

Cargo:  Educador Físico 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Organizar e promover atividades em grupos envolvendo nas unidades de saúde; Avaliar 
periodicamente os usuários atendidos na atividade física da unidade de saúde; Proporcionar atividades recreativas; Realizar 
Reeducação Postural, Alongamentos Globais, Atividade Aeróbica, Atividades de fortalecimento muscular, Atividades 
cardiorrespiratórias, Atividades de coordenação e equilíbrio; Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e 
proteção á vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 
ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas 
corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as equipes 
de saúde, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da 
aprendizagem em serviço, dentro do processo de Educação Permanente; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização 
dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com 
potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários 
de Saúde - ACS, para atuarem como facilitador no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; Supervisionar de forma 
compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes de Saúde na comunidade; Promover ações ligadas á 
Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; Articular parcerias com outros 
setores da área adstrita, junto com as equipes de saúde e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a 
ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade 
Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Eletricista 

Decreto nº 1172/2013 - Atribuição: Montar e fazer a manutenção de instalações elétricas e de aparelhos e equipamentos elétricos 
para assegurar as condições de funcionamento regular e permanente da aparelhagem elétrica das instalações, aparelhos e 
equipamentos da municipalidade; Fazer a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; 
Reparar a rede elétrica, conservando ou substituindo peças e conjuntos; Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, 
amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; Efetuar ligações de luz e força em equipamentos portáteis e máquinas 
diversas; Substituir ou reparar refletores e antenas; Instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos 
mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária; Executar trabalhos em rede telefônica; Manter as máquinas, as 
ferramentas e o local de trabalho em bom estado de conservação e limpeza; Participar de reuniões e grupos de trabalho; 
Responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, utensílios e outros materiais colocados a sua disposição; 
Proceder a instalação e manutenção de semáforos; Elaborar o orçamento de material elétrico, baseando-se nos projetos e obras, 
para aquisição do que é necessário; Executar outras funções correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Enfermeiro da Estratégia da Saúde da Família 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto, e idoso; No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica 
e sanitária; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade 
da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, 
coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde da Família; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando 
necessário, no domicílio; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, 
de saúde mental, entre outros; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares 
de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; Manter atualizado o 
cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, 
os dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado da saúde 
da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros) mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema 
de saúde; Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira 
avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das 
necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade da 
atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória 
e de outros agravos e situações de importância local; Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas de informação na Atenção Básica; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o  controle 
social; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Enfermeiro Padrão 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Desenvolver ações de programação e avaliação das atividades de enfermagem; delegar 
e distribuir tarefas para os funcionários; supervisionar a equipe de enfermagem e as atividades realizadas; ser responsável pela 
previsão e provisão de material e equipamentos necessários às ações de enfermagem; auxiliar na conservação de aparelhos e 
equipamentos e, quando necessário, solicitar concertos; elaborar e atualizar procedimentos, rotinas e normas de enfermagem; revisar 
periodicamente o registro de dados e os sistemas de comunicação; analisar e avaliar a assistência prestada à comunidade; promover 
ações educativas com os usuários durante consultas, durante visitas domiciliares e em trabalhos de grupo, visando a autonomia 
individual em relação à prevenção, promoção e reabilitação da saúde; discutir com grupos organizados da sociedade, os problemas 
de saúde e as alternativas para resolvê-los; aplicar o processo de enfermagem individual e comunitário, executando a consulta de 
enfermagem; conforme a necessidade, utilizar o diagnóstico da comunidade, levando em consideração os dados epidemiológicos; 
planejar e executar atividades e cuidados de enfermagem de maior complexidade; promover a vigilância à saúde supervisionando a 
convocação de usuários com agravos, de acordo com a necessidade de saúde identificada como: crianças desnutridas, com baixo 
desenvolvimento, que faltaram na vacinação, diabético que não retornou para tratamento e outros, realizando ações educativas; 
buscar melhoria de qualidade na recepção e encaminhamento dos usuários; realizar e participar de pesquisa visando a melhoria de 
qualidade nos atendimentos prestados; executar outras funções correlatas. 
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Cargo:  Engenheiro Agrônomo 

Decreto nº 795/2011 - Atribuição: Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais 
renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, orientando produtores nos vários aspectos das 
atividades agrossilvipecuárias e elaboram documentação técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas; 
atividades de engenharia rural; construções para fins rurais e instalações complementares, irrigação e drenagem para fins agrícolas. 
Executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Engenheiro Civil 
Lei Complementar nº 162/2019 - Atribuição: Analisam, elaboram, executam e/ou gerenciam projetos e obras de engenharia civil. 
Controlam a qualidade de empreendimentos, coordenam a operação, manutenção e reparos de obras e serviços de engenharia em 
geral. Desenvolvem planos e métodos de trabalho para orientar o andamento das obras de acordo com os padrões técnicos 
adequados. Definem materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; elaboram orçamentos, 
fiscalizam e executam obras e serviços. Desenvolvem estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental. Realizam estudos, 
laudos, pareceres, inclusive de âmbito ambiental, e analisam processos de solicitações diversas, incluindo projetos arquitetônicos e 
de parcelamento do solo. Podem prestar serviços de consultoria e assessoramento na administração municipal, bem como 
estabelecer políticas de gestão. Atuam em processos administrativos e judiciais, quando indicado pela autoridade superior, bem 
como em convênios e programas de interesse do Município, em conjunto com outras instituições; realizam trabalhos que exijam 
conhecimentos de informática; dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela 
autoridade superior. Podem prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas. Executam outras funções 
correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Engenheiro Florestal 
Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Planejar as atividades de uso de recursos naturais renováveis e ambientais, identificando 
as necessidades, levantando informações técnicas e diagnosticando as situações; analisar viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental de soluções propostas, estimando os custos por meio de estudo de mercado, discutindo as soluções propostas com os 
envolvidos, definindo um ordenamento cronológico e a logística das ações necessárias; coordenar o uso de recursos naturais 
renováveis e ambientais, analisando e intermediando projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, programas de trabalho, 
parcerias, etc.; Coordenar equipes e trabalho, treinamentos, programas e convênios interinstitucionais; supervisionar atividades do 
sistema de produção e o processo em manejo de recursos naturais – bióticos e abióticos; prestar assistência e consultoria técnicas 
na sua área de atuação; realizar perícias e auditorias em sua área de atuação, inclusive em apoio a outras áreas da Administração 
Municipal; orientar para a utilização de fontes alternativas de energias, processos de uso sustentável e conservação do solo, água e 
meio ambiente; ministrar cursos, palestras e seminários sobre a sua área de atuação; realizar visitas técnicas; executar levantamento 
ambiental; elaborar documentação técnica e científica, relatórios de atividades, projetos, inventários de recursos disponíveis (naturais, 
máquinas, equipamentos, financeiros, etc.), estudos estatísticos, normas e procedimentos técnicos; emitir laudos e pareceres técnico-
científicos e material para divulgação de produtos, serviços, equipamentos, etc.; dar suporte à fiscalização ambiental que atua no 
combate a crimes ambientais e florestais, embargando as atividades e obras; operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ai exercício de suas atividades; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Farmacêutico 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, 
cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 
microbiológicas e bromatológicas; participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercer 
fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços 
farmacêuticos; pode realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais 
dos seres humanos e dos animais; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Fisioterapeuta 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de 
pacientes; atender e avaliam as condições funcionais de pacientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia 
e suas especialidades; atuar na área de educação em saúde através de palestras, distribuição de materiais educativos e orientações 
para melhor qualidade de vida; desenvolver e implementar programas de prevenção em saúde geral e do trabalho; gerenciar serviços 
de saúde orientando e supervisionando recursos humanos; exercer atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, 
trabalhos específicos, organização e participação em eventos científicos; executar outras funções correlatas 

Cargo:  Fonoaudiólogo 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Atender a comunidade e/ou pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de 
pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico; orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da 
saúde e qualidade de vida; exercer atividades administrativas, de ensino e pesquisa; administrar recursos humanos, materiais e 
financeiros; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Mecânico de Máquinas Pesadas 

Decreto nº 2495/2022 - Atribuição: Realizar manutenção em maquinas pesadas e implementos agrícolas; preparar peças para 
montagem de equipamentos; realizar manutenções, inspecionar e testar o funcionamento de máquinas e equipamentos; planejar as 
atividades de manutenção e registrar informações técnicas de manutenções corretivas e/ou preventivas; desenvolver as atividades 
em conformidade com normas e procedimentos técnicos de segurança, qualidade e de preservação do meio ambiente; manter o 
local de trabalho sempre limpo e organizado; prezar pela conservação e economia de matérias e equipamentos, bem como dos 
patrimônios públicos durante a execução das atividades; emitir documentos de uso de peças e equipamentos; executar outras 
funções correlatas. 

Cargo:  Mecânico de Veículos 
Decreto nº 2495/2022 - Atribuição: Elaborar planos de manutenção e registrar informações técnicas de manutenções corretivas e/ou 
preventivas; realizar manutenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores; substituir peças, reparar e testar 
desempenho de componentes e sistemas de veículos; trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de 
qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente; manter o local de trabalho sempre limpo e organizado; prezar pela 
conservação e economia de matérias e equipamentos, bem como dos patrimônios públicos durante a execução das atividades; emitir 
documentos de uso de peças e equipamentos; executar outras funções correlatas. 
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Cargo:  Médico Cardiologista 

Decreto nº 1285/2014 e Decreto nº 1448/2015 - Atribuição: Realizar atendimento na área de cardiologia; Atuar como médico em 
equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Dermatologista 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de dermatologia; Atuar como médico em equipe multiprofissional, 
inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de 
Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 
terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Endocrinologista 
Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de endocrinologia; Atuar como médico em equipe multiprofissional, 
inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de 
Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 
terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Gastroenterologista 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de gastroenterologia; Atuar como médico em equipe 
multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos 
em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Generalista 

Decreto nº 1448/2015 - Atribuição: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; Executa as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; Realizar consultas e procedimentos na 
unidade de saúde; Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica; Aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de 
maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na unidade de saúde, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar internação hospitalar; sol icitar 
exames complementares; Verificar e atestar óbito; Atender os casos de urgência /emergência, primeiros socorros, fazendo os 
encaminhamentos necessários; Interpreta exames subsidiários (análises clínicas, exames por imagens, anatomopatológicos, etc.); 
Encaminhar às especialidades médicas sempre que necessário, em formulário próprio de referência - contra referência; Atuar como 
médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no envolvimento de projetos terapêuticos individuais, 
familiares e coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe 
de saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos 
previstas em lei. 

Cargo:  Médico Geriatra 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; atuar como 
médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, 
familiares e coletivos relativos à pessoa idosa, realizando clínica ampliada; realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir 
atestado de óbito; primeiros socorros e urgências com encaminhamentos; articular os recursos intersetoriais disponíveis para 
diminuição dos agravos à saúde da pessoa idosa; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Ginecologista Obstetra 

Decreto nº 1448/2015 e Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Realizar atendimento na área ginecológica e obstétrica, 
puerpério, estimular o pré-natal com a presença do pai e/ou companheiro; Realizar os procedimentos especializados da área como: 
vulvoscopia, colposcopia, biopsia de colo de útero, vagina e mama, eletro e crio cauterização do colo de útero e de condiloma toses, 
colocação e retirada do DIU, orientação para colocação de diafragma, de preservativo feminino e masculino, desde que exista 
disponibilidade de equipamentos e todos os demais métodos contraceptivos; Realizar ações de prevenção e assistência à concepção 
e anticoncepção com atenção especial a prevenção da gravidez na adolescência; Realizar ações de vigilância epidemiológica 
específica da saúde da mulher; Atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos 
pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras tarefas correlatas determinadas pela 
autoridade superior. 

Cargo:  Médico Nefrologista 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de nefrologia; Atuar como médico em equipe multiprofissional, 
inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de 
Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 
terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Neurologista Infantil 
Lei Complementar nº 150/2018 - Atribuição: Realizar exames clínicos, diagnosticar, prescrever e ministrar tratamento para as 
doenças na área de sua especialidade, aplicar métodos de 
medicina preventiva e curativa, emitir pareceres, contribuir para ações de saúde coletiva, cumprir e fazer cumprir as determinações 
das portarias 
vigentes. Realizar consulta e atendimento médico. Levantar hipóteses diagnósticas. Solicitar exames complementares. Solicitar Inter 
consultas. 
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Realizar diagnóstico e tratamento com pacientes, envolvendo a família e a comunidade no atendimento e tratamento. Realizar 
atendimento em 
consultório. Planejar tratamento neurológico a crianças e adolescentes. Indicar tratamento. Praticar intervenções clínicas. Estabelecer 
prognóstico. Ministrar tratamentos preventivos. Rastrear doenças prevalecentes. Participar de campanhas de saúde. Elaborar 
documentos 
médicos. Participar da elaboração de protocolos de conduta médica. Preencher formulários de notificação compulsória. Administrar 
situações de 
urgência e emergência. Responder a quesitos técnicos judiciais. Orientar sobre programas de saúde pública. Orientar as 
implementações de 
programas de prevenção na saúde pública; utilizar as ferramentas (equipamentos e sistemas SUS), para os registros das ações em 
prontuário 
(eletrônico/manual); atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de 
projetos 
terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; desempenhar funções da 
medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; atuar em apoio matricial para capacitação 
da equipe de 
saúde; executar quaisquer outras atividades correlatas, a critério da chefia imediata. 

Cargo:  Médico Oftalmologista 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de oftalmologia; Atuar como médico em equipe multiprofissional, 
inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de 
Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 
terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Ortopedista 

Decreto nº 1285/2014 e Decreto nº 1448/2015 - Atribuição: Realizar atendimento na área de Ortopedia; Atuar como médico em 
equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos 
previstas em lei. 

Cargo:  Médico Otorrinolaringologista 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de Otorrinolaringologia; Atuar como médico em equipe 
multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos 
em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo: Médico Pediatra  

Decreto nº 1285/2014 e Decreto nº 1448/2015 - Atribuição: Realizar atendimento na área de Pediatria; Atuar como médico em equipe 
multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos 
em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos 
previstas em lei. 

Cargo:  Médico Psiquiatra 

Decreto nº 1285/2014 e Decreto nº 1448/2015 - Atribuição: Realizar atendimento na área de Psiquiatria; Atuar como médico em 
equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos 
previstas em lei. 

Cargo:  Médico Urologista 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar atendimento na área de Urologia; Atuar como médico em equipe multiprofissional, 
inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades 
de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 
terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de saúde; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Médico Vascular 

Decreto nº 1285/2014 e Decreto nº 1448/2015 - Atribuição: Realizar atendimento na área de Angiologia; Atuar como médico em 
equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 
saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos 
previstas em lei. 

Cargo:  Médico Veterinário 

Lei Complementar nº 162/2019 - Atribuição: Participa de equipe multiprofissional constituintes do NASF (Núcleos de Apoio à Saúde 
da Família); Conduze investigação epidemiológica e implementação de medidas de combate/controle de acidentes com animais 
peçonhentos; Elabora e desenvolve modelos de planilhas para cadastro dos produtores rurais, suas propriedades, equipamentos e 
bens semoventes, nos diferentes programas relacionados à Medicina Veterinária; Realiza inspeção industrial e sanitária de Produtos 
de Origem Animal comestíveis e não comestíveis (SIM), assim como dos estabelecimentos instalados no Município que produzam 
matéria-prima, abatam, manipulem, beneficiem, transformem, industrializem, fracionem, preparem, transportem, acondicionem ou 
embale produtos de origem animal, adicionados ou não de produtos vegetais, suscetíveis de comercialização exclusiva no município; 
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Participa da equipe multiprofissional de investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos, controlando 
focos epidêmicos e orientando os serviços que manipulam produtos alimentícios, com vistas à redução da 
morbimortalidade/mortalidade, causada por tais doenças; Participa das comissões de controle sanitário dos alimentos, zoonoses, 
pragas e vetores, infecção hospitalar, saúde do trabalhador, vigilância ambiental, vigilância sanitária e vigilância epidemiológica; 
Participa de equipe multiprofissional na investigação de Saúde do Trabalhador nas áreas afins de sua profissão (abatedouros, 
frigoríficos, biotérios, zoológicos, entre outras); Fiscaliza e orienta empresas alimentícias quanto a segurança alimentar, conforme a 
legislação vigente; Instaura processo administrativo sanitário relacionado ao comércio e distribuição de alimentos, produção e 
indústria de produtos, zoonoses, animais peçonhentos e sinantrópicos; Promove a educação em saúde à população em geral e a 
grupos específicos, quanto à industrialização, comercialização e consumo de alimentos, bem como controle e profilaxia de zoonoses 
para prevenir doenças; Analisa, registra, cadastra (comunica início de fabricação) de estabelecimentos e produtos alimentícios no 
âmbito do município; Procede a coleta para análise laboratorial de espécimes e amostras de alimentos, bebidas e embalagens, 
apoiando os programas de zoonoses, higiene e controle de alimentos; Planeja, desenvolve e executa campanhas e serviços de 
fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; Desenvolve investigação epidemiológica e implementação de medidas 
de combate/controle de doenças de notificação epidemiológica obrigatória e compulsória relacionadas a zoonoses, antropozoonoses, 
animais sinantrópicos e vetores; Elabora, coordena, assessora e executa programas para o combate e controle de vetores e fauna 
sinantrópica; controla e combate pragas e vetores em áreas urbanas, peri-urbanas e rurais; Avalia e dá parecer de projetos técnicos, 
memorial descritivo e fluxogramas relacionados à produção e manipulação de alimentos; Realiza eutanásia nos casos de risco à 
saúde humana e/ ou investigação epidemiológica de zoonoses e antropozoonoses; Promove a educação ambiental; Avalia condições 
de bem-estar animal; Atua na direção dos segmentos da administração pública relacionados às ciências veterinárias; Participa de 
análises e avaliação de riscos ambientais; Elabora, desenvolve e executa estratégias, de controle populacional e bem-estar animal, 
visando reduzir a incidência e a prevalência de zoonoses, agravo à saúde e ao meio ambiente; promove ações com outras secretarias 
municipais; Auxilia nas pesquisas no campo da biologia e da etologia; Participa na formulação de políticas públicas; Elabora, 
desenvolve e participa na promoção de eventos, material didático e técnico, ministrando cursos e palestras com a finalidade de 
informar o munícipe sobre as medidas de controle sanitário/epidemiológico/ambiental, bem como representação de órgãos públicos 
e entidades privadas, junto aos mesmos; Procede a vigilância de zoonoses, organizando e executando campanhas de vacinação 
(dos programas federais, estaduais e municipais), coleta de material biológico para diagnóstico de doenças de interesse em saúde e 
para controle de programas federais, estaduais e municipais; notifica doenças de interesse animal, efetuando levantamento de dados, 
avaliação sanitária/epidemiológica e pesquisas, para possibilitar o controle sanitário da população animal. 

Cargo:  Motorista - Categoria D 

Decreto nº 941/2012 - Atribuição: Dirigem veículos leves e/ou pesados, transportam passageiros, coletam e entregam cargas em 
geral; guincham, destombam e removem veículos avariados e prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, 
podem, também, operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação 
de veículos, de cargas e passageiros. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. Zelam pela manutenção e 
conservação dos veículos que estiverem sob seus cuidados. Executam outras funções correlatas determinadas pela autoridade 
superior. As atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança. 

Cargo:  Músico 

Decreto nº 910/2012 - Atribuição: Interpreta músicas por meio de instrumentos, em público ou em estúdios de gravação e para tanto 
aperfeiçoa e atualiza as qualidades técnicas de execução e interpretação, pesquisa e cria propostas no campo musical. Participa de 
ensaios e eventos programados. O músico deverá portar-se como membro de uma corporação musical que representa a Prefeitura 
Municipal de Itapetininga. Durante os ensaios em público deverá trajar-se convenientemente. Deverá acatar as determinações da 
Secretaria de Cultura e Turismo e do maestro da Banda Municipal. O músico deverá assinar o seu ponto corretamente em seu local 
de ensaio. 

Cargo:  Nutricionista 

Lei Complementar nº 162/2019 - Atribuição: Atua em grupos terapêuticos, de redução de peso e de gestantes, entre outros; efetua 
atendimentos individuais para casos específicos; elabora campanhas educativas; participa do NASF; elabora cardápios com refeições 
nutritivas respeitando e utilizando-se da diversidade de alimentos da região; efetua o teste de aceitabilidade de um gênero alimentício 
antes de introduzi-lo no cardápio escolar; capacita com os funcionários responsáveis pelo preparo de alimentação escolar sobre boas 
práticas de preparação os alimentos; realiza acompanhamento nutricional de indivíduos, no âmbito da educação e da saúde, a fim 
de verificar seu estado nutricional; efetua controle higiênico-sanitário nas áreas de estocagem e preparação dos alimentos; atua na 
educação alimentar e nutricional, por meio de palestras e debates. Executa outras funções correlatas. 

Cargo:  Oficial Administrativo de Recursos Humanos 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes ao seu setor, coletando, anotando e 
analisando dados, para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; coordenar e promover a execução dos serviços gerais do 
escritório, arquivando, verificando e organizando documentos, procedendo de acordo com as normas específicas, para garantir o 
bom fluxo de trabalho dentro do setor; coordenar e acompanhar processo em geral, verificando o cumprimento da legislação 
pertinente, para assegurar a obtenção de resultados; realizar registro de atas; participar de projetos e/ou planos de organização, 
elaborando fluxogramas, organogramas e demais esquemas gráficos necessários para garantir o resultado correto do trabalho; 
efetuar controle de frequência dos servidores da secretaria, departamento e/ou setor, executando a organização dos dados e 
efetuando o lançamento em planilhas ou sistemas próprios, das ocorrências de cada servidor; elaborar escala de gozo de férias e 
licença prêmio, bem como controlar o período aquisitivo de ambos para cada servidor lotado na secretaria, departamento e/ou setor 
em que atua, efetuando anotações em prontuários próprios para esse fim e efetuando requerimento para pagamento e gozo das 
férias dos servidores por meio de sistemas informatizados; operar sistemas de cálculo de pagamento, realizando cadastros, registros 
de ocorrências, alterações cadastrais e de funcionalidade, realizando cálculos, gerando relatórios, elaborando tabelas, realizando 
testes de previsão de cálculos, e realizando demais funcionalidades que a demanda exigir e o sistema permitir; elaborar controle de 
período aquisitivo para progressão horizontal e/ou vertical, nos termos da legislação vigente; elaborar documentos e encaminhar 
para publicações dos atos relativos a área de recursos humanos, observando os prazos estabelecidos na legislação vigente; 
recepcionar documentos necessários para a contratação de pessoal, efetuando sua conferência para garantir que cumpram os 
requisitos estabelecidos em lei para provimento dos cargos efetivos, comissionados, empregos por tempo determinado, estágios, 
etc.; controlar e efetuar crédito de benefícios como vale-alimentação e vale-transporte, e outros, conforme a legislação vigente; gerar 
arquivos, relatórios, tabelas e outros documentos pertinentes para envio ao esocial e audesp, fazendo upload deles via sistemas, 
sites, e outros, observando os prazos estabelecidos; executar outros serviços administrativos correlatos à área de recursos humanos 
e departamento pessoal. 
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Cargo:  Oficial Eletricista de Veículos 

Decreto nº 2495/2022 - Atribuição: Planejar serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos, estabelecendo 
cronogramas e estimando prazos; instalar sistemas e componentes eletroeletrônicos veículos, elaborando leiautes e esquemas, 
interpretando e corrigindo esquemas, conectando cabos aos equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de maquinas, 
equipamentos e sistemas para operação; realizar manutenções preventiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas e 
equipamentos, diagnosticando defeitos eletroeletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e montando 
componentes, ajustando componentes e peças, e simulando o funcionamento de componentes e equipamentos; elaborar 
documentação técnica acerca das manutenções realizadas e dos planejamentos de manutenção preventiva; desenvolver as 
atividades em conformidade com normas e procedimentos técnicos de segurança, qualidade e de preservação do meio ambiente; 
manter o local de trabalho sempre limpo e organizado; prezar pela conservação e economia de matérias e equipamentos, bem como 
dos patrimônios públicos durante a execução das atividades; emitir documentos de uso de peças e equipamentos; executar outras 
funções correlatas 

Cargo:  Operador de Máquina 

Decreto nº 795/2011 - Atribuição: atua nas diversas unidades da Prefeitura, operando equipamentos automotivos tais como: 
retroescavadeira, pá carregadeira, trator de lâmina, moto niveladora ou rolo compressor; opera retroescavadeira, manejando 
alavancas e acionando pedais, visando a abertura de velas e/ ou remoção de terra ou outros materiais; opera pá carregadeira, 
manejando alavancas e acionando pedais, visando a limpeza e nivelamento de terrenos e remoção de terra e/ ou outros materiais; 
opera trator de lâmina em serviços de acerto de terrenos, escavações, aterros etc., conforme orientações ou demarcações existentes; 
opera moto niveladora, executando serviços de acabamentos de terraplanagem, nivelando, aterrando, cortando taludes o terrenos, 
baseando-se em demarcações no solo; zela pela  conservação e manutenção de maquinas sob sua responsabilidade, verificando 
nível de óleo água e lubrificação. Executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Pedreiro 

Decreto nº 1172/2013 - Atribuição: Executar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argilas ou concreto, em camadas 
superpostas e rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros 
similares; Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção para selecionar o material 
e estabelecer as operações a executar; Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e a medida ao lugar e que será 
colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; Misturar areia, cimento e água, 
dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e 
tijolos; Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, 
pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas 
especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; Executar serviços de 
acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação 
de rodapés, verificando o material e as ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; Executar trabalhos na manutenção 
corretivas de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, 
chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de 
cal, cimento e areia a atentando o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; Executar 
outras funções correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Pintor 

Decreto nº 1172/2013 - Atribuição: Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram pintura de 
diferentes formas com diferentes matérias-primas; preparar tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas quantidades 
adequadas; Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras técnicas; 
Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e 
interrupções nos serviços; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados bem como do local de trabalho; Executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu local de trabalho; Analisar 
e preparar as superfícies a serem pintadas; Calcular a quantidade de materiais para pintura; Identificar, preparar e aplicar tintas em 
superfícies; Dar polimento e retocar superfícies pintadas; Executar outras funções correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Psicólogo 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o 
processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 
desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins; executar outras tarefas 
correlatas. 

Cargo:  Psicopedagogo 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Realizar o diagnóstico institucional para identificar problemas que estão interferindo no 
processo de ensino/aprendizagem dos alunos envolvidos, através de avaliação psicopedagógica; participar de equipe 
multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades dos alunos indicados pelas unidades escolares; realizar diagnóstico 
e intervenção das dificuldades de aprendizagem dos alunos encaminhados pelas unidades escolares; orientar pais e professores na 
condução das ações propostas aos alunos com dificuldades de aprendizagem, adequando-a individualmente; identificar alunos com 
produções escolares inadequadas à sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e social e fazer as orientações e encaminhamentos 
necessários; realizar, em parceria com a direção e coordenação, encontro com pais e professores para discutirem e planejarem 
mecanismos de intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem da comunidade envolvida; acompanhar a indicação e o 
processo de inclusão do aluno com atendimento psicopedagógico; promover reuniões de estudo com professores; avaliar dinâmica 
das unidades escolares quanto ao seu funcionamento e organização, verificando se os planos de ação atendem às suas 
necessidades e se estão em articulação com o Projeto Político Pedagógico do Sistema Municipal de Ensino; considerar as 
características das regiões quanto ao seu contexto sócio-econômico-cultural, ao desenvolver o planejamento, organização e controle 
de estratégias para se atingir as metas propostas de qualidade nos processos do ensinar e do aprender; criar meios para o diálogo 
entre comunidade, família, corpo docente, discente e administrativo, para debaterem as questões ligadas ao saber, aos conflitos e à 
tomada de decisões importantes para a fluidez do processo de aprendizagem e a qualidade profissional e relacional dos seus 
membros; interpretar as leis que regem a relação ensino-aprendizagem, entendendo que a escola promove a inserção do sujeito no 
mundo do conhecimento, podendo ampliar sua atuação através de projetos sociais; analisar e incentivar mudanças estruturais nas 
instituições, objetivando a melhoria das relações da aprendizagem entre todos os seus membros; instrumentalizar as equipes 
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gestoras dos diferentes níveis administrativos com métodos e estratégias de atuação, considerando a importância do suporte técnico 
e afetivo contínuo; Criar ações preventivas para promover a aprendizagem de qualquer modalidade, com o olhar multidisciplinar 
dirigido ao sujeito que aprende e ao que ensina; atuar preventivamente de forma a garantir que a unidade escolar seja um espaço 
de aprendizagem para todos; avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno, aluno/aluno, família/escola, fomentando as 
interações interpessoais para intervir nos processos do ensinar e aprender; enfatizar a importância de que o planejamento deve 
contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado relevante e que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando 
as bases para um trabalho de orientação do aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio; 
identificar o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torna-lo mais eficaz; assessorar os 
docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem; mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos processos 
terapêuticos; participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de termos importantes para a 
melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição; atender, se necessário, funcionários da escola que possam 
necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas funções no trato com os alunos; executar outras tarefas correlatas. 

Cargo:  Soldador 

Decreto nº 2495/2022 - Atribuição: Trabalhar unindo e cortando peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte, 
tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigâs, arco submerso, brasagem, plasma, dentre outros; preparar equipamentos, 
acessórios, consumíveis de soldagem e corte, e peças a serem soldadas; desenvolver as atividades em conformidade com normas 
e procedimentos técnicos de segurança, qualidade e de preservação do meio ambiente; manter o local de trabalho sempre limpo e 
organizado; prezar pela conservação e economia de matérias e equipamentos, bem como dos patrimônios públicos durante a 
execução das atividades; emitir documentos de uso de peças e equipamentos; executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Técnico de Enfermagem 

Decreto nº 812/2011 - Atribuição: Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas unidades de saúde e outros 
estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar, administram 
medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. 
Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. Desempenham atividades e realizam ações 
para promoção da saúde da família. Executar outras funções correlatas. 

Cargo:  Técnico de Enfermagem da Estratégia da Saúde da Família 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no 
exercício de sua profissão na Unidade de Saúde, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações e outras); Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar ações de educação 
em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor 
municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando 
necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros) mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Participar de reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social .Executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Técnico de Saúde Bucal 
Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Executar sob a supervisão do cirurgião-dentista, atividades clínicas voltadas para o 
restabelecimento da saúde, conforto, estética e função mastigatória do indivíduo como radiografias, limpeza e polimento de dentes, 
remoção de tártaro, remoção de suturas e inserção de materiais restauradores em cavidades dentárias já preparadas pelo dentista; 
Controlar estoques e gerenciar a manutenção dos equipamentos Executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade 
superior. 

Cargo:  Técnico de Saúde Bucal da Estratégia da Família 

Decreto nº 1285/2014 - Atribuição: Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; Coordenar a manutenção e a 
conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os 
demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Apoiar as atividades dos ASB 
e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores 
das ações de promoção à saúde; Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 
bucais; Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Fazer a 
remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; Realizar fotografias e tomadas de uso 
odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 
Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de  produtos e resíduos odontológicos; Participar do processo 
de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor 
municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando 
necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros) mesmo quando esta necessita de 
atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Participar de reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o 
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planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o  controle social; Executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior. 

Cargo:  Técnico em Farmácia 

Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Realizar, sob supervisão do profissional farmacêutico, tarefas de dispensação, controle, 
armazenamento e transporte de produtos farmacêuticos e realizar demais atividades correlatas; Receber, conferir e controlar o 
estoque dos produtos farmacêuticos recebidos na unidade; Acondicionar medicamentos, em seus respectivos armários e prateleiras 
mantendo-os sob controle; Preparar identificação dos itens de medicamentos nas prateleiras e armários; Prestar orientações à 
população sobre a receita dispensada; Zelar pela conservação dos medicamentos, matérias-primas e aparelhagem; Participar 
eventualmente de campanhas sanitárias, fornecendo esclarecimentos à população; executar outras tarefas correlatas. 

Cargo:  Técnico em Radiologia 

Lei Complementar nº 158/2018 - Atribuição: Realizar exames radiológicos convencionais e mamográficos. Realizar o processamento 
das imagens radiográficas. Aplicar técnicas de proteção radiológica e de biossegurança. Preparar o paciente e o ambiente para a 
realização de exames nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem, tais como: mamografia, hemodinâmica, tomografia 
computadorizada, densitometria óssea, ressonância magnética nuclear e ultrassonografia. Realizar exames radiológicos 
computadorizados e digitais. Aplicar os princípios de proteção radiológica. Identificar artefatos de imagem e alterações nas 
radiografias. Tratar os rejeitos resultantes do processamento de filmes radiográficos. Executar quaisquer outras atividades correlatas, 
a critério da chefia imediata. 

Cargo:  Técnico em Informática 
Lei Complementar nº 162/2019 - Atribuição: Desenvolve atividades de suporte técnico aos usuários de microcomputadores, 
envolvendo utilização de aplicativos e problemas de hardware e software. Instala e configura software e hardware, orientando os 
usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização; Controla e zela pela correta utilização dos equipamentos; 
Auxilia na execução de planos de manutenção preventivos e corretivos dos equipamentos, dos programas, das redes de 
computadores e dos sistemas operacionais; Elabora, atualiza e mantêm a documentação técnica necessária para a operação e 
manutenção dos software e das redes de computadores; Desenvolve sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios 
de navegação, montagem de estrutura do banco de dados e codificação dos programas; Participa de Planejamento para aquisição 
de equipamentos de informática. Executa outras funções correlatas. 

Cargo:  Terapeuta Ocupacional 
Lei Complementar nº 205/2022 - Atribuição: Atender a comunidade e/ou pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de 
pessoas utilizando procedimentos específicos de terapia ocupacional, ortoptia e musicoterapia; habilitar pacientes e clientes; realizar 
diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; atuar na orientação de pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; executar outras tarefas correlatas. 

Cargo:  Tratorista 

Decreto nº 795/2011 - Atribuição: dirige trator em suas diversas atividades, transportando com a carreta, entulhos, galhos, lixo etc., 
visando manter a cidade limpa; mantêm o trator sob sua responsabilidade em perfeito estado de limpeza e funcionamento, verificando 
diariamente nível de óleo, água, freios, pneus etc.; emite formulário, informando à chefia possíveis irregularidades no funcionamento 
do trator. Executar outras funções correlatas. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Cargos: Carpinteiro, Coletor de lixo, Eletricista, Mecânico de máquinas pesadas, Mecânico de 
veículos, Músico, Oficial Eletricista de Veículos, Operador de Máquina, Pedreiro, Pintor, Sol-

dador e Tratorista 

 
Língua Portuguesa: Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância entre adjetivo e 
substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. Pontuação. 
Compreensão de textos. Separação silábica. Acentuação. 
 
Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica 
sentencial (proposicional): proposições simples e compostas; tabelas verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas 
lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidades. Raciocínio lógico envolvendo problemas. 
 
Conhecimentos específicos: 
 
Carpinteiro: Noções de desenho técnico de carpintaria. Conhecimento e utilização de ferramentas e equipamentos de 
carpinteiro/carpinteira. Características gerais de madeira, compensados e aglomerados. Conhecimento e utilização de 
pregos, parafusos, encaixes de madeira, formas de estrutura de concreto, estruturas de telhados e cobertura em geral. 
Colocação e montagem de esquadrias, pisos e forros de madeira. 
 
Coletor de Lixo: Fundamentos e técnicas na execução de serviços em diversas áreas da administração pública. Noções 
de execução de tarefas de natureza operacional na coleta de lixo. Noções de coleta seletiva e reciclagem de lixo. 
Tratamento e destino do lixo: prevenção de doenças; higiene ambiental, de utensílios e equipamentos; noções de 
manuseio de produtos, equipamentos e ferramentas. Questões de segurança e prevenção de acidente no trabalho. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). 
 
Eletricista: Interpretação de esquemas elétricos simples. Ligações prediais e ligações de motores. Convenções e padrões 
elétricos. Medidas elétricas. Dimensionamento de Condutores e dispositivos de proteção. Noções de aterramento elétrico. 
Dimensionamento de fiação e eletroduto. Utilização de fiação de acordo com a carga. Ligações de motores. Identificação 
de materiais básicos e símbolos usados. Conhecimento de equipamentos e ferramentas usadas no serviço. Cálculos 
matemáticos simples e fórmulas simples. Noções básicas de Prevenção de Acidentes, Higiene no Trabalho e 
Equipamentos de Segurança de Proteção Individual. 
 
Mecânico de Máquinas Pesadas: Execução de serviços de manutenção em veículos da linha pesada. Localização e 
reparo de defeitos. Troca de peças, montagem, ajustagem e regulagem de motor, câmbio embreagem e suspensão. 
Conhecimento básico de parte elétrica, conhecimento das diversas ferramentas de trabalho, tais como alicates, chaves, 
martelos etc. Conhecimento dos equipamentos de medição da área de manutenção mecânica. 
 
Mecânico de Veículos: Sistemas de transmissão: mecânica, hidráulica, embreagem e seus componentes de atuação. 
Sistema de arrefecimento: teste de pressão, sensores, atuadores e seus componentes. Sistema freio e seus componentes. 
Componentes elétricos: bateria, motor partida, de proteção, alternadores assim como seus componentes internos e 
funções. Sistema de injeção eletrônica: atuadores, sensores, interpretar leitura de instrumentos com multímetro, scanners, 
testes elétricos, testes de vácuo, manômetros e fazer cálculos de grandezas elétricas. Sistema de medidas, reconhecer e 
utilizar instrumentos de medições, zelo e aferições. Sistema direção, suspensão assim como seus ângulos geométricos, 
agregados e pneumáticos. Alinhamento e balanceamento de rodas. Higiene e segurança do trabalho. Conservação e 
cuidados com o meio ambiente. 
 
Músico (Trompete): Conceitos fundamentais de teoria musical: figuras musicais; claves; notação; compassos simples e 
compostos; acento métrico, síncope e contratempo; ligadura de valor; ligadura de expressão; ponto de aumento; tom e 
semitom; acidentes; enarmonização de notas; intervalos; armaduras das tonalidades; escalas maiores e menores. Escrita 
e leitura musical de partitura: decodificação de padrões rítmicos; melodias; gêneros musicais; forma; sinais de repetição. 
Conceitos básicos de Harmonia: tríades e tétrades; campo harmônico maior e menor. Conhecimentos sobre os 
instrumentos de sopros: história; famílias/naipes; estrutura. Conhecimentos técnicos sobre o instrumento: trompete. 
Conhecimentos sobre Banda: história, categorias, instrumentação. Repertório para Bandas: música brasileira, hinos, 
dobrados, polcas, valsas, maxixes, marchas graves e outros. Conhecimento básico das indicações de regência: 
andamento, compasso, dinâmica, expressão. 
 
Oficial Eletricista de Veículos: Diagnósticos de defeitos e avarias elétricas. Geradores de energia (alternador). Motores 
de partida. Eletromagnetismo (solenoide). Interpretação e leitura de esquemas elétricos. Correntes, tensão, resistência e 
potência. Sistema de injeção e ignição eletrônica. Utilização de partida auxiliar. Confecção de chicotes. Manuseio de 
multímetro, amperímetro, voltímetro e ferramental de uso rotineiro. Uso e manuseio de EPIs, troca de motor de para-brisa, 
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luzes indicadoras do painel de instrumentos, faróis, lanternas. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo. 
 
Operador de Máquina: Legislação de Trânsito, baseada no novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para a 
circulação de veículos no perímetro urbano e nas estradas. Os sinais de trânsito, segurança e velocidade. Registro e 
Licenciamento de veículos. Condutores de veículos – deveres e proibições. As infrações à legislação de trânsito, 
penalidades e recursos. Manutenção de veículos. Noções básicas de mecânica automotiva. Primeiros socorros em 
acidentes de trânsito. Circulação urbana e trânsito. Direção defensiva. 
 
Pedreiro: Leitura e interpretação de projetos simples. Marcação de obra. Fundações. Tipos de sapata, impermeabilização. 
Concreto armado: materiais empregados, execução de estruturas em concreto armado, traços de concreto, formas, 
ferragem. Tipos de argamassa: preparo e utilização. Construção em alvenaria: materiais empregados, técnicas de 
construção, ferramentas, equipamentos utilizados. Revestimento de pisos e paredes: materiais empregados, técnicas de 
execução. Telhados: materiais empregados, estruturas utilizadas, coberturas utilizadas. Pintura e repintura. Instalações 
hidrossanitárias. Uso de prumo, nível e esquadro. 
 
Pintor: Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de tintas e suas adequações para cada tipo de material 
e serviço de pintura. Tipos de removedor solvente e suas características específicas. Tipos de pincéis, rolos e lixas e suas 
adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. Tipos de pinturas. Pintura com ar-comprimido. Preparação de 
peças com lixamento manual e mecânico, massas e vernizes. Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. 
Sequência adequada para pintura de ambientes. Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, 
tonalidades. Tipos de cor e tonalidades. Sistema padrão de cores. Ferramentas e suas adequações para cada tipo de 
produto, etapas e serviços de pintura. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança 
do trabalho. 
 
Soldador: Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelos ou especificações, que estabeleça a sequência 
das operações a serem executadas. Construção, instalação e separação de peças. Máquinas, Equipamentos e Utensílios. 
Metro linear e polegada. Tipos de materiais. Conhecimentos técnicos dos materiais. Soldas: tipo; medidas de segurança. 
A oxidação dos materiais. Noções de qualidade e produtividade na área. Proteção ao meio ambiente: utilização de 
materiais, conservação, descarte e impacto ambiental. Noções sobre EPI. 
 
Tratorista: Legislação de Trânsito, baseada no novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para a circulação de 
veículos no perímetro urbano e nas estradas. Os sinais de trânsito, segurança e velocidade. Registro e Licenciamento de 
veículos. Condutores de veículos – deveres e proibições. As infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. 
Manutenção de veículos. Noções básicas de mecânica automotiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. 
Circulação urbana e trânsito. Direção defensiva. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Cargo: Agente de Combate às Endemias 

 
Língua Portuguesa: Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância entre adjetivo e 
substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. Pontuação. 
Compreensão de textos. Separação silábica. Acentuação. Emprego das classes de palavras (classificação e sentido que 
imprime às relações entre as orações): substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção. 
 
Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica 
sentencial (proposicional): proposições simples e compostas; tabelas verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas 
lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidades. Raciocínio lógico envolvendo problemas. 
 
Conhecimentos específicos: 
 
Agente de Combate às Endemias: Quem é o agente de combate às endemias. Atribuições do agente de combate às 
endemias. Ações a serem desenvolvidas pelo agente de combate às endemias. Sistema de Informação que o agente de 
combate às endemias trabalha. Finalidade do sistema de informação para o trabalho do agente de combate às endemias. 
Conhecimento básico sobre: esquistossomose, doença de Chagas, dengue, cólera, febre amarela, filariose, leishmaniose, 
peste, raiva, leptospirose e malária. Biologia dos vetores. Reconhecimento geográfico. Tratamento e cálculo para 
tratamento. Pesquisa entomológica. Criadouros. Manuseio de inseticida e uso de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI). Organização e operação de campo. Material de uso diário. Conceitos de endemia, epidemias, surto e pandemia. 
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ENSINO MÉDIO E/OU MÉDIO TÉCNICO 
Cargos: Agente de Desenvolvimento Social, Agente de Fiscalização, Assistente Administra-
tivo, Auxiliar de Educação, Oficial Administrativo de Recursos Humanos, Motorista - Catego-
ria “D”, Técnico de Saúde Bucal, Técnico de Enfermagem, Técnico de Enfermagem da Estra-
tégia da Saúde da Família, Técnico de Saúde Bucal da Estratégia da Família, Técnico em Far-

mácia, Técnico em Informática e Técnico em Radiologia 

 
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica 
sentencial (proposicional): proposições simples e compostas; tabelas verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas 
lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidades. Raciocínio lógico envolvendo problemas. 
 
Conhecimentos específicos: 
 
Agente de Desenvolvimento Social: direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de 
benefícios e Transferência de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, criança, 
adolescente, pessoa idosa, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual 
da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS). Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto da Pessoa Idosa.  
 
Agente de Fiscalização: Direito Tributário: Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e espécies de tributos. 
Competência tributária e limitações do direito de tributar. Impostos: disposições gerais. Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. Taxas. Contribuição de Melhoria. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo e sujeito passivo, 
solidariedade; capacidade tributária; responsabilidade tributária. Crédito Tributário: constituição; modalidades de 
Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Sigilo Fiscal. Dívida Ativa. Crimes contra a ordem 
tributária. Legislação tributária referente às retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF, INSS, Contribuição 
para Financiamento da Seguridade Social, COFINS, PIS/PASEP e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, CSLL, 
incidente sobre a prestação de serviços de terceiros. Direito Administrativo: Administração Pública: Conceito. Poderes e 
deveres do administrador público. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar, 
de polícia. Uso e abuso do poder. Leis Complementares Federais nº 116/2003, nº 123/2006 e nº 147/2014. Código 
Tributário do Município e suas atualizações posteriores. Lei Orgânica do Municípios e suas atualizações posteriores. 
Código de Posturas do Município e suas atualizações posteriores. 
 
Assistente Administrativo: Protocolo, registro, tramitação, expedição, arquivamento de documentos. Noções de 
conservação e preservação de acervos documentais.  Noções e princípios de licitações públicas (Lei nº 8.666/1993). Nova 
Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). Comunicação, relações interpessoais nas organizações e trabalho em equipe. 
Elaboração de organogramas, fluxogramas e cronogramas. Atendimento aos públicos interno e externo. Fundamentos, 
conceitos e normas gerais da redação oficial (Manual de Redação da Presidência da República). Regras Básicas para 
Elaboração de Atos Administrativos.  
 
Auxiliar de Educação: A organização do tempo e do espaço em educação infantil. Cuidados essenciais: alimentação, 
repouso, higiene e proteção. Jogos e brincadeiras. Histórias infantis. Crianças com necessidades educativas especiais. A 
formação do caráter na infância. Ética na educação infantil. Arte e estética na educação infantil. Noções de puericultura. 
Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDBEN). Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil – MEC. Brinquedos e 
brincadeiras de creches – Manual de Orientação Pedagógica – MEC com apoio da UNICEF. Parâmetros Nacionais de 
Qualidade para a Educação Infantil – MEC. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (Introdução/vol. 2 e 
vol. 3). 
 
Motorista – Categoria “D”: Legislação de Trânsito, baseada no novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para 
a circulação de veículos no perímetro urbano e nas estradas. Os sinais de trânsito, segurança e velocidade. Registro e 
Licenciamento de veículos. Condutores de veículos – deveres e proibições. As infrações à legislação de trânsito, 
penalidades e recursos. Manutenção de veículos. Noções básicas de mecânica automotiva. Primeiros socorros em 
acidentes de trânsito. Circulação urbana e trânsito. Direção defensiva. 
 
Oficial Administrativo de Recursos Humanos: Processos de gestão de pessoas nas organizações. Gestão por 
competências. Gestão de carreiras. Reconhecimento e recompensa. Gestão do desempenho. Cultura organizacional. 
Gestão do clima organizacional. Avaliação de desempenho. Treinamento, desenvolvimento e educação. Gestão 
estratégica de pessoas. Gestão do conhecimento. Comportamento organizacional. Grupos e equipes. Comunicação 
interpessoal. Liderança e poder. Desenvolvimento organizacional. Qualidade de vida no trabalho. Modelos de gestão de 
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pessoas. Evolução dos modelos de gestão de pessoas. A moderna gestão de pessoas. Administração de cargos e salários. 
Admissão de pessoal no serviço público. Rotinas de folha de pagamento. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT- 
Decreto Lei nº. 5452/1943 e atualizações posteriores): contrato individual de trabalho; duração do trabalho; salário e 
remuneração; trabalho extraordinário e trabalho noturno; repouso semanal remunerado; férias; suspensão e interrupção 
do contrato de trabalho; periculosidade e insalubridade; aviso prévio; rescisão do contrato de trabalho; estabilidade 
provisória e garantia de emprego. Obrigações acessórias (CAGED, DIRF, GFIP, RAIS). FGTS. 13º salário. Inscrição 
PIS/PASEP. Cálculos trabalhistas. Contribuição patronal e terceiros. Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Vale 
transporte. Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Ética no serviço público. Lei n.º 8.429/1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa). eSocial. Sistema AUDESP. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
 
Técnico de Saúde Bucal: Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Planejamento e gestão. Informação na área da 
saúde. Utilização da informação para o planejamento e a programação em saúde bucal. Sistemas de informação. Cuidado 
à saúde da família e grupos prioritários. Controle social no Sistema Único de Saúde. Recursos humanos em Odontologia. 
Política Nacional da Saúde Bucal. Metodologias de identificação de demanda por cuidados em saúde. Metodologias de 
seleção de prioridades, indicadores demográficos, socioeconômicos, incidência e prevalência de doenças. Metodologias 
de avaliação das condições de saúde bucal, inquérito epidemiológico, levantamento epidemiológico, levantamento de 
necessidades e risco a doenças bucais. Cárie dentária. Doenças periodontais. Radiologia. Cuidados pós-cirúrgicos e 
remoção de sutura. Atenção à saúde bucal no ciclo de vida. Atenção à saúde bucal das famílias. Execução de ações de 
atenção e assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, assistência às famílias, indivíduos e grupos 
específicos. Saúde Bucal na Atenção Básica. Processo saúde-doença bucal. Princípios de biossegurança, segurança no 
trabalho; prevenção e controle de incêndios; controle de infecção na prática odontológica. Promoção de saúde bucal. 
Planejamento, gestão e avaliação em saúde bucal. Odontologia em saúde coletiva. Uso de fluoretos no Brasil. Anatomia 
e fisiologia da cavidade bucal. Materiais, medicamentos e instrumental. 
 
Técnico de Enfermagem: Código de ética dos profissionais de enfermagem; Implicações éticas e jurídicas no exercício 
da enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais; mensuração de altura e peso; assepsia e controle de 
infecção; biossegurança; administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise). Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; oxigenioterapia; curativo; administração de dieta oral, 
enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético. 
Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças 
transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e 
puerpério; complicações obstétricas; recém-nascido normal e patológico; crescimento e desenvolvimento da criança; 
aleitamento materno; doenças da primeira infância. Enfermagem em saúde pública: processo saúde – doença; 
imunizações; vigilância epidemiológica; atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e da pessoa 
idosa. 
 
Técnico de Enfermagem da Estratégia da Saúde da Família: SUS Princípios e diretrizes. Políticas de Saúde. Lei 
Orgânica da Saúde – Lei n.º 8.080/1990 e Lei n.º 8.142/1990. Política Nacional de Atenção Básica. Vigilância 
Epidemiológica. Código de Ética dos profissionais de Enfermagem. Lei do Exercício Profissional – Lei n.º 7.498/1986; 
Decreto-Lei n.º 94.406/1987. Biossegurança. Higienização das mãos e uso de álcool gel. Educação em saúde. Programas 
do Ministério da Saúde: Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do 
Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis. Programa Nacional de Imunização. Preparo, acondicionamento e métodos 
de esterilização e desinfecção de materiais. Fundamentos de enfermagem: sinais vitais; mensuração de altura e peso; 
nutrição; hidratação; curativos; eliminações; medidas de higiene e conforto; cálculos, administração e dosagem de 
medicações. Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônico-degenerativas. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido e a criança, ao adolescente, ao adulto e da pessoa idosa. Enfermagem materno-infantil: Assistência à 
gestante no período pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento materno. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, 
hemorragias, queimaduras. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
 
Técnico de Saúde Bucal da Estratégia da Família: Atribuições do técnico em higiene dental na equipe de trabalho. 
Educação em saúde bucal. Indicadores de cárie dentária utilizados em levantamentos epidemiológicos: CPO-D, índice 
CEO e índice CPO-S. Indicadores de alterações periodontais utilizados em levantamentos epidemiológicos: CPI (índice 
periodontal comunitário) e IHO-S (índice de higiene oral simplificado). Biossegurança e controle de infecção cruzada em 
odontologia; Tipos de esterilização. Principais doenças transmissíveis através da prática odontológica. Processo Saúde-
Doença. Riscos ocupacionais e sua prevenção. Hábitos alimentares e o consumo de açúcar. Anatomia dos dentes e da 
boca. Reconhecimento da dentição permanente e decídua através da representação gráfica e numérica. Características 
gerais e idade de errupção dentária. Morfologia da dentição. Doenças da boca: cárie dentária, peridontopatias, más 
oclusões, câncer bucal e fissuras labiopalatais. Técnicas de higiene bucal. Uso de fluoretos e de selantes. Revelação de 
radiografias. Controle mecânico da placa bacteriana, controle químico da placa bacteriana, controle da dieta e educação 
para a saúde. Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. Forradores; Amálgama; Resinas Compostas; 
Cimento de Ionômero de Vidro: indicação, composição, manipulação e cuidados. Manutenção do equipamento 
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odontológico. Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos. Programa de Saúde da Família – PSF. 
Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
 
Técnico em Farmácia: Operações farmacêuticas: Filtração, tamisação, trituração e extração. Cálculos em 
farmacotécnica. Sistema métrico decimal:  medidas de massa e volume.  Formas de expressão de concentrações na 
manipulação farmacêutica. Obtenção e controle de água purificada para farmácia com manipulação. Armazenamento e 
conservação de medicamentos. Princípios básicos de farmacotécnica: Formas sólidas, semissólidas e líquidas. 
Incompatibilidades químicas e físicas em manipulação farmacêutica. Controle de qualidade físico‐químico em farmácia 
com manipulação. Legislação sanitária e profissional. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais 
de segurança no trabalho: Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios de ergonomia no trabalho. Códigos 
e símbolos específicos de saúde e segurança no trabalho. 
 
Técnico em Informática: Ferramentas e aplicações de informática. Desenvolvimento de home page (website). 
Conhecimentos e configuração e manutenção de Hardware: servidores, estações de trabalho, redes corporativas, sistemas 
operacionais. Conhecimentos de infraestrutura de redes. Antivírus, detecção e solução de problemas. Rotinas de Backup. 
Arquitetura de computadores. Montagem, instalação e manutenção de PCs e periféricos. Redes de computadores – 
princípios e gerenciamento. Redes locais (LANs): conceitos gerais de LANs; instalação física e cabeamento estruturado; 
Ethernet – protocolo de rede, equipamentos e configuração; outros protocolos de rede. Rede WANs: conceitos gerais de 
WANs; meios e serviços de interconexão para WANs; protocolos para WAN. Internetworking: protocolo TCP/IP; roteadores 
e gateways. Microcomputadores como estação de rede. Browser, e-mail, compartilhamento de arquivos e impressoras. 
 
Técnico em Radiologia: Normas de radioproteção; Fundamentos de dosimetria e radiobiologia; Efeitos biológicos das 
radiações; Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais; Operação de equipamentos em radiologia; Câmara 
escura – manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes; Câmara clara – seleção 
de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia; Técnicas radiográficas em tomografia 
computadorizada, Bases físicas e tecnológicas aplicadas à ressonância magnética, Protocolos de exames em tomografia 
computadorizada e ressonância magnética; Bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear, Protocolos de 
exames de medicina nuclear, Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear; Contaminação radioativa. Fontes, 
prevenção e controle; Processamento de imagens digitais, Informática aplicada ao diagnóstico por imagem, 
Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das imagens, Equipamentos utilizados no processamento de 
imagens digitais, Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais, Protocolos de operação de equipamentos de 
aquisição de imagem; Anatomia Humana, Nomenclatura e terminologia anatômica, Planos de delimitação do corpo e eixos, 
Sistema esquelético, articulações e músculos, Sistema neurológico, Sistema cardiovascular, Sistema linfático, Sistema 
respiratório, Sistema gastrointestinal, Sistema renal, Sistema reprodutor masculino e feminino, Sistema endócrino, 
Traumatologia; Legislação radiológica e segurança no trabalho. 
 

ENSINO SUPERIOR 
Cargos: Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, Assistente Social, Auditor de Con-

trole Interno, Educador Físico, Enfermeiro da Estratégia da Saúde da Família, Enfermeiro Pa-
drão, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Farmacêutico, Fisiotera-

peuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, Psicopedagogo e Tera-
peuta Ocupacional 

 
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Raciocínio Lógico: Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica 
sentencial (proposicional): proposições simples e compostas; tabelas verdade; equivalências; leis de Morgan; diagramas 
lógicos. Lógica de primeira ordem. Princípios de contagem e probabilidades. Raciocínio lógico envolvendo problemas. 
 
Conhecimentos específicos: 
 
Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento: O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças públicas; 
formas e dimensões da intervenção da administração na economia. Orçamento público e sua evolução. Orçamento como 
instrumento do planejamento governamental. Princípios, diretrizes e classificações orçamentários. Orçamento público no 
Brasil. Plano Plurianual. Orçamento anual. Sistema e processo de orçamentação. Processo orçamentário. Métodos, 
técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. Receita pública: categorias, fontes, estágios; 
dívida ativa. Despesa pública: categorias, estágios. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Despesas de exercícios 
anteriores. A conta única do Tesouro. Programação e execução orçamentária e financeira. Acompanhamento da execução. 
Sistemas de informações. Alterações orçamentárias. Créditos ordinários e adicionais. Receita pública: categorias, fontes 
e estágios; dívida ativa, e despesa pública: categorias e estágios; restos a pagar; despesas de exercícios anteriores; dívida 
flutuante e fundada; suprimento de fundos. Lei Orçamentária Anual. Execução orçamentária e cumprimento das metas. 
Receita pública. Despesa pública. Lei Federal n.º 8.666/1993 (e alterações). Lei Federal n.º 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações). Lei Federal n.º 10.520/2002 (e alterações). Lei Federal n.º 4.320/1964 e suas atualizações. Lei Complementar 
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n.º 101/2000 (e alterações). Conhecimentos de macroeconomia. Conhecimentos sobre atuária. Conhecimentos sobre a 
Legislação Específica dos Investimentos dos RPPS. Controle dos riscos nos investimentos. Conceitos básicos sobre ALM 
– Asset Liability Management. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
 
Assistente Social: O Serviço Social na atualidade e as tendências do debate contemporâneo da profissão: bases teórico-
metodológicas, significação sócio-histórica, implicações éticas, políticas e prático-profissionais. Instrumental de pesquisa 
em processos de investigação social. Os procedimentos teórico-metodológicos em Serviço Social. Planejamento e gestão 
de serviços. Elaboração, coordenação, execução e avaliação de programas e projetos sociais. O projeto ético-político do 
profissional de Serviço Social: ética e legislação profissional. As políticas sociais em seus fundamentos, significados e 
funções. Avaliação de políticas sociais. Seguridade Social: Assistência Social, Previdência Social e Saúde. Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). Estatuto da Pessoa Idosa. A prática do Serviço Social no âmbito da Saúde Pública. Reforma Psiquiátrica no Brasil: 
as mudanças e a nova lógica da assistência em saúde mental. A saúde e o ambiente. 
 
Auditor de Controle Interno: Controle Interno: conceito, finalidade, normas, princípios, métodos e procedimentos. 
Constituição Estadual, Constituição Federal: artigos 31, 70 e 74 e Lei Complementar n.º 101/2000. Planejamento e 
Orçamento: Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual. Patrimônio: registro de bens e 
inventário. Pessoal: ativo, inativo e contratos. Protocolo: entrada, saída de documentos oficiais. Contabilidade: Lei n.º 
4.320/1964, Pronunciamento Técnico CPC 00 R1, Balanços Públicos, Receita, Despesa, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Regime Jurídico da Licitação (Lei Federal n.º 8.666/1993 e atualizações). Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos). Fundos Municipais: conceitos, finalidades, autonomia. Regime Próprio de Previdência: Lei de 
Criação, Avaliação Atuarial, Contribuições Previdenciárias, CLT – Decreto Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações 
pela nova legislação – Lei n.º  8.213/1991 e Lei n.º 9.717/1998, CRP. Limites Constitucionais: saúde e educação. Noções 
de Contabilidade governamental: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9ª Edição (Exercício de 
2022). Manual Básico: Controle Interno do Município do TCESP (atualizado e/ou alterado). Boas práticas de mercado e 
normas contábeis CPC 16 e 27 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Relatório de Auditoria. Custos, sistemas de 
custos e critérios de custeio e custeio gerencial. Auditoria: Normas vigentes de auditoria independente, emanadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. Conceitos de auditoria e sobre a pessoa do auditor. Responsabilidade legal. Ética 
profissional. Objetivos gerais do auditor independente. Concordância com os termos do trabalho de auditoria independente. 
Documentação de auditoria. Controle de qualidade da auditoria de Demonstrações Contábeis. Fraudes e a 
Responsabilidade do Auditor. Planejamento da Auditoria. Avaliação das distorções Identificadas. Execução dos trabalhos 
de auditoria. Materialidade e Relevância no planejamento e na execução dos trabalhos de auditoria. Auditoria de 
estimativas Contábeis. Evidenciação. Amostragem. Utilização de trabalhos da auditoria interna. Independência nos 
trabalhos de auditoria. Relatórios de Auditoria. Eventos subsequentes. Normas e Procedimentos de Auditoria emitidas pelo 
IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Auditoria no Setor Público Federal. Finalidades e objetivos 
da auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
 
Educador Físico: Educação Física e Desporto – Saúde e Qualidade de vida: Promoção da saúde como forma de 
interferência na vida cotidiana pessoal, do trabalhador e do lazer. Parâmetros Curriculares: Relacionados a conteúdos de 
ensino: modalidades esportivas coletivas e individuais, jogos, ginástica, lutas, danças, atividades rítmicas, lazer, recreação. 
Relacionados à organização do ensino: avaliação, metodologia de ensino. Contexto sociocultural: gênero, cultura, 
cidadania, formação para o trabalho. Pluralidade do esporte: modalidades esportivas coletivas e individuais, esporte 
Educacional, de Rendimento e de Participação. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios didáticos 
pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos de treinamento desportivo, 
aplicação de testes para diferentes capacidades físicas, primeiros socorros, atividade esportiva na infância e adolescência, 
aprendizagem e psicomotricidade. Anatomia: conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de treinamento em locomoção e 
deambulação; Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos; Exercícios Físicos 
aplicados à geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. 
 
Enfermeiro da Estratégia da Saúde da Família: Biossegurança. Fundamentos de Enfermagem. Enfermagem Clínica. 
Enfermagem Materno-Infantil. Enfermagem médico-cirúrgica. Enfermagem e Saúde Mental. Administração de 
medicamentos. Nutrição e Dietética. Administração em Enfermagem. Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. Assistência 
de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. Necessidades 
biopsicossociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. Segurança 
do Paciente. Sinais Vitais. Avaliação de Saúde, Anamnese e Exame Físico. Enfermagem em saúde pública. Prevenção e 
controle de infecções. Processo de enfermagem. SUS, princípios e diretrizes. Noções de Políticas de Saúde no Brasil, 
Estratégias de Saúde da Família. Lei Orgânica da Saúde. Financiamento do SUS. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de 
vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de 
desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: administração em Enfermagem. Atenção básica à 
saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e 
doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, 
planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem 
em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
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(soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação 
população/serviços de saúde. Relação paciente/profissional. Conhecimento do estatuto da pessoa idosa. Conhecimento 
do ECA. Biossegurança. Gestão de Qualidade. Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei n.º 8.080/1990. Lei 
n.º 8.142/1990. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde. 
 
Enfermeiro Padrão: SUS, princípios e diretrizes. Noções de Políticas de Saúde no Brasil, Estratégias de Saúde da 
Família. Lei Orgânica da Saúde. Financiamento do SUS. Trabalho em equipe multiprofissional. Introdução à enfermagem: 
fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação 
profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado 
de São Paulo. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. 
Administração aplicada à enfermagem: administração em Enfermagem. Supervisão em Enfermagem. Enfermagem em 
pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição de urgência e emergência; prioridade no 
tratamento; princípios para um atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: do 
aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho cardiovascular; do aparelho locomotor e esquelético; do sistema 
nervoso; ginecológicas e obstétricas; dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. 
Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças 
diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer 
ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de 
enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais 
(soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação 
população/serviços de saúde. Relação paciente/profissional. Conhecimento do estatuto da pessoa idosa. Conhecimento 
do ECA. Biossegurança. Gestão de Qualidade. 
 
Engenheiro Agrônomo: Os solos da Região – Classificação, morfologia e gênese. Características e propriedades 
químicas, físicas e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. Planejamento e práticas conservacionistas. Características 
químicas dos solos. Fertilidade: adubos e adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e propriedades dos 
solos. Clima. Variáveis climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias Hidrográficas. Produção vegetal. As 
principais culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas e fitossanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. 
Estruturas hidráulicas e seu dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. Relação solo-água-clima-planta. 
Evapotranspiração. Os métodos de irrigação. Drenagem: princípios gerais; tipos de drenos. Barragens de terra. 
Características gerais. Detalhes construtivos. Comportas e vertedores. Bacias hidrográficas e hidráulicas. Produção 
animal: principais aspectos técnicos das explorações bovina, ovina, suína e avícola. Nutrição animal: princípios 
fundamentais, macro e micronutrientes. Alimentos concentrados e volumosos. A Aquicultura. Agroecologia. Conceitos e 
princípios. Zoneamento agrícola. Avaliação e perícia agronômica. Princípios gerais, objetivos e metodologias. As 
pastagens nativas e cultivadas. Manejo e conservação. Agrotóxicos: conceito e características gerais dos produtos. 
Conhecimentos de normas e procedimentos de legislação básica da área de atuação e das ferramentas de controle e 
avaliação que subsidiam o planejamento e desenvolvimento do município. 
 
Engenheiro Civil: História e crítica da tecnologia: engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e 
dos processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto: formação sobre 
eficiência energética e uso de fontes alternativas, reúso de água, gestão de resíduos (coleta, tratamento e disposição de 
resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos de equipamentos públicos educacionais, 
administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas 
convencionais, conhecimento de sistemas estruturais e suas características, especificações e normas técnicas (concreto, 
madeira e aço), elaboração de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua 
melhor adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres geotécnicos, 
projeto de blocos de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de instalações hidráulicas: 
dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de hidráulica e de esgotamento sanitário (coleta, 
tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de combate a incêndio, especificações e normas técnicas. 
Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações, urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas 
construtivos pré-fabricados em concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de 
drenagem. Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, pavimentação 
e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, equipamento para transporte, 
desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e microdrenagem e seu dimensionamento), rede de 
distribuição de energia e iluminação pública. Noções de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e 
legislação construtiva: conhecimento de normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, 
hidráulica, gases), construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação: 
levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de custos unitários, 
parciais e totais. Memória de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-
financeiro. Curva ABC. PertCOM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação de obras; 
planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. Acompanhamento e fiscalização de obras; controle de materiais 
e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção 
Predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da 
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representação técnica de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD. Lei 
Federal n.º 10.257/2001; Decreto n.º 12.342 de 27 de setembro de 1978 (ALESP). 
 
Engenheiro Florestal: Ecologia florestal: caracterização ambiental, ecossistemas marginais, sucessão ecológica, análise 
de vegetação, recuperação de áreas degradadas. Mecanização e exploração florestal: equipamentos de exploração 
florestal, exploração de baixo impacto, planejamento da exploração, estradas e ramais de exploração, pátio de estocagem, 
elaboração de projetos técnicos de exploração florestal. Proteção florestal: incêndios – causas, efeitos e prevenção; 
combate a incêndios florestais, técnicas de conservação do solo, manejo em solos de várzea e terra firme para fins 
conservacionistas, erosão, práticas conservacionistas. Inventário florestal: inventário piloto, processos de amostragem, 
planejamento de inventários florestais, elaboração de projetos de inventários florestais. Implantação, condução e manejo 
de povoamentos florestais: sementes e viveiros florestais; plantio – preparo de área, espaçamento, adubação, desbaste, 
limpeza, desrama; ordenamento florestal – rotação, cortes e planejamento de desbastes. Silvicultura tropical: classificação 
dos sistemas silviculturais, tratamentos silviculturais aplicados à regeneração natural, planejamento da regeneração de 
povoamentos florestais. Sistemas agroflorestais: tipos de sistemas, espécies recomendadas para sistemas agroflorestais, 
utilização de culturas intercalares como base do sistema, importância para a pequena propriedade. Manejo de florestas 
tropicais: estágio atual do manejo florestal, princípios básicos do manejo de florestas tropicais, estudo de diversidade, 
utilização das florestas secundárias, as normas e regulamentos dos planos de manejo. Indústria e tecnologia de madeira: 
planejamento de serraria, maximização do aproveitamento, utilização de madeira serrada, classificação de madeira, 
industrialização de madeira laminada e compensada, industrialização de madeira aglomerada. Política e legislação agrária: 
aspectos socioeconômicos e ambientais, políticas e administração pública de ambiente, política de desenvolvimento 
florestal, instrumentos para gestão ambiental, zoneamento ambiental, avaliação de impacto ambiental. Elaboração e 
avaliação de projetos: seleção de projetos para investimento, elaboração e conteúdo básico de projetos, projetos de 
florestamento e(ou) reflorestamento, análise de projetos – projetos de estudos ambientais e PCAs. Geoprocessamento 
aplicado a Engenharia Florestal: sistema de posicionamento por satélite – GNSS (aplicações, limitações e princípios 
básicos) e sistemas de informações geográficas (formatos de dados, arquitetura dos SIGs; aplicações e princípios 
básicos). 
 
Farmacêutico: Ética Profissional e Legislação; Medicamentos controlados e entorpecentes; Administração de farmácia, 
dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; 
Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais; Preparação farmacêutica; Noções básicas de filtração, 
destilação e esterilização; Conceitos básicos de drogas que atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e 
interação medicamentosa; Absorção, distribuição, farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas; Antibióticos e 
quimioterápicos: conceituação a agentes produtores e classificação; Toxicologia; Farmacodependência; Controle de 
infecção hospitalar: antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. 
 
Fisioterapeuta: Ética Profissional e Legislação. Anatomia. Fisiologia. Neurologia. Ortopedia. Fundamentos de 
Fisioterapia. Cinesioterapia. Fisioterapia aplicada à Neurologia – Infantil – Adulto. Fisioterapia aplicada à Ortopedia e 
Traumatologia. Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia. Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 
 
Fonoaudiólogo: Desenvolvimento Global da Criança – Desenvolvimento Intrauterino. Desenvolvimento Psicomotor. 
Fatores que interferem no Desenvolvimento Infantil. Motricidade Orofacial – Anatomia e Fisiologia do Sistema 
Estomatognático. Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas. Transtornos da deglutição em crianças. Alterações 
Fonoaudiológicas. Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Linguagem – Anatomofisiologia da 
Linguagem e Aprendizagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. Linguística: Fonética e Fonologia 
da Língua Portuguesa Aplicadas à Fonoaudiologia. Transtornos da Linguagem e da Aprendizagem: Conceituação, 
Classificação e Etiologia. Avaliação e Tratamento Fonoaudiológico nos Transtornos de Linguagem e de Aprendizagem. 
Voz – Anatomia e Fisiologia da Laringe. Patologias Laríngeas: Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação, 
Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Audiologia – Anatomia e Fisiologia da Audição. Noções de Psicoacústica. 
Audiologia Clínica: Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico. Processamento Auditivo Central. Atuação do Fonoaudiólogo. 
Saúde Pública – Prevenção e Intervenção Precoce. Fonoaudiologia em Instituição: Escola. A Fonoaudiologia na Relação 
Multidisciplinar: Interpretação de Laudos em Áreas Afins. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 
 
Médico Veterinário: Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental). Agravos à saúde provocados 
por alimentos (intoxicações e infecções). Bioestatística. Clínica médico-cirúrgica veterinária: Anestesia e terapia multimodal 
para controle da dor. Princípios de assepsia cirúrgica. Cuidados pré, intra e pós-operatórios do paciente cirúrgico. 
Biomateriais, suturas e hemostasias. Classificação e tratamento de feridas. Princípios da cirurgia minimamente invasiva. 
Princípios de cirurgias reconstrutivas de tecidos moles. Cirurgias torácicas. Fundamentos de cirurgia ortopédica e 
tratamento de fraturas. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. Epidemiologia e saúde pública veterinária. 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Fisiologia dos 
animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). 
Manejo de animais de pequeno, médio e grande porte. Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. 
Medidas de controle urbano de animais domésticos. Microbiologia e imunologia. Nutrição animal. Parasitologia médico-
veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. 
Zootecnia. Código de Ética Profissional. Conhecimentos de normas e procedimentos da especialidade e de vigilância 
sanitária e ambiental do município. Conhecimentos básicos de informática para aplicação em tecnologia de apoio às 
atividades de práticas veterinárias. 
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Nutricionista: Nutrição Fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e 
micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação nutricional: indicadores antropométricos, bioquímicos, 
dietéticos e clínicos. Dietoterapia e patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e renal. 
Desnutrição e Obesidade. Nutrição maternoinfantil. Nutrição do idoso. Alimentos: propriedades físico-químicas; tecnologia 
de alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica dietética: planejamento e aquisição de gêneros 
alimentícios; pré-preparo e preparo. Administração de Serviços de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, 
controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional 
obrigatória, informação nutricional complementar e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
Legislação Profissional. 
 
Psicólogo: Legislação: Código de Ética do Profissional Psicólogo; Reforma Psiquiátrica (Lei n.º 10.216/2001). Política de 
saúde do SUS (Lei n.º 8.080/1990). Planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de Psicologia. Psicoterapia de crianças, 
adolescentes, adultos. Diagnóstico clínico, organizacional e psicossocial. Estratégias de intervenções psicossociais 
diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Pesquisas e 
aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc. Desenvolvimento e acompanhamento 
de equipes. Psicologia organizacional: orientação e aconselhamento individuais voltados para o trabalho. Pesquisa de 
cultura organizacional. Pesquisa de clima organizacional. Técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e 
dinâmicas de grupo. Processo de facilitação de grupos e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; Criatividade, 
autoestima e motivação do trabalhador. Programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. Técnicas de 
Recrutamento e seleção de pessoal. Saúde, Segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no 
trabalho. Políticas de retenção de pessoal. Descrição e análise de empregos. Avaliação de desempenho. Programas de 
desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria. Projetos de ergonomia (máquinas e 
equipamentos de trabalho). Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres. Diretrizes Curriculares Nacionais do 
Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n.º 9.394/1996). 
 
Psicopedagogo: A Psicopedagogia: campo de trabalho e pesquisa; constituição do campo: considerações históricas; o 
caráter disciplinar; objeto de estudo; os enfoques de trabalho: preventivo (profilático) e remediativo (corretivo); as áreas de 
atuação: clínica e institucional. O ato de aprender: a aprendizagem dentro e fora do ambiente escolar; os fatores que 
intervêm no processo de aprender; a visão psicopedagógica de aprendizagem; o aprender e o não aprender. Distúrbios 
de aprendizagem: distúrbio de aprendizagem versus dificuldade escolar; diagnóstico diferencial; conceituação; fatores 
determinantes; principais sinais indicativos (sintomas); tratamentos e orientações educacionais. Diagnóstico 
psicopedagógico: o diagnóstico: processo dinâmico e flexível; a especificidade do diagnóstico psicopedagógico; queixa 
inicial; as diferentes versões da queixa: as fontes informantes; a leitura: 1º corpo de hipóteses; etapas do processo 
diagnóstico; contrato de trabalho e enquadre; instrumentos e técnicas avaliativas; diferentes propostas de 
encaminhamento do diagnóstico; a comunicação entre profissionais de diferentes áreas; o informe (laudo) e a sessão de 
devolução e encaminhamento. Tratamento: as diferentes linhas de intervenção; o jogo no processo de tratamento 
psicopedagógico; a interlocução dos profissionais envolvidos. 
 
Terapeuta Ocupacional: Histórico. Definição. Objetivos. Processos de terapia ocupacional: avaliação, recursos 
terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instrumentais. Análise de atividades: abordagem individual, abordagem 
grupal. Áreas de atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A importância do terapeuta ocupacional na equipe 
interdisciplinar. Ocupação terapêutica: princípios e fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de 
tratamento. Terapia ocupacional na paralisia cerebral: definição, transtornos, avaliação e tratamentos. Princípios básicos 
do tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia ocupacional 
na área neuromusculoesquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia ocupacional aplicada à deficiência mental. 
Modelos de terapia ocupacional: positivista, humanista, materialista histórico. Terapia ocupacional à saúde mental: 
princípios básicos, fundamentos teóricos, para a prática, dinâmica do mecanismo, de tratamento terapêutico-ocupacional. 
Legislação do SUS. Conhecimentos de normas e procedimentos da legislação básica da área de atuação e das 
ferramentas de controle e avaliação do Sistema Único de Saúde e de assistência social. 
 

ENSINO SUPERIOR – CARGO DE ADVOGADO 
 

Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Conhecimentos Básicos de Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Itapetininga e suas atualizações e/ou 
alterações posteriores. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itapetininga e suas atualizações e/ou alterações 
posteriores. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Direito Administrativo: Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, espécie, 
exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, inexistentes, nulos e 
anuláveis. Procedimento Administrativo: devido processo legal. Licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, 
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modalidades, dispensabilidade, inelegibilidade, adjudicação, homologação e anulação. Bens Públicos: conceito, 
classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, 
servidões administrativas, da alienação dos bens públicos. Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por 
zona e indireta, para urbanização e reurbanização e retrocessão. Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, 
execução, centralizada e descentralizada. Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e limites. 
Contratos administrativos: conceitos, princípios, requisitos e execução. Servidores Públicos: princípios constitucionais, 
regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, penal, disciplinar e 
responsabilidade patrimonial do Estado. Cargo, emprego e função públicos. Improbidade Administrativa, com as alterações 
da Lei n.º 8.429/1992. Lei n.º 8.666/1993 (Lei de Licitações). Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Lei 
Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei Geral de Proteção de Dados (atualizada e/ou alterada). 
 
Direito Constitucional: Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, 
controle da constitucionalidade, órgãos e formas. A federação, a república, a democracia e o estado de direito: conceitos. 
A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário. O Estado federal: a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização 
política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária. O Processo Legislativo: 
conceito de Lei, fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário. Controle de constitucionalidade de atos 
municipais. O mandado de Segurança e ação Popular. A Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e 
controle externo – Tribunal de Contas. 
 
Direito Tributário: Fontes do Direito Tributário. Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais 
tributários, limitações constitucionais. Código Tributário Nacional: normas gerais – vigência, aplicação e interpretação da 
legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação 
tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, 
exclusão, extinção do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; 
impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI. Taxas e Contribuição de melhoria. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n.º 101/2000) – administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de 
receita e medidas de compensação. Precatórios Judiciais. Conceitos e limites de Dívida Pública. Leis de Execuções Fiscais 
n.º 6.830/1980. Código Tributário do Município de Itapetininga atualizado e/ou alterado). 
 
Direito Civil: Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público. Dos bens. Dos fatos 
jurídicos – conceito. Dos atos jurídicos – conceito, elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, 
prescrição e decadência. Dos direitos das obrigações, dos contratos em geral. Dos atos ilícitos – conceito, elementos 
constitutivos, abuso do direito. A propriedade: conceito, generalidades, aquisição, e perda da propriedade móvel e imóvel. 
A posse: conceito da dação em pagamento e suas modalidades. Da compensação. 
 
Direito Processual Civil: Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e 
procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões 
preliminares e prejudiciais. Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. 
Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. Remessa Oficial. Meios de 
impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos Embargos de Declaração. 
Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. 
Reclamação e correição. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de Segurança. Mandado de 
Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da 
constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Medida Cautelar. 
Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Natureza Jurídica do Direito do Trabalho. Fontes do Direito do 
Trabalho. Princípios do Direito do Trabalho. Relação de trabalho e relação de emprego. Normas gerais de tutela do 
trabalho. Identificação profissional. Duração do trabalho. Férias. Normas especiais de tutela do trabalho. Proteção do 
trabalho da mulher. Proteção do trabalho do menor. Contrato individual de trabalho. Remuneração e salário. Alteração, 
suspensão e interrupção. Rescisão. Aviso prévio. Estabilidade. Força maior. Organização sindical. Instituição, 
enquadramento e contribuição. Convenção coletiva de trabalho. Acordo coletivo de trabalho. Comissões de conciliação 
prévia. Competência da Justiça do Trabalho – EC n.º 45/2004. Organização da Justiça do Trabalho. Varas do Trabalho. 
Tribunais Regionais do Trabalho. Tribunal Superior do Trabalho. Processo Judiciário do Trabalho. Processo em geral. 
Dissídio individual. Procedimento sumaríssimo. Inquérito para apuração de falta grave. Dissídio coletivo. Execução. 
Recursos. A Fazenda Pública perante a Justiça do Trabalho. Súmulas e orientações jurisprudenciais – jurisprudência 
correlata. 
 
Direito Previdenciário: Seguridade social: origem e evolução legislativa no Brasil, conceito, organização e princípios. 
Regime Geral da Previdência Social: beneficiário, benefícios e custeio. Segurados obrigatórios. Filiação e inscrição. 
Conceito, características e abrangência: empregado, empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso e 
segurado especial. Segurado facultativo: conceito, características, filiação e inscrição. Trabalhadores excluídos do Regime 
Geral. Salário de contribuição: conceito, parcelas integrantes e excluídas, limites mínimo e máximo, salário-base, 
enquadramento, proporcionalidade e reajustamento. Planos de Benefícios da Previdência Social: espécies de benefícios 
e prestações, disposições gerais e específicas, períodos de carência, salário de benefício, renda mensal do benefício, 
reajustamento do valor do benefício. PIS/PASEP. Legislação acidentária. Regulamento do seguro de acidentes do trabalho 
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(urbano e rural). Moléstia profissional. Reconhecimento da Filiação. Contagem recíproca do tempo de contribuição. 
Justificação administrativa. Legislação Previdenciária: conteúdo, fontes e autonomia. Aplicação das normas 
previdenciárias. Vigência, hierarquia, interpretação e integração. Orientação dos Tribunais Superiores. Empresa e 
empregador doméstico: conceito previdenciário. Financiamento da Seguridade Social. Receitas da União. Receitas das 
contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do empregador doméstico, do produtor rural, do clube de futebol 
profissional, sobre a receita de concursos de prognósticos, receitas de outras fontes. Arrecadação e recolhimento das 
contribuições destinadas à seguridade social. Competência do INSS e da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Obrigações da empresa e demais contribuintes. Prazo de recolhimento. Recolhimento fora do prazo: juros, multa e 
atualização monetária. Decadência e prescrição. Crimes contra a seguridade social. Infrações à legislação previdenciária. 
Recurso das decisões administrativas. Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de segurado. Lei n.º 
8.212/1991 e alterações posteriores. Lei n.º 8.213/1991 e alterações posteriores. Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS). 
 

ENSINO SUPERIOR – CARGOS CIRURGIÕES-DENTISTAS 
(todas as especialidades/áreas de atuação) 

 
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Políticas de Saúde: Constituição da República Federativa do Brasil – Artigos 196 a 200. Lei n.º 8.080/1990; Lei Federal 
n.º 8.142/1990; Lei Orgânica do Município e suas atualizações. Decreto-Federal n.º 7.508/2011. Processo Saúde/doença. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo e no Município de Itapetininga. Diretrizes e bases do Sistema 
Único de Saúde. Política Nacional de Humanização (Humaniza SUS – Documento base para gestores e trabalhadores do 
SUS-2004. Portaria n.º 529/2013 (Institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP)). 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Cirurgião-Dentista: Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação. 
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas de atendimento. Educação em 
saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD). Trabalho cirúrgico em odontologia. 
Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. 
Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Careologia: Etiologia, etiopatogenia, 
epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia 
loco regional oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com 
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de manifestações 
agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, sem odontossecção e 
com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e crônicas, 
curetagem subgengival, técnicas, indicações e contraindicações. Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção 
do complexo pulpodentário, materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões 
de cárie, tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de modelos 
assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e organização de serviços 
coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução histórica da prática odontológica. 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. 
 
Cirurgião-Dentista da Estratégia da Saúde da Família: Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: 
níveis de prevenção e aplicação. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas 
de atendimento. Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD). 
Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento clínico. Controle 
da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. 
Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: 
Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco regional oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, 
medicação. Doenças gerais com sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e 
tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de 
manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e contraindicações. Dentística: Preparo 
de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, materiais restauradores, indicações e contraindicações 
do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde 
bucal no Brasil. Organização de modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. 
Planejamento e organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução 
histórica da prática odontológica. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Diagnóstico e 
tratamento de lesões de mucosa bucal. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
 
Cirurgião-Dentista Endodontista: Ética Profissional e Legislação. Semiologia e diagnóstico clínico/radiográfico das 
alterações patológicas pulpares e periapicais de origem inflamatória. Conceitos biológicos e princípios técnicos da 
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Biopulpectomia e Necropulpectomia. Etapas operatórias do tratamento do sistema de canais radiculares. Isolamento 
absoluto do campo operatório. Anatomia do sistema de canais radiculares. Preparo biomecânico do sistema de canais 
radiculares: meios físicos, químicos e mecânicos. Técnicas radiográficas em Endodontia. Odontometria. Medicação 
intracanal. Materiais obturadores do sistema de canais radiculares. Obturação do sistema de canais radiculares. 
Tratamento de dentes com rizogênese incompleta. Retratamento do sistema de canais radiculares. Terapêutica 
coadjuvante ao tratamento endodôntico. Tratamento conservador da polpa. Emergências e urgências em Endodontia. 
Endodontia em pacientes portadores de necessidades especiais. 
 
Cirurgião-Dentista Odontopediatra: Ética Profissional e Legislação. Características da dentição decídua e permanente 
jovem. Princípios biológicos em odontopediatria. Exame, diagnóstico e plano de tratamento. Manejo da criança na clínica 
odontopediátrica. Psicologia em odontopediatria. Odontologia em bebês. Periodontia na infância. Uso de fluoretos em 
Odontopediatria. Anestesia em Odontopediatria. Dentística em Odontopediatria – técnicas minimamente invasivas. Terapia 
pulpar em dentes decíduos – pulpotomia. Terapia pulpar em dentes decíduos – pulpectomia. Traumatismo em dentes 
decíduos. Antibioticoterapia na prática odontopediátrica. Manutenção de espaço nas dentaduras decídua e mista. 
Prevenção em odontopediatria. Radiologia em odontopediatria. Seleção e indicação de materiais restauradores em 
odontopediatria. Terapia pulpar / tratamentos endodônticos. Traumatismos e outros procedimentos cirúrgicos em crianças. 
Periodontia em odontopediatria. Procedimentos estéticos e reabilitadores em crianças. Introdução a Ortopedia Funcional 
dos Maxilares. Atendimento a Pacientes Especiais. Terapêutica em odontopediatria. Odonto-hebiatria. 
 
Cirurgião-Dentista Periodontista: Ética Profissional e Legislação. Anatomia e histofisiologia do periodonto. Etiologia das 
doenças periodontais. Patogênese da doença periodontal. Exame clínico periodontal e meios de diagnósticos. 
Classificação das doenças periodontais (AAP 99). Gengivite/Periodontite crônica e agressiva. Processos agudos do 
periodonto. Trauma de oclusão. Plano de tratamento periodontal. Controle mecânico e químico do biofilme dental. 
Raspagem e alisamento da superfície corono-radicular. Objetivos das cirurgias periodontais. Inter-relação periodontia e 
outras especialidades. Biomateriais em periodontia. Medicina periodontal. Controle e manutenção. 
 

ENSINO SUPERIOR – CARGO DE DIRETOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Legislação e Conhecimentos Pedagógicos: A educação escolar – atuais tendências e exigências. Currículo e o pleno 
desenvolvimento do educando. A construção de uma escola democrática e inclusiva. A qualidade social da educação 
escolar e a educação para a diversidade numa perspectiva multicultural. Relação professor-aluno, escola-comunidade. A 
educação escolar como direito e dever do estado. Financiamento da educação. Concepções Filosóficas da Educação. 
Relação Educação-Sociedade-Cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Planejamento, metodologia e 
avaliação do processo ensino-aprendizagem. Bibliografia Sugerida: BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. BRASIL. Constituição 
da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214) BRASIL. Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança do Adolescente – ECA). Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB). BRASIL. Resolução CNE/CP n.º 1, de 17 de junho de 2004 (Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – 
anexo o Parecer CNE/CP n.º 3/2004) BRASIL. Resolução CNE/CEB n.º 4, de 13 de julho de 2010 (Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010)) BRASIL. Resolução 
CNE/CP n.º 1, de 30 de maio de 2012 (Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o 
Parecer CNE/CP nº 8/2012)) Organização das Nações Unidas. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e Protocolo Facultativo (Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007). PERRENOUD, Philippe. “10 novas 
competências para ensinar”. Porto Alegre. Artmed. PERRENOUD, Philippe. Formando Professores Profissionais, Porto 
Alegre. Artmed-Artes Médicas Sul, 2001 – Edição revisada. MOREIRA, Antonio Flávio B. (Org.) – Currículo – Questões 
atuais – Papirus Editora. HOFFMANN, Jussara – Avaliação Mediadora – Editora Mediação – 2000. CARVALHO, Rosita 
Edler. Educação Inclusiva com os Pingos nos Is. 2. ed. Porto Alegre: Mediação, 2005. CORTELLA, Mário Sérgio. A escola 
e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. São Paulo, Cortez, 2011. FREIRE, Paulo. Pedagogia da 
autonomia: saberes necessários à prática educativa. 43. ed., São Paulo: Paz e Terra, 2011. LA TAILLE, Yves. DANTAS, 
Heloisa e OLIVEIRA, Marta Kohl de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. 24. ed., São Paulo: 
Summus, 1992. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, 
p. 47-78, e cp. VI, 93-104, 2000. RIOS, Terezinha Azerêdo. Ética e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 2011. 
SACRISTÀN, J. Gimeno; PÉREZ GOMES, A. I. Compreender e transformar o ensino. 4. ed. Porto Alegre: ARTMED, 2000. 
SAVIANI, Dermeval. Histórias das ideias pedagógicas no Brasil. Campinas; Autores Associados, 2010. TEIXEIRA, Anísio. 
A escola pública universal e gratuita. Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v. 26, n. 64, out./dez. 
1956. p. 3-27. GROPPA, Julio – Indisciplina na escola (alternativas, teóricas e práticas) Summus Editorial. 
 
Conhecimentos Específicos: 
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Diretor de Educação Básica: ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da educação e da pedagogia: geral e Brasil, 3ª 
ed. São Paulo: Moderna 2006. BOURDIEU, Pierre. A Escola Conservadora: as desigualdades frente à escola e à cultura. 
In NOGUEIRA, M. A.; CATANI, A. Escritos de Educação. 2ª ed. Petrópolis: Vozes, 1999. FERREIRA, Naura Syria Carapeto 
(org). Gestão democrática da educação: atuais tendências, novos desafios. 8ª ed. São Paulo: Cortez, 2013. FREIRE, 
Paulo. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014. LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de 
Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, estrutura e organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 2012. LIBÂNEO, 
José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1983. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. 
São Paulo: Cortez, 2005. PARO, Vitor. A educação, a política e a administração: reflexões sobre a prática do diretor de 
escola In: Educação e Pesquisa, São Paulo, v. 36, n.3, p. 763-778, set./dez, 2010. PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador 
ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015. PARO, Vitor. Gestão Democrática da Escola Pública. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 
2016. VYGOTSKY, L. Pensamento e linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. 
Inovações e Projeto Político-Pedagógico: uma relação regulatória ou emancipatória? In: Caderno Cedes, Campinas, v. 23, 
n. 61, p. 267-281. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto Político Pedagógico da escola: uma construção possível. São 
Paulo: Papirus, 1998. MARSIGLIA, Ana Carolina Galvão. A prática pedagógica histórico-crítica na educação infantil e no 
ensino fundamental. Campinas, SP: Autores Associados, 2011. MARTINS, Lígia Márcia. O desenvolvimento do psiquismo 
e a educação escolar: contribuições a luz da Psicologia Histórico-Cultural e da Pedagogia Histórico-Crítica. Campinas, SP: 
Autores Associados, 2013. SAVIANI, Dermeval. Escola e Democracia. São Paulo: Cortez; Campinas, SP: Autores 
Associados, 1983. SAVIANI, Dermeval. O papel do diretor de escola numa sociedade em crise. In: Educação: do Senso 
Comum à Consciência Filosófica. Coleção Educação Contemporânea. 11ª edição. São Paulo: Editora Autores 
Associados,1996, p. 206 a 209. SAVIANI, Dermeval. Pedagogia Histórico-Crítica: primeiras aproximações. Campinas, SP: 
Autores Associados, 2011. 
 

ENSINO SUPERIOR – CARGOS DE MÉDICOS 
(todas as especialidades) 

 
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado 
das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. 
 
Políticas de Saúde: Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei n.º 8.080/1990. Lei n.º 8.142/1990. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – 
NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas 
de descentralização e atenção primária à Saúde. Código de Ética do Profissional. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de 
Óbito. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde.  
 
Clínica Médica: Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes enfermidades: enfermidades do estômago e do 
esôfago (síndromes dispépticas, úlcera péptica, gastrites e esofagites de refluxo). Enfermidades dos intestinos (transtornos 
diarreicos, cólon Irritável e parasitoses intestinais). Enfermidades do pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do 
fígado e vias biliares (cirrose, hepatite e colecistopatias). Enfermidades do aparelho circulatório (cardiopatia isquêmica, 
infarto agudo do miocárdio, insuficiência cardíaca, arritmias, cardiopatias oro-valvulares, arteriosclerose, hipertensão 
arterial, cor pulmonale, insuficiência venosa, insuficiência arterial periférica e tromboflebite). Enfermidades respiratórias 
(insuficiência respiratória, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica, enfisema, pneumonias, tuberculose 
pulmonar e pleurites). Enfermidades dos rins e vias urinárias (litíase renal, infecção urinária e cistites). Enfermidades do 
sistema nervoso central (acidentes vasculares cerebrais, doença de Parkinson, meningites, epilepsia, vertigens e 
cefaleias). Enfermidades hematológicas (anemias e leucemias). Enfermidades metabólicas e endócrinas (diabetes 
Mellitus, hipertireoidismo, hipotireoidismo, hipoglicemias, obesidade, gota, dislipidemias, hipovitaminoses e desnutrição). 
Doenças infecciosas e infecções sexualmente transmissíveis (síndrome da imunodeficiência adquirida, hanseníase, 
cólera, raiva, leptospirose, dengue, rubéola, tétano, parotidite, estreptococcias, estafilococcia, sinusite, amigdalite. 
Enfermidades reumáticas (artrite reumatoide, febre reumática, lúpus eritematoso sistêmico). Osteoporose. Osteoartrose. 
Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetido. Enfermidades Dermatológicas. Micoses de pele. Dermatites. 
Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose. Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade e Depressão). Enfermidades comuns 
na infância. Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. Alcoolismo e tabagismo. Planejamento 
familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento materno. Atuação em ginecologia: gravidez, parto, puerpério. Atuação em 
geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Médico Generalista: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
Cardiovasculares; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de 
aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular 
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do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, 
diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias 
hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, 
raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo 
gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
Médico Cardiologista (horista): Anatomia, fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular: 
anamnese e exame físico. Métodos complementares na avaliação cardiovascular: eletrocardiografia, radiologia, 
ergometria, ecocardiografia, sistema holter, monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina nuclear aplicada a 
cardiologia, ressonância magnética cardíaca, cateterismo cardíaco, angiotomografia cardíaca. Aterosclerose; fatores de 
risco para aterosclerose. Prevenção primária e secundária da doença coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, 
estratificação, investigação e tratamento das seguintes cardiopatias e síndromes: febre reumática e doença orovalvar; 
endocardite infecciosa; cardiomiopatias e miocardites; insuficiência cardíaca aguda e crônica; choque cardiogênico; 
hipertensão arterial sistêmica e emergências hipertensivas; doença coronariana crônica e síndromes coronarianas agudas; 
bradiarritmias e taquiarritmias; doenças da aorta; tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. 
Resposta inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, suporte ventilatório invasivo 
e não-invasivo. Insuficiência renal e doença cardiovascular. Sedação, analgesia e distúrbios de comportamento em 
pacientes críticos. 
 
Médico Dermatologista: Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. 
Dermatoses eczematosas. Dermatoses eritemato-pápulo-escamosas. Dermatose seborreica, psoríase, pitiríase rósea de 
Gilbert, líquen plano, outras formas de líquen. Púrpuras. Pruridos: estrófulo, nodular de hyde, hebra, astealósico, 
anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: pênfigos, duhringbrock, dermatose linear por iga, herpes gestationis, 
impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da 
pele. Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses 
e outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, e polimorfo, 
Stevens-Jonhson, lyell e s. Ss. Dermatoses congênitas e hereditárias. Tumores da pele. Linfomas e outros processos 
malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. M. H. M. Hansen. Aspectos 
macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. Terapêutica sistêmica das dermatoses. 
Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. 
 
Médico Endocrinologista: Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo-hipófise. 
Neuroendocrinologia: crescimento normal e aberrante. Acromegalia. Síndromes hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. 
Testes de função hipofisária. Tumores hipofisários e supra-hipofisários, com ou sem repercussão endócrina. Tireoide: 
fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireoides: fisiologia de regulação do 
cálcio, fósforo e magnésio. Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. 
Doenças osteometabólicas (Paget, osteoporose, raquitismo). Pâncreas: Diabetes mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia, 
diagnóstico, tratamento e suas complicações. Adrenal: biossíntese esteroide e sua regulação. Regulação hormonal do 
metabolismo da água e eletrólitos. Insuficiência adrenal e síndrome de Cushing. Síndrome de excesso de 
mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma. Puberdade e 
diferenciação sexual: Distúrbios da puberdade e da diferenciação sexual. Endocrinologia feminina: Ciclo menstrual normal 
e patológico. Síndromes anovulatórias. Amenorreias. Infertilidade. Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ovarianos. 
Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: Fisiologia do eixo hipotálamo / hipófise / testículos. Hipogonadismo, 
métodos, diagnósticos e tratamento. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia. Obesidade: tipos, 
fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Endocrinologia do envelhecimento: Principais alterações hormonais da terceira 
idade. Desordens endócrinas paraneoplásticas: apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome plurimetabólica. 
 
Médico Gastroenterologista: Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. 
Tumores do esôfago (benignos e malignos). Doença úlcero-péptica. Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. 
Tumores do estômago (benignos e malignos). Má absorção intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. Diarreia crônica. 
Tumores do intestino delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e malignos). Doença diverticular do tubo 
digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e 
suas complicações. Câncer da vesícula biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite autoimune. Cirrose hepática. 
Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. Hipertensão porta. Icterícia. Constipação intestinal. Distúrbios 
funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. 
 
Médico Geriatra: Fundamentos básicos de Medicina: Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. 
Interpretação de exames complementares básicos. Relação Médico paciente. Ética Médica. Geriatria: Teorias de 
envelhecimento, crescimento populacional: Aspectos demográficos e sociais, anatomia e fisiologia do envelhecimento, 
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aspectos de propedêutica do idoso. Envelhecimento cerebral: demências, aspectos psiquiátricos do envelhecimento, 
síndromes extrapiramidais, arteosclerose. Aspectos estruturais do coração idoso -inferências clínicas, principais 
cardiopatias, hipertensão arterial, vasculopatias, principais afecções pulmonares, envelhecimento do aparelho digestivo, 
principais afecções do aparelho digestivo, envelhecimento renal, incontinência urinária, doenças da hipófise, suprarrenal 
e paratireoide, doenças da tireoide, diabetes Mellitus e envelhecimento. Aspectos hematológicos -anemias, 
envelhecimento ósseo: osteoporose, principais artropatias e conectivopatias. Aspectos ortopédicos e traumatológicos. 
Alteração da potência sexual. Nutrição e envelhecimento, câncer na terceira idade. Aspectos oftalmológicos do 
envelhecimento. Aspectos otorrinolaringológicos do envelhecimento. Anestesia. Farmacocinética e farmacodinâmica das 
drogas. Biologia do envelhecimento. Aspectos metabólicos e estruturais. Aspectos psicológicos, demográficos e sociais 
do envelhecimento populacional. Medidas preventivas. Sexualidade no idoso. Relação médico - paciente -família. Equipe 
multidisciplinar. Farmacologia Geriátrica. Violência e iatrogenia na 3ª. idade. Instabilidade política de atenção ao idos 
Aposentadoria, lazer, finitude. O idoso e a dignidade no processo de morrer. Problemas éticos em geriatria. 
 
Médico Ginecologista-Obstetra: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia 
menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e 
patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Citogenética. Dismenorreia. Tensão pré-menstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais 
femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da 
adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências 
ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 
Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 
genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. 
Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do 
organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. 
Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto 
pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. 
Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. 
Doenças intercorrentes no ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. 
Deslocamento prematuro de placenta. Rotura uterina. Patologias do sistema amniótico. Gravidez prolongada. Gemelidade. 
Sofrimento fetal. Doença Hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. 
Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em tocoginecologia. Patologia do feto 
e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das cirurgias 
obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. 
Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 
 
Médico Nefrologista: Anatomia renal. Metabolismo do sódio e fisiopatologia do edema. Metabolismo ácido básico; 
Metabolismo e reposição eletrolítica. Avaliação clínica e laboratorial da função renal. Investigação por imagem do aparelho 
urinário. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Glomerulopatias primárias. Glomerulopatias secundárias. 
Nefropatia tóxica e tubulointersticial. Infecção do trato urinário. Nefropatia diabética. Nefrolitíase. Tumores renais. 
Manifestações clínicas sistêmicas da insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial primária. Hipertensão arterial 
secundária. Uso de medicamentos na insuficiência renal. Terapia renal substitutiva (métodos dialíticos). 
 
Médico Neurologista Infantil: Embriologia e Organização Geral do Sistema Nervoso: anatomia da medula espinhal e 
seus envoltórios. Anatomia do tronco encefálico. Cerebelo. Diencéfalo. Telecénfalo. Nervos cranianos. Malformações do 
sistema nervoso. Neurofarmacologia: neurotransmissores, aspecto farmacológico das drogas antiepilépticas, aspectos 
farmacológicos nas drogas utilizadas nos distúrbios do comportamento, aspectos farmacológicos dos fármacos usados 
nas doenças extrapiramidais. Neuroimagem: tomografia computadorizada cerebral e coluna vertebral. Ressonância 
magnética cerebral e medular. Angiorressonância magnética cerebral. Arteriografia cerebral. Funções corticais e distúrbios 
das funções corticais: funções corticais na infância, distúrbios da comunicação na criança – linguagem, o aprendizado e 
plasticidade cerebral, transtornos das funções corticais nas diferentes faixas etárias, distúrbios de aprendizado. 
Encefalopatia crônica não evolutiva da infância: definição, etiologia, clínica, prognóstico e tratamento, diagnóstico 
diferencial. Distúrbio da hiperatividade e déficit de atenção: neurotransmissores envolvidos no comportamento humano, 
definição, etiologia, clínica e tratamento. Cefaleia na infância: epidemiologia e classificação da cefaleia na infância, 
diagnóstico diferencial das cefaleias na infância. Enxaqueca e equivalentes enxaquecosos. Cefaleia crônica diária na 
infância. Tratamento das cefaleias primárias. Avaliação e tratamento da dor na infância: desenvolvimento dos aspectos 
estruturais e funcionais das vias dolorosas na infância. Considerações evolutivas dos aspectos psicológicos cognitivos e 
éticos na avaliação e mensuração da dor na criança. Síndromes dolorosas na infância: dor na criança com câncer e outras 
doenças terminais; dor na criança criticamente enferma. Síndromes dolorosas musculoesqueléticas. Dor neuropática. 
Manejo farmacológico e não farmacológico da dor na infância. Infecções congênitas: toxoplasmose congênita; rubéola 
congênita; sífilis congênita; infecções herpéticas; citomegalovirus congênita; AIDS. Genética e neurologia infantil: 
cromossomopatias. Erros inatos do metabolismo. Mitocondropatias. Peroxissomopatias. Doença de Wilson e outras 
doenças relacionadas a distúrbios do movimento. O diagnóstico pré-natal em neurologia infantil. Aconselhamento genético. 
Doença Vascular na Infância: sistema vascular encefálico; doença vascular isquêmica trombótica, embólica e síndromes 
clínicas; doença vascular hemorrágica supratentorial, infratentorial e ventricular; abordagem da doença vascular na 
infância e adolescência. Síndromes neurocutâneas: neurofibromatose; esclerose tuberosa; Sturge-Weber; doença de Von 
Hippel-Lindau; síndrome de Klippel-Trénaunay; outras síndromes neurocutâneas. Emergências em neurologia: trauma 
cranioencefálico; trauma raquimedular; comas; estado de mal epiléptico, morte súbita e apneia do sono; ataxias agudas; 
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síndrome de Reye; hipertermia malígna; morte encefálica. Tumores do sistema nervoso: hipertensão intracraniana; 
tumores intracranianos; tumores espinhais. Afecções neuromusculares e métodos de investigação: síndrome da criança 
hipotônica; distúrbios da medula espinhal; atrofias músculo-espinhais; polineuropatias; distúrbios da transmissão 
neuromuscular; miopatias; métodos de investigação em doenças neuromusculares. Patologia neurológica do recém-
nascido: hemorragias do recém-nascido; malformações do SNC; trauma perinatal; meningite do recém-nascido. Infecções 
do sistema nervoso na infância: meningites bacterianas; meningoencefalite tuberculosa; neuroviroses; neurocisticercose; 
infecções por protozoários. 
 
Médico Oftalmologista: Oftalmologia: anatomia do olho e anexos e vias ópticas. Fisiologia do olho e anexo. Fisiologia da 
visão. Farmacologia oftalmológica. Semiologia lógica. Doenças das pálpebras e conjuntiva. Doenças das vias lacrimais. 
Doenças da córnea. Doenças do cristalino, cataratas. Doenças da úvea. Doenças da retina vítreo. Doenças do nervo óptico 
e vias ópticas. Glaucomas. Distúrbios motores do olho: estrabismo e forias. Refração ocular e lentes de contato. 
Manifestações oftalmológicas de doenças sistêmicas. Oncologia em oftalmologia. Emergências oftalmológicas. 
Terapêutica clínica e cirúrgica em patologia ocular. Oftalmologia pediátrica. Senilidade ocular. 
 
Médico Ortopedista: Princípios do atendimento clínico: anamnese, no diagnóstico e na orientação. Introdução ao estudo 
da biomecânica. Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna). Embriologia humana. Histogênese óssea. Fisiologia e 
bioquímica óssea. Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas. Doenças ósseo-metabólicas. Distúrbios 
congênitos da osteogênese do desenvolvimento. Deformidades congênitas. Exame músculo-articular. Osteomielites e 
pioartrites. Infecções ósseas específicas. Tratamento de sequelas de paralisia infantil. Paralisia obstétrica. Paralisia 
cerebral. Cervicobraquialgias. Pé plano postural. Afecções ortopédicas comuns da infância. Pé equinovaro congênito. 
Hallux Valgus. Lombalgia. Lombociatalgia e hérnia discal. Escoliose. Espondilolise e espondilolistese. Epifisiolistese 
proximal do fêmur. Osteocondrites. Moléstia de Perthes. Displasia congênita do quadril. Tratamento das artroses do MMII. 
Ombro doloroso. Tumores ósseos. Fraturas expostas. Fraturas de escafoide. Fraturas e luxações do carpo. Fraturas do 
punho (fratura de Colles). Lesões traumáticas da mão. Fraturas dos ossos do antebraço. Fraturas supracondilianas do 
úmero na criança. Fraturas e luxações da cintura escapular. Fraturas do úmero. Fraturas e luxações da cintura pélvica. 
Fraturas do terço proximal do fêmur. Fraturas do colo do fêmur na criança. Fraturas supracondilianas do fêmur. Fratura do 
joelho. Lesões ligamentares e meniscais do joelho. Fratura da diáfise tibial e Fraturas do tornozelo. Fratura dos ossos do 
tarso. Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia. Anatomia do sistema osteoarticular. Anatomia do sistema 
muscular. Anatomia dos vasos e nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. 
Farmacologia. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. 
 
Médico Otorrinolaringologista: Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da 
audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo 
e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. 
Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças lcerogranulomatosas em 
otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema 
vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas do pescoço. 
 
Médico Pediatra: Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança 
e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes 
na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e 
desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica 
funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança com deficiência. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos 
mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. 
Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 
Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. 
 
Médico Psiquiatra: Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 
Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. 
Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. 
Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. 
Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnicas psicanalíticas e psicoterápicas. Noções de 
psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. 
Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 
 
Médico Urologista: Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e 
infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do sistema 
geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças 
vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. 
Urgências do aparelho geniturinário. Infecções sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do 
aparelho geniturinário. Cirurgias videolaparoscópicas. Transplante renal. 
 
Médico Vascular: Noções básicas de anatomia cirúrgica vascular. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia 
da aterosclerose. Fisiopatologia da isquemia e reperfusão. O exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos 
no diagnóstico das doenças vasculares. Angiografias. Insuficiência arterial crônica de extremidades. Vasculites. 
trombofilias. Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro cervical. Insuficiência vascular visceral. 
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Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes e insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. 
Linfedemas. Pé diabético. Úlceras de perna. Oclusões arteriais agudas. Traumatismos vasculares. Bases da cirurgia 
endovascular. Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica 
venotônica e linfocinética. Amputações. Angiodisplasias. Insuficiência vascular cerebral de origem extracraniana. 
Anticoagulantes. Aneurismas arteriais. Avaliação clínica do paciente vascular. Aneurisma aorta abdominal. Dissecção 
aguda de aorta. Obstrução arterial aguda. Traumatismos vasculares. Doença carotídea extracraniana. Varizes membros 
inferiores. Trombose venosa profunda. Tromboembolismo pulmonar. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

Eu, _________________________________________________________________________________________,  

(Nome do(a) Candidato(a)) 

portador de Cédula de Identidade n.º ________________________, e CPF n.º ____________________________, 

inscrito(a) no CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023, da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP, 

para o CARGO ________________________________________________________________________________, 

Tipo de deficiência de que sou portador __________________________________________________________, 

CID nº ______________, REQUEIRO prova especial e/ou condição especial para realização da(s) Prova(s), 

conforme relacionado abaixo: 

PROVA ESPECIAL (Qual(is)): _________________________________________________________________________ 

CONDIÇÃO ESPECIAL (Qual(is)): ______________________________________________________________________ 

 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres) 

 

ATENÇÃO: É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO, conforme descrito nos  
itens 3.7 (Condição Especial) e 5.4 (Pessoa com Deficiência e Condição Especial), dos Capítulos III e V,  

deste Edital, junto a esse Requerimento. 

 

 

_______________________________, _____ de ____________________ de 2023. 

                                                              Cidade/UF                                    Dia                                  Mês 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

 

 

(ATENÇÃO: O candidato que desejar solicitar Condições Especiais deverá encaminhar a sua solicitação, conforme estabelecido nos itens 3.7 

(Condição Especial) e 4.4 (Pessoa com Deficiência e Condição Especial), dos Capítulos III e IV, deste Edital). O candidato que não encami-

nhar o referido Requerimento não terá a condição especial atendida seja qual for o motivo alegado). 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DE NOME SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL” 

 

 

 

Nos termos do Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril 2016, eu, _________________________________ 

_______________________________________________________________________________, portador de 

                                                            (Nome Civil do interessado) 

Cédula de Identidade n.º _________________________ e CPF/MF n.º _____________________________, ins-

crito no Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP – EDITAL Nº 01/2023, para o 

Cargo ___________________________ solicito a inclusão e uso do meu Nome Social 

(_______________________________________________________________________________________), 

                                                      (indicação do Nome Social) 

nos registros relativos aos serviços prestados por esse Órgão/Entidade. 

 

 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, ________________________________________________________________________________________,  

(Nome Civil do interessado) 

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º 

___________________________________________, Nacionalidade __________________________________, 

Estado Civil ____________________________, Endereço Residencial _________________________________ 

_______________________________________________________________ inscrito no Concurso Público da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – Edital nº 01/2023, para a Cargo de 

__________________________________________________________, DECLARO, sob pena das sanções 

cabíveis, para fins de concessão de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei Municipal 

nº 5.048, de 27 de março de 2006 OU na Lei Municipal nº 5.167 de 28 de agosto de 2007, que me encontro na 

condição de isento, conforme opção indicada abaixo: 

Candidato Desempregado e que resida a mais de 02 (dois) anos no Município de Itapetininga (Lei Mu-

nicipal nº 5.048/06), conforme previsto no item 4.2.1 e, ainda, declarando que que não possui renda, não 

está em gozo de qualquer benefício previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de previ-

dência social ou privado; 
 

Comprovação de Doação de sangue promovida em Banco de Sangue de Itapetininga, devidamente 

cadastrados. (Lei Municipal nº 5.167/07), conforme previsto no item 4.2.2. 

 

 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
(ATENÇÃO: O candidato que desejar solicitar Isenção da Taxa de Inscrição, deverá encaminhar a sua solicitação conforme estabelecido nos 

Capítulo IV, deste Edital, bem como os documentos que comprovem os requisitos para o benefício da isenção). 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 
 

ATENÇÃO: O encaminhamento dos documentos para a Avaliação da Prova de Títulos deverá ser realizado conforme previsto no 
CAPÍTULO X– DA AVALIAÇÃO E PROVA DE TÍTULOS. 

ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER PREENCHIDO E ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS RELATIVOS À 
PROVA DE TÍTULOS, BEM COMO OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM FORMATO: PDF, JPG OU GIF, E COM O TAMANHO TOTAL 
DELES DE ATÉ 05 (CINCO) MB.  

(VERIFICAR DEMAIS ITENS ESTABELECIDOS NO CAPÍTULO X– DA AVALIAÇÃO E PROVA DE TÍTULOS) 

Nome do Candidato: ________________________________________________________________________________  

Número do Documento de Identidade: _________________________________________________________________ 

Nome da Função: __________________________________________________________________________________ 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENCAMINHADOS  

N.º de Ordem Tipo de Comprovante de Títulos Enviado 
(Candidato relacione abaixo os documentos encaminhados.) 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

Observações Gerais: 

Declaro que os documentos apresentados para serem analisados na Avaliação da Prova de Títulos correspondem à minha participação pessoal em 
eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro, ainda, que, ao enviar a documentação listada na relação acima, para a Avaliação da Prova de Títulos, estou ciente de que assumo todos os 
efeitos previstos no Edital do Processo Seletivo Simplificado, quanto à plena autenticidade e validade dos Títulos apresentados em cópia digital, 
inclusive no tocante às sanções e efeitos legais. 

 

___________________________________, _____ de ___________________________ de 2023. 
Cidade/UF                                                 Dia                                              Mês 

 

_____________________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

DATAS EVENTOS 

23/05/2023 
Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ do Edital de Abertura de Inscrição. 

25/05 a 22/06/2023 Período de Inscrição pela Internet, no site do IMAIS (www.institutomais.org.br). 

25 a 26/05/2023 Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, no site do IMAIS. 

26/05/2023 Data limite para envio, via upload, dos documentos exigidos para comprovação de Isenção. 

02/06/2023 
Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ do Resultado das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição. 

05 a 06/06/2023 
Prazo recursal contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição de Inscrição, através 
do site do IMAIS. 

14/06/2023 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ das respostas dos recursos de Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, via e-mail 
dos candidatos; e 

▪ do Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição – Pós-Recurso. 

15 a 23/06/2023 
Prazo para que os candidatos que tiveram Indeferimento quando da Solicitação da Isenção da Taxa de 
Inscrição imprimam o boleto bancário. 

22/06/2023 Encerramento das inscrições 

23/06/2023 Vencimento do boleto para pagamento da Taxa de Inscrição. 

07/07/2023 

(após às 10h00) 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ do Comunicado de Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições (candidatos considerados Pessoa com 
Deficiência, Atendimento/Provas Especiais e Jurados);  

▪ do Comunicado de Homologações das Inscrições (todos os candidatos inscritos). 

▪ do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Dissertativas (quando houver) 

10 e 11/07/2023 Prazo recursal contra o Indeferimento e Homologação das Inscrições, através do site do IMAIS. 

14/07/2023 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ das respostas dos recursos de Indeferimento e Homologação das Inscrições, via e-mail dos candidatos; 

▪ dos Comunicado de Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições – Pós-Recurso; 

▪ do Comunicado de Homologações das Inscrições – Pós-Recurso; e 

16/07/2023 Aplicação das Provas Objetivas 

17 e 18/07/2023  
Prazo recursal contra a Aplicação das Provas Objetivas e Recebimento dos Documentos da Prova de 
Títulos, através do site do IMAIS. 

17/07/2023 

(após às 14h00) 

Divulgação nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ dos Gabaritos das Provas Objetivas. 

18 e 19/07/2023 Prazo recursal contra os Gabaritos das Provas Objetivas, através do site do IMAIS. 

18/08/2023 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ das respostas dos recursos de Aplicação e Gabarito das Provas Objetivas, via e-mail dos candidatos; 

▪ do Resultado Provisório das Provas Objetivas e Dissertativas. 

21 e 22/08/2023 
Prazo recursal contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas e Dissertativas, através do site do 
IMAIS. 

01/09/2023 

(após às 10h00) 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ das respostas dos recursos de Resultado Provisório das Provas Objetivas e Dissertativa, via e-mail dos 
candidatos; 

▪ do Resultado Final das Provas Objetivas e Dissertativa; 

▪ Convocação para entregas de Título. 

01/09/2023 
Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ da Homologação do Resultado Final para todos os Cargos SEM DEMAIS FASES. 

04 a 06/09/2023 Prazo para upload dos títulos 

06/09/2023 

(após às 10h00) 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ Convocação para Provas Práticas/TAF/Informática. 
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DATAS EVENTOS 

16 e 17/09/2023 

e/ou 
23 e 24/09/2023 

APLICAÇÃO DE PROVAS PRÁTICAS/TAF/INFORMÁTICA 

22/09/2023 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ das respostas dos recursos, via e-mail dos candidatos; 

▪  do Resultado Provisório da Prova Títulos. 

25 e 26/09/2023 Prazo recursal contra o Resultado Provisório da Prova Títulos, através do site do IMAIS. 

29/09/2023 

(após às 10h00) 

Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

▪ das respostas dos recursos de Resultado Provisório das Provas Objetivas e Dissertativa, via e-mail dos 
candidatos; 

▪ do Resultado Final das Provas Objetivas e Dissertativa 

▪ Convocação para as provas práticas; TAF; Direção Veicular; 

Convocação para entregas de Título. 

29/09/2023 
Publicação no Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: 

da Homologação do Resultado Final para todos os Cargos de Nível Superior. 

A definir Demais etapas das provas práticas; TAF; Direção Veicular – a definir 

Veículos Oficiais de Divulgação: Semanário e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

 

REALIZAÇÃO: 

 


